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RGF – LRF, art.55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.820

Pessoal Ativo (*) 72.820

Pessoal Inativo e Pensionistas (**)

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ( art.18, §1º da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II)

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

     Indenizações Diversas (***) 4.184

     Deduções Patronais (****) 13.781

     Decorrentes de Decisão Judicial 

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE-TDP (IV) = (I-II+III) 54.855

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 3.829.271

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100) 1,43%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 2,0% 76.585

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 1,9% 72.756

FONTE: SIAF e CGE
1 Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à Contribuição Patronal
NOTAS:

(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC nº 05/04

(**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC nº 77/2000

(***) Art. 6º, alínea I, da Resolução 09/2006 do CNMP

(****) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC nº 12/2007

JOÃO MARQUES PEREIRA NETO
Coordenador de Pagamento de Pessoal

JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACÊDO
Procuradora-Geral de Justiça

JÚLIO PEREIRA DA SILVA FILHO
Diretor de Finanças

MAIO/2007 A ABRIL/2008

DESPESA COM PESSOAL

João Pessoa(PB), em 27 de Maio de 2008.

ESTADO DA PARAÍBA - MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

João Pessoa-PB,  05 de maio de 2008. APGJ/078/08 -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 126 da Constituição Estadual e art.
15, inciso IX da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94
(Lei Orgânica do Ministério Público), e tendo em vista
o contido no Processo 1423/08/PGJ, R E S O L V E
exonerar, a pedido, a partir de 23/04/2008, a servidora
MARCELE DE FARIAS RIBEIRO, Técnico em Promo-
toria – Especialidade Assistência Social, nos termos
do art. 32, da Resolução nº 003/93 (Regulamento Ad-
ministrativo do Quadro de Servidores Auxiliares do
Ministério Público)
Republicado por incorreção. JANETE MARIA ISMAEL
DA COSTA MACEDO  Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  27 de maio de 2008. APGJ/087/08 -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 126 da Constituição Estadual e art.
15, inciso IX da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94
(Lei Orgânica do Ministério Público), e tendo em vista
o contido no Processo 1522/08/PGJ, R E S O L V E
exonerar, a pedido, a partir de 26/05/2008, a servidora
MÔNICA SABINA NÓBREGA DE MEDEIROS, Técni-
co em Promotoria – Especialidade Assistência Judici-
ária (Direito), matrícula nº 701.349-3, nos termos do
art. 32, da Resolução nº 003/93 (Regulamento Admi-
nistrativo do Quadro de Servidores Auxiliares do Mi-
nistério Público)
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 683/2008 João Pessoa, 26 de maio de
2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor GUILHERME BARROS SOARES, Pro-
motor de Justiça da 3ª Distrital de Mangabeira da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca da Capital,
de 3ª entrância, para, no dia 26/05/08, funcionar nas
audiências da Promotoria de Justiça da 2ª Distrital de
Mangabeira da mesma Comarca, de igual entrância,
em virtude do afastamento justificado da Dra. Glaucia
Maria de Carvalho Xavier.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 684/2008 João Pessoa, 26 de maio de
2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar a Excelentíssima
Senhora Doutora RHOMEIKA MARIA DE FRANÇA
PORTO, 2ª Promotora da Promotoria de Justiça Cu-
mulativa da Comarca de Itabaiana, de 2ª entrância, ora
exercendo suas funções como 3ª Promotora da Pro-
motoria de Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª
entrância, para, no dia 27/05/08, funcionar nas audi-
ências da 4ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude (2ª Juizado) da mesma Comarca, de igual
entrância, em virtude do afastamento justificado da ti-
tular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 685/2008 João Pessoa, 26 de maio de
2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar o Excelentíssimo Se-
nhor Doutor FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA
COUTINHO, 2º Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Santa Rita, de 3ª entrância,
para, no dia 27/05/08, funcionar nas audiências da Pro-
motoria de Justiça do Juizado Especial Criminal da
mesma Comarca, de igual entrância, em virtude do
afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 686/2008  João Pessoa, 26 de maio de
2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-

blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor RONALDO JOSÉ GUERRA, 4º Pro-
motor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Cabedelo, de 3ª entrância, para respon-
der, cumulativamente, como 1º Promotor da mesma
Promotoria e Comarca, de igual entrância, durante o
período de 26/05 a 30/05/08, em virtude do afastamento
do titular, motivado por licença para tratamento de
saúde.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 687/2008  João Pessoa, 26 de maio de
2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    dispensar, a partir de 26/05/08,
a Excelentíssima Senhora Doutora CAROLINE
FREIRE DE MORAES,  Promotora de Justiça Substi-
tuta, Símbolo MP-S, ora exercendo suas funções como
Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Malta, de 1ª entrância, do encargo de res-
ponder, cumulativamente, como Promotora Curadora
da Promotoria de justiça Cumulativa da Comarca de
Patos, de 2ª entrância.
CUMPRA-SE  PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 688/2008  João Pessoa, 26 de maio de
2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor NEWTON CARNEIRO
VILHENA, Promotor de Justiça do 2º Tribunal do Júri
da Promotoria de Justiça Criminal da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, ora exercendo suas funções
como 1º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulati-
va da Comarca de Patos, de 2ª entrância, para res-
ponder, cumulativamente, como Promotor da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Malta, de
1ª entrância, durante o período de 24 a 31/05/08, em

virtude do afastamento justificado da Dra. Caroline
Freire de Moraes.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 689/2008  João Pessoa, 26 de maio de
2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    dispensar, a partir de 27/05/08,
a Excelentíssima Senhora Doutora ANDRÉA BEZER-
RA PEQUENO ALUSTAU,  2ª Promotora da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Piancó, de
2ª entrância, do encargo de responder, cumulativamen-
te, como Promotora da Promotoria de justiça Cumula-
tiva da Comarca de Santana dos Garrotes, de 1ª
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 690/2008 João Pessoa, 26 de maio de
2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar a Excelentíssima
Senhora Doutora AFRA JERÔNIMO LEITE BARBO-
SA DE ALMEIDA, Promotora de Justiça do Juizado
Especial Criminal da Promotoria de Justiça Criminal
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, ora exercen-
do suas funções como 1ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Piancó, de 2ª
entrância, para responder, cumulativamente, como  2ª
Promotor da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância, durante o período de 27/05 a 06/06/08, em
virtude do afastamento da titular para gozo de férias
individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 691/2008 João Pessoa, 26 de maio de
2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034/2008

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO , em Sessão Admi-
nistrativa hoje realizada, sob a Presidência de Sua Ex-
celência a Senhora Juíza ANA CLARA DE JESUS
MAROJA NÓBREGA , com a presença do Represen-
tante da Procuradoria Regional do Trabalho, na pes-
soa de Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ
CAETANO DOS SANTOS FILHO, presentes Suas Ex-
celências os Senhores Juízes EDVALDO DE
ANDRADE, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, AFRÂ-
NIO NEVES DE MELO e  PAULO AMÉRICO MAIA
DE VASCONCELOS FILHO;
Considerando  a instituição do Diário da Justiça Ele-
trônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, mediante a Resolução Administrativa Nº 033/
2008, publicada no DJE do dia 17/04/2008:
Considerando  a necessidade de atos necessários à
regulamentação e implantação do Diário da Justiça Ele-
trônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
R E S O L V E U, por unanimidade de votos:
Art. 1º  O Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regi-
onal do  Trabalho da 13ª Região é instrumento de co-
municação oficial, publicação e divulgação dos atos
judiciais, administrativos e de comunicação em geral.
§ 1º O Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região substitui a ver-
são impressa das publicações oficiais e passa a
ser veiculado gratuitamente na rede mundial de
computadores - Internet, no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 13ª Região - endereço
www.trt13.jus.br, possibilitando a impressão por
qualquer interessado.
§ 2º Nos casos em que houver determinação expres-
sa em lei, as publicações oficiais serão feitas também
no formato impresso, por meio da imprensa oficial.
§ 3º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal nas hipóteses em que a lei assim exigir.
§ 4º O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
manterá publicação impressa até o início da vigência
desta Resolução Administrativa.
§ 5º Após o período previsto no artigo 11° desta Reso-
lução Administrativa, o Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Regional do  Trabalho da 13ª Região substi-
tuirá integralmente a versão em papel.
§ 6º As intimações de despachos, decisões e atos
ordinatórios expedidas pelas Unidades Judiciárias se-
rão destinadas ao advogado por meio de publicação
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional
do  Trabalho da 13ª Região, somente quando o patrono
estiver constituído nos autos por meio de instrumento
de mandato, na forma a seguir:
I - Na publicação devem constar os nomes das partes e
dos seus advogados,  suficientes para sua identificação;
II - Se a parte estiver representada por mais de um ad-
vogado, a publicação será feita em nome do subscritor
da petição inicial ou contestação, salvo se for indicado
nos autos patrono específico para esse fim;
III - Constituídos advogados com domicílios em diver-
sos Estados da Federação, a  intimação dar-se-á em
nome daquele com endereço no Estado da Paraíba,
exceto quando atendido requerimento em contrário.
§ 7º As intimações somente serão realizadas por via
postal:
I - às partes que postulam em causa própria;
II - a quem não seja parte no processo;
III - às partes e/ou seus procuradores em caso de re-
marcação de audiência;
IV - por determinação do Juiz;
V - nos demais casos previstos em lei.
Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região serão as-
sinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e
interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira - ICP-BRASIL.
Parágrafo Único. A Presidência designará os servido-
res titular e substituto que assinarão digitalmente o Di-
ário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do Tra-
balho da 13ª Região.
Art. 3º O Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 13ª Região será disponibilizado a
partir da 00:01 hora, de segunda a sexta-feira, exceto
nos feriados nacionais, regimentais, forenses e nos dias
em que não houver expediente.
Art. 4º  Considera-se como data de publicação, o pri-
meiro dia útil seguinte ao da disponibilização da infor-

mação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região.
§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia
útil que seguir ao considerado como data da publicação.
§ 2º Os prazos processuais dos casos previstos no §
2º do art. 1º serão contados com base na publicação
impressa.
§ 3º Se houver intimação eletrônica e, eventualmente, de
forma pessoal, prevalecerá a que primeiro for realizada,
salvo a hipótese em que esta última seja obrigatória.
§ 4º Os prazos contados em horas terão como termo
inicial o horário de publicação fixado no art. 3º da pre-
sente Resolução Administrativa.
Art. 5º A edição, assinatura digital e a publicação do
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região ficarão sob a responsabilida-
de do Núcleo de Publicação e Informação, vinculada à
Secretaria Administrativa.
Art. 6º  A responsabilidade pelo conteúdo do ma-
terial remetido à publicação é da Unidade que o
produziu, à qual incumbe encaminhá-lo de acordo
com os padrões estabelecidos no manual de pa-
dronização de documentos que será oportunamen-
te divulgado.
Parágrafo único. As matérias destinadas à publicação de-
verão ser remetidas mediante expediente eletrônico ao
Núcleo de Publicação e Informação até às 12:30 horas,
para serem publicadas no primeiro dia útil subseqüente.
Art. 7º  Após a publicação do Diário da Justiça Eletrô-
nico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
os documentos não poderão sofrer modificações ou
supressões.
§ 1º Eventuais retificações de documentos deverão
constar de nova publicação.
§ 2º Mediante ato da Presidência, devidamente justifi-
cado e fundamentado, poderá ocorrer publicação de
edição extra do Diário da Justiça Eletrônico do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 13ª Região.
Art. 8º  Os procuradores cadastrados no sistema TRT
PUSH 13ª Região receberão comunicado em seus e-
mails de que matéria de seu interesse será publicada
do DJ_e-TRT13, podendo acessar de forma individua-
lizada o andamento do processo no sítio do Tribunal
Regional do Trabalho da 13ª Região.
Parágrafo Único - A consulta e o acesso previsto no
caput deste artigo poderão ser feitos em qualquer dia,
hora ou local.
Art. 9º  Compete à Secretaria de Informática a ma-
nutenção, apoio e o pleno funcionamento dos sis-
temas informatizados, bem como a responsabilida-
de pelas cópias de segurança do Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região.
Parágrafo único. As publicações do Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, para fins de arquivamento, serão de guarda per-
manente.
Art. 10 . Os casos omissos serão resolvidos pela Presi-
dência do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região.
Art. 11.  Esta Resolução Administrativa entrará em vi-
gor a partir da sua trigéssima publicação no Diário da
Justiça do Estado da Paraíba.
Comunique-se à Procuradoria Regional do Trabalho
no Estado da Paraíba, à Ordem dos Advogados do
Brasil - Seccional da Paraíba, assim como a
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Obs.: Convocado Sua Excelência o Senhor Juiz Paulo
Américo Maia de Vasconcelos Filho,  nos termos do
Artigo 28 do Regimento Interno. Ausentes Suas Exce-
lências os Senhores Juízes Francisco de Assis Carva-
lho e Silva, em licença médica, e Carlos Coelho de
Miranda Freire, nos termos do art. 29, parágrafo único
do Regimento Interno.
Sala das Sessões,  08 de maio de 2008.
ANA CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA
Juíza Presidente
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

XIII  SELEÇÃO  DE   ESTAGIÁRIOS

EDITAL Nº 02/2008

A Procuradoria Regional do Trabalho da Décima Ter-
ceira Região, Órgão do Ministério Público do Traba-
lho, por meio do presente Edital, torna público as da-
tas e os locais da realização das Provas de Seleção
de Estagiários:

JOÃO PESSOA:    Dia 31/05/2008, das 9:00 às 12:00
horas;
Local: ASPER – ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EN-
SINO RENOVADO (Rua Afonso Barbosa, 2011 –
Brisamar – João Pessoa/PB)
O candidato deverá comparecer ao local das provas
com 1 (uma) hora de antecedência, no mínimo. Os
portões serão fechados às 08:00 h.

PATOS:    Dia 07/06/2008, das 9:00 às 12:00 horas;
Local: FIP – FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS
(Rua Horácio Nóbrega,  s/nº – Bairro Belo Horizonte –
Patos/PB)
O candidato deverá comparecer ao local das provas
com 1 (uma) hora de  antecedência, no mínimo. Os
portões serão fechados às 08:00 h.

CAMPINA GRANDE:       Dia 08/06/2008, das 9:00 às
12:00 horas;
Local: Faculdade de Direito da Universidade Estadual
da Paraíba - UEPB – Rua  Cel. Salvino de Figueiredo,
s/nº – Centro (antigo Anita Cabral)   O candidato deve-
rá comparecer ao local das provas com 1 (uma) hora
de  antecedência, no mínimo. Os portões serão fecha-
dos às 08:00 h.
João Pessoa, 21 de maio de 2008.
MARIA EDLENE COSTA LINS
Procuradora-Chefe

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau

Seção Judiciária de Campina Grande
FÓRUM JUIZ FEDERAL NEREU SANTOS

4ª VARA
Rua Edgard Vilarim Meira, s/n Bairro da Liberdade

Campina Grande/PB – Fone: (83) 3310-9132 –
Fax: (83) 3310-9131

Edital de Citação nº EDI. 0004.000017-2/2008
Prazo: 20 (vinte) Dias

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº:
2007.82.01.002996-9 - CLASSE: 98
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉ(U)(S): SUPERMERCADO 3B LTDA, MARIA DE
FÁTIMA DE ANDRADE LIMA, JAIME FERNANDES
DA SILVA, MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SIL-
VA
O DOUTOR EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEI-
TÃO, Juiz Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária
da Paraíba, em virtude da lei, etc.
Faz saber aos que o presente edital virem, notícia dele
tiverem ou interessar possa, que, perante este Juízo
Federal, se processam os autos da EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº: 2007.82.01.002996-9  -
CLASSE: 98, movida por CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF contra  SUPERMERCADO 3B LTDA,
para a cobrança da importância de R$ 57.745,92 (cin-
qüenta e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais
e noventa e dois centavos), mais custas, honorários
advocatícios e demais cominações legais, e por se
encontrar(em) o(s) executado(s) em lugar incerto e não
sabido, conforme consta dos autos, é expedido o pre-
sente edital de citação, sendo o mesmo afixado na sede
deste juízo, publicado uma vez no Diário da Justiça do
Estado e duas vezes no jornal local de grande circula-
ção, mediante o qual fica(m) citado(s) JAIME
FERNANDES DA SILVA, CPF N° 058.190.204-13 e
MARIA DE FÁTIMA DE ANDRADE LIMA, CPF N°
312.702.804-06, para que no prazo de 03 (três) dias,
pagar(em) a dívida reclamada, sob pena, de não o fa-
zendo, proceder-se à penhora em tantos de seus bens
quantos bastem para o integral cumprimento da obri-
gação. Dado e passado nesta cidade de Campina
Grande, Estado da Paraíba, em 12 de maio de 2008.
Eu, FÁBIO LACERDA DE CASTRO MARTINS, Técni-
co Judiciário, o digitei. Eu, Hildebrando de Souza
Rodrigues, Diretor da Secretaria da 4ª Vara, o conferi
e subscrevo de ordem do MM. Juiz Federal.
HIDELBRANDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretor de Secretaria da 4º Vara

EDITAIS PARTICULARES

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau

Seção Judiciária de Campina Grande
FÓRUM JUIZ FEDERAL NEREU SANTOS

4ª VARA
Rua Edgard Vilarim Meira, s/n Bairro da Liberdade

Campina Grande/PB – Fone: (83) 3310-9132 –
Fax: (83) 3310-9131

Edital de Citação nº EDI. 0004.000016-2/2008
Prazo: 20 (vinte) Dias

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº:
2007.82.01.003068-6 - CLASSE: 98

AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉ(U)(S): SUPERMERCADO 3B LTDA, JAIME
FERNANDES DA SILVA, MARIA DE LOURDES PE-
REIRA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA DE ANDRADE
LIMA
O DOUTOR EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEI-
TÃO, Juiz Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária
da Paraíba, em virtude da lei, etc.
Faz saber aos que o presente edital virem, notícia dele
tiverem ou interessar possa, que, perante este Juízo
Federal, se processam os autos da EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº: 2007.82.01.003068-6 -
CLASSE: 98, movida por CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF contra  SUPERMERCADO 3B LTDA,
para a cobrança da importância de R$ 60.321,75 (ses-
senta mil trezentos e vinte e um reais e setenta e cinco
centavos), mais custas, honorários advocatícios e de-
mais cominações legais, e por se encontrar(em) o(s)
executado(s) em lugar incerto e não sabido, conforme
consta dos autos, é expedido o presente edital de cita-
ção, sendo o mesmo afixado na sede deste juízo, pu-
blicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e duas
vezes no jornal local de grande circulação, mediante o
qual fica(m) citado(s) MARIA DE FÁTIMA DE
ANDRADE LIMA, CPF N° 312.702.804-06 , para que
no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida recla-
mada, sob pena, de não o fazendo, proceder-se à pe-
nhora em tantos de seus bens quantos bastem para o
integral cumprimento da obrigação. Dado e passado
nesta cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba,
em 12 de maio de 2008. Eu, FÁBIO LACERDA DE
CASTRO MARTINS, Analista Judiciário, o digitei. Eu,
Hildebrando de Souza Rodrigues, Diretor da Secreta-
ria da 4ª Vara, o conferi e subscrevo de ordem do MM.
Juiz Federal.
HIDELBRANDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretor de Secretaria da 4º Vara

OAB
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DA PARAÍBA

EDITAL N.º 15/2008

Faço público para os efeitos do Artigo 8º do EOAB, Lei
n.º 8.906/94, que requereram inscrição nesta Seccional
os seguintes Bacharéis:
ANA CAROLINA RAMALHO DE SOUZA; ANA
CRISTINA CHAVES CHRCANOVIC; ANDERSON
LUIZ DA SILVA CLEMENTE; ANDREA SILVANA
FERNANDES DE OLIVEIRA; ANDRESSA VIDAL DE
NEGREIROS NÓBREGA; ANDREWS SOBRAL DE
AZEVEDO; ANNE AUGUSTA ALENCAR LEITE
REINALDO; AURENICE NUNES DE ALENCAR
SANTANA; CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS
E PENATI; CARLA FELINTO NOGUEIRA; CARLOS
ANTÔNIO MELO E SILVA LIMEIRA;
CLARISSA COELHO CARTAXO; DANIEL SALES DE
SOUZA COSTA; DAYSE VILAR DE HOLANA;
EDVANIA MARIA LOURENÇO DA COSTA; ENIO DA
SILVA MAIA; FABIANA MARIA PINHEIRO CRUZ; FÁ-
BIO ANTÔNIO PESSOA DA SILVA; FÁBIO GAVA
INSUA; FELIPE LUCAS FRANCA DE CARVALHO;
FERNNANDO FERNANDES MANO; FRANKLEIBER
DE LIMA SILVA; INOCÊNCIO DA SILVA JERÔNIMO
LEITE; JAN EDSON RODRIGUES LEITE; JOSÉ RO-
GÉRIO FERREIRA SARMENTO; JOSENILSON DA
CRUZ SILVA JÚNIOR; KEILA PATRÍCIA AZEVEDO
CAVALCANTE; MARCELLA LINS ESPÍNOLA; MAR-
CELO RENATO DE CERQUEIRA PAES JÚNIOR;
MARIA CELESTE LEITE VELOSO; MARIA DA CON-
CEIÇÃO BANDEIRA DO Ó; MARIALICE LOPES
GUMARÃES; MATHEUS PAGANELLI CAVALCANNTI
CERQUEIRA; MIRNA DA SILVA CARVALHO
TEIXEIRA; NATASSIA PESSOA FERREIRA
RODRIGUES; NORMA DANUZA WANDERLEY CA-
SADO DA SILVA; PAULSTEIN AURELIANO DE
ALMEIDA; RAFAEL SILVA MEDEIROS; RAIMUNDO
DE OLIVEIRA; RAKELYNE CHRISTINA DA SILVA
MAROJA; RAPHAEL PAULINO DOS SANTOS LIMA;
RODRIGO DINIZ CABRAL; ROMULO DA SILVEIRA
PAZ; ROMULO SOARES DE LIMA; SHEYLLA
HELENUNYTH OLIVEIRA DA SILVA; THAYLLA
MAYARA MENEZES DOS SANTOS; UILTON PEIXO-
TO DE CARVALHO SILVA; YANNY VELOSO DO
RÊGO.
E como Estagiários os acadêmicos em direito:
ALESSANDRA GOMES PERNAMBUCO; AMANDA
BRAZ ROMÃO PINTO; ANA CRISTINA HENRIQUE
DE SOUSA E SILVA; ANDREWS LOPES MEIRELES;
ARETUSA FREITAS NOLETO; DAVID DA SILVA SAN-

TOS; GERALDO MACIEL DE ARAÚJO; GILBERTO
WANDERLEY ESPÍNOLA; JERÔNIMO BARATA DE
MELO FILHO; JOEL RAMALHO VENTURA; JOSÉ
ROBERTO DA SILVA; JULIENE JERÔNIMO VIEIRA;
JULIO CESAR LOPES SERPA; MONIQUE
RODRIGUES GONÇALVES; RAFAELA CARRILHO
BOTELHO DA SILVA; RODOLFO GADELHA DE SA
FONTES; ROSAMYR FORMIGA MARROCOS PI-
NHEIRO; VICTOR MAXIMADSCHY KOITLA; VILENIA
SOARES NOBREGA GUIMARÃES.
Qualquer impugnação deverá ser apresentada dentro
do prazo de 05(cinco) dias da publicação do presente
edital.
João Pessoa, 28 de maio de 2008
GEILSON SALOMÃO LEITE
Secretário Geral da OAB/PB

nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar a Excelentíssima
Senhora Doutora AFRA JERÔNIMO LEITE BARBO-
SA DE ALMEIDA, Promotora de Justiça do Juizado
Especial Criminal da Promotoria de Justiça Criminal
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, ora exercen-
do suas funções como 1ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Piancó, de 2ª
entrância, para responder, cumulativamente, como
Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Santana dos Garrotes, de 1ª entrância,
durante o período de 27/05 a 06/06/08, em virtude de
vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 693/2008  João Pessoa, 26 de maio de
2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E    designar a
Excelentíssima Senhora Doutora MÁRCIA BETÂNIA
CASADO E SILVA VIEIRA, 4ª Promotora da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Guarabira,
de 2ª entrância, para responder, cumulativamente,
como Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa
da Comarca de Pilões, de 1ª entrância, a partir de 26/
05/08 até ulterior deliberação, em virtude de vacância
da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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Central de Mandados Judiciais e Arrematações
de João Pessoa - PB

EDITAL DE CITAÇÃO (COM PRAZO DE 20 DIAS)

Proc nu: 01162.2004.002.13.00-9
Exequentes: José Inácio Nunes Irmao INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social  e Fazenda Nacional
Executados: SUZY ELIZABETH LIRA DE ALMEIDA e
JOSÉ VERAS DE ALMEIDA JÚNIOR
A Doutora MIRELLA D’ARC DE MELO CAHU
ARCORVERDE, Juíza do Trabalho, em virtude da Lei,
etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital que ficam citados a
Sra. SUZY ELIZABETH LIRA DE ALMEIDA e Sr. JOSÉ
VERAS DE ALMEIDA JÚNIOR, atualmente com en-
dereço incerto e não sabido, que são executados nos
autos do Proc.nu.01162.2004.002.13.00-2, onde são
exeqüentes: José Inácio Nunes Irmao, INSS - Institu-
to Nacional do Seguro Social e Fazenda Nacional, para
pagar, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena
de penhora, a quantia de R$ 30.269,28 (trinta mil, du-
zentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos)
de principal, 8.384,46 (oito mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e quarenta e seis centavos) de contribui-
ções previdenciárias, mais R$ 211,46 (duzentos e onze
reais e quarenta e seis centavos) de custas processu-
ais, totalizando o valor de R$ 38.865,20 (trinta e oito
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centa-
vos), atualizado até 01/11/2007.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
é passado o presente edital, nesta cidade de João
Pessoa - PB, aos vinte e sete dias do mês de maio do
ano de dois mil e oito, que  será publicado no Diário da
Justiça do Estado e afixado no lugar de costume, no
Fórum Maximiano Figueiredo, sede desta Central de
Mandados,  na Av. Odon Bezerra, 184, piso E1, Tambiá,
João Pessoa-PB.
Eu, Ednaldo Fonseca da Silva, Técnico Judiciário,
digitei. E, Verônica Neves Oliveira de França, Coorde-
nadora da CMJA/JP, subscreve.
MIRELLA D’ARC DE MELO CAHU ARCOVERDE
Juíza do Trabalho

CENTRAL DE MANDADOS JUDICIAIS E
ARREMATAÇÕES  DE  JOÃO PESSOA – PB

AV. ODON BEZERRA, 184, CENTRO EMP. JOÃO
MEDEIROS PISO E1, TAMIBA, J. PESSOA-PB

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Proc.nu. 00411.2007.003.13.00-8

A Doutora ANA PAULA CABRAL CAMPOS , Juíza do
Trabalho, Supervisora da CMJA/JP, em virtude da Lei,
etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital que fica citada, a
empresa GRAN SANTOS IND. E COMÉRCIO DE
MÁRMORES E GRANITOS  LTDA – CNPJ Nº
00.473.809/0001-30, atualmente com endereço incer-
to e não sabido, executado(a) nos autos da
Proc.nu.00411.2007.003.13.00-8, onde é exeqüente a
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), para pagar, em 48
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
quantia de R$ 50.103,46 (cinquenta mil cento e três
reais e quarenta e seis centavos) correspondente ao
principal, valor atualizado até 29/08/2007, nos termos
do despacho adiante transcrito: “Vistos etc. Como re-
quer. Expeça-se edital de citação da executada. João
Pessoa, 18/03/2008. ANA PAULA CABRAL CAMPOS-
Juíza do Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
é passado o presente edital, nesta cidade de João
Pessoa - PB, aos dois dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito,  que  será publicado no Diário da Justi-
ça do Estado.
Eu, Josélia Silva de Morais, Técnico Judiciário, digitei.
E, Verônica Neves Oliveira de França, Coordenadora
da CMJA/JP, subscreve.
ANA PAULA CABRAL CAMPOS
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE AREIA-PB
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  20 DIAS

PROCESSO nº: 00912.2006.018.13.00-2

O Dr. JUAREZ DUARTE LIMA , Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Areia-PB, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos da
execução que ora tramita na Vara do Trabalho de Areia
sob o número acima indicado, movida por INSS,
exequente, contra CEMINAS CONSTRUTORA LTDA,
executada, tendo em vista que a devedora não foi lo-
calizada no endereço declinado nos autos, fica, por este
edital, CITADA  para pagar, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a sua sa-
tisfação, o débito de R$ 1.481,72  (um mil, quatrocen-
tos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos),
mais acréscimos legais, atualizado até 18/01/2008,
valor referente a contribuição previdenciária e custas
processuais. Tal providência resulta do despacho de
fls. do processo supra, cujo teor é o seguinte: “Vistos,
etc. 2. Nos termos do § 3º do art. 880 da CLT, cite-se a
executada por edital... Juarez Duarte Lima - Juiz  do
Trabalho.
O presente edital será publicado na forma da lei, e afi-
xado no local de costume na sede desta  Vara do Tra-
balho de Areia/PB, localizada à Rua Pref. Pedro da
Cunha Lima, s/nº - Bairro Jussara, Areia/PB, conside-
rando-se CITADA a executada, assim decorrido o pra-
zo legal de vinte dias, após a data da publicação do
presente.
Dado e passado nesta cidade de Areia-PB, aos vinte e
seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
Francisco Antônio Leocádio, Diretor de Secretaria,
mandei digitar e assino.
JUAREZ DUARTE LIMA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE AREIA-PB
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  20 DIAS

PROCESSO nº: 00914.2006.018.13.00-1

O Dr. JUAREZ DUARTE LIMA , Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Areia-PB, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos da

VARA DO TRABALHO DE AREIA-PB
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  20 DIAS

PROCESSO nº: 00053.2007.018.13.00-2

O Dr. JUAREZ DUARTE LIMA , Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Areia-PB, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos da
execução que ora tramita na Vara do Trabalho de Areia
sob o número acima indicado, movida por INSS,
exequente, contra CEMINAS CONSTRUTORA LTDA,
executada, tendo em vista que a devedora não foi lo-
calizada no endereço declinado nos autos, fica, por este
edital, CITADA  para pagar, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a sua sa-
tisfação, o débito de R$ 1.860,76  (um mil, oitocentos e
sessenta reais e setenta e seis centavos), mais acrés-
cimos legais, atualizado até 11/01/2008, valor referen-
te a contribuição previdenciária e custas processuais.
Tal providência resulta do despacho de fls. do proces-
so supra, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc. 2. Nos
termos do § 3º do art. 880 da CLT, cite-se a executada
por edital... Juarez Duarte Lima - Juiz  do Trabalho.
O presente edital será publicado na forma da lei, e afi-
xado no local de costume na sede desta  Vara do Tra-
balho de Areia/PB, localizada à Rua Pref. Pedro da
Cunha Lima, s/nº - Bairro Jussara, Areia/PB, conside-
rando-se CITADA a executada, assim decorrido o pra-
zo legal de vinte dias, após a data da publicação do
presente.
Dado e passado nesta cidade de Areia-PB, aos vinte e
seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
Francisco Antônio Leocádio, Diretor de Secretaria,
mandei digitar e assino.
JUAREZ DUARTE LIMA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE AREIA-PB
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  20 DIAS

PROCESSO nº: 00913.2006.018.13.00-7

O Dr. JUAREZ DUARTE LIMA , Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Areia-PB, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos da
execução que ora tramita na Vara do Trabalho de Areia
sob o número acima indicado, movida por INSS,
exequente, contra CEMINAS CONSTRUTORA LTDA,
executada, tendo em vista que a devedora não foi lo-
calizada no endereço declinado nos autos, fica, por este
edital, CITADA  para pagar, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a sua sa-
tisfação, o débito de R$ 969,64  (novecentos e ses-
senta e nove reais e sessenta e quatro centavos), mais
acréscimos legais, atualizado até 18/01/2008, valor
referente a contribuição previdenciária e custas pro-
cessuais. Tal providência resulta do despacho de fls.
do processo supra, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc.
2. Nos termos do § 3º do art. 880 da CLT, cite-se a
executada por edital... Juarez Duarte Lima - Juiz  do
Trabalho.
O presente edital será publicado na forma da lei, e afi-
xado no local de costume na sede desta  Vara do Tra-
balho de Areia/PB, localizada à Rua Pref. Pedro da
Cunha Lima, s/nº - Bairro Jussara, Areia/PB, conside-
rando-se CITADA a executada, assim decorrido o pra-
zo legal de vinte dias, após a data da publicação do
presente.
Dado e passado nesta cidade de Areia-PB, aos vinte e
seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
Francisco Antônio Leocádio, Diretor de Secretaria,
mandei digitar e assino.
JUAREZ DUARTE LIMA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE AREIA-PB
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  20 DIAS

PROCESSO nº: 00917.2006.018.13.00-5

O Dr. JUAREZ DUARTE LIMA , Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Areia-PB, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital  virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos da
execução que ora tramita na Vara do Trabalho de Areia
sob o número acima indicado, movida por INSS,
exequente, contra CEMINAS CONSTRUTORA LTDA,
executada, tendo em vista que a devedora não foi lo-
calizada no endereço declinado nos autos, fica, por este
edital, CITADA  para pagar, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a sua sa-
tisfação, o débito de R$ 2.348,03  (dois mil, trezentos e
quarenta e oito reais e três centavos), mais acrésci-
mos legais, atualizado até 18/01/2008, valor referente
a contribuição previdenciária e custas processuais. Tal

CENTRAL DE MANDADOS JUDICIAIS E
ARREMATAÇÕES DE  JOÃO PESSOA – PB

   Rua Odon Bezerra,nº 184,Emp. João
Medeiros,Piso E1, Tambiá Centro-João Pessoa-PB

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Proc. 0513.2005.003.13.00-1
A Doutora ANA PAULA CABRAL CAMPOS, Juíza do
Trabalho, da Central de Mandados Judiciais e
Arrematação  de João Pessoa - PB, em virtude da Lei,
etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital que fica  citado o
IES-COLEGIO E CURSOS LTDA  e seu representan-
te legal Sr. Odésio de Souza Medeiros, com endere-
ço incerto e não sabido, para ciência da  penhora  do
seguinte bem: 01(UM)APARTAMENTO
RESIDENCIAL,SOB Nº002,EDIFICIO JACIRA
ABRANTES,SITUADO NA RUA MAX ZAGEL,Nº 199
– CAMBOINHA – CABEDELO-PB, REGISTRADO NO
LIVRO 2-A2,MATRÍCULA 16.121, EM DATA DE 01-
03-2002,DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
FIGUEIREDO DORNELAS, DE PROPRIEDADE  DO
REPRESENTANTE LEGAL DO EXECUTADO (SR.
ODÉSIO DE SOUZA MEDEIROS)-VALOR DA AVA-
LIAÇÃO R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL
REAIS).
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
é passado o presente edital, nesta cidade de João
Pessoa - PB, aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e oito,  que  será publicado no Diário da Justi-
ça do Estado.
Eu, Maria Dulce S. e S. de Oliveira, Técnico Judiciário,
d0igitei, e eu Verônica Neves Oliveira de França, Co-
ordenadora da CMJA, subscrevo.
ANA PAULA CABRAL CAMPOS
JUÍZA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA - PB
Rua Odon Bezerra, 184 – Empresarial João Medeiros,
Piso E1, Tambiá – tel.: 3533-6321 – CEP 58.020-500

João Pessoa-PB

Processo nº  00349.2004.001.13.00-9

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS

De ordem do Exmº(ª) Sr. Juiz(a)  Doutor(a) da 1ª Vara
do Trabalho de João Pessoa – Paraíba (OS nº 01/
2007).
Faz saber que, pelo presente edital, que nos autos da
ação trabalhista identificada acima movida por RENA-
TO DE SOUSA LIMA RODRIGUES em face de COPI-
ADORA PARAIBANA LTDA, fica a reclamante intima-
da para, em 30 dias, indicar medidas necessárias ao
prosseguimento da execução, nos termos do art. 2º do
Prov. 04/2005 deste Regional.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara do
Trabalho.
João Pessoa, 26 de maio de 2007.
SAMPAIO GERALDO LOPES RIBEIRO
Diretor de Secretaria

VARA ÚNICA DO TRABALHO DE SANTA RITA
Processo nº 01081.2007.027.13.00-8

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O MM. Juiz do Trabalho da Vara Única do Trabalho de
Santa Rita-PB, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER, a
todos quantos virem o presente edital ou dele toma-
rem conhecimento, expedido nos autos do processo
em epígrafe, movido por MANOEL AUGUSTO DE
SOUZA contra USINA SANTA RITA S/A (MASSA FA-
LIDA), tendo em vista que a parte RECLAMANTE en-
contra-se em lugar ignorado, fica por este edital NOTI-
FICADA a comparecer à Secretaria da Vara Única do
Trabalho de Santa Rita, sito a Rua Virgínio Veloso
Borges, s/n, Alto da Cosibra, Santa Rita-PB, com o fito
de receber guia de depósito, referente ao seu crédito
líquido, ficando ciente de que, em caso de não haver
manifestação, a referida importância será utilizada para
outros fins, desde que previstos na legislação vigente,
remetendo os autos ao arquivo provisório (artigo 40 da
Lei 6630/80, com posterior expedição de CDT - Provi-
mento 04/2005.O edital será publicado na forma da lei
e afixado no local de costume na sede desta Vara, con-
siderando-se intimado(s) decorrido o prazo legal após
a data de publicação do presente. Santa Rita-PB, 21/
05/2008. Eu Joel M.da Silva,Técnico Judiciário, digitei.
E eu, Joarez Luiz Manfrin, Diretor de Secretaria , subs-
crevi.
ADRIANA SETTE DA ROCHA RAPOSO
Juíza do Trabalho

4ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 00316.1997.004.13.00-8
Classe: Reclamação Trabalhista
Reclamante(s): Maria de Fatima Xavier Moura
Reclamado(s) : Santa Casa de Misericordia da Paraiba
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do credor hipotecário
MITSUBISHI INTERNACIONAL S/A, da arrematação
deferida à fl. 199, constante do prédio de número 447,
situado na Rua Barreto Sobrinho, registrado no Cartó-
rio Carlos Ulysses. SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara do Tra-
balho de João Pessoa, Fórum Maximiano Figueiredo,
situado na Av. Dep. Odon Bezerra, nº 184 - Emp. João

3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Doutor HUMBERTO HALISON B. DE CARVALHO
E SILVA, Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Campina Gran-
de/PB.
FAZ SABER, através do presente EDITAL, que fica
notificada a empresa  LCE REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAL S/C LTDA , atualmente com endereço in-
certo e não sabido, a qual figura como reclamada no
Processo n.º 00050.2008.009.13.00-9, movido por
FRANCISCA EDVANIA PEREIRA DE QUEIROZ  con-
tra a referida empresa, para  pagar o valor da dívida,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação
da multa de 10% sobre o montante da condenação,
nos termos do art. 475-J, do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
especial do interessado acima descrito, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado, e afixado na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Campina Grande, com endereço na Rua
Edgard Villarim Meira, S/N, Liberdade.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos vinte e seis dias do mês de maio de 2008. Eu,
Rachel Gaudêncio de Brito Wanderley, Analista Judi-
ciário, digitei, e eu, Francisco de Assis Queiroz, Dire-
tor de Secretaria, assinei, de ordem do Exmº. Sr. Juiz
Titular da 3ª Vara do Trabalho de Campina Grande-
PB, de acordo com as disposições contidas na Ordem
de Serviço 3ª VT/CG nº 001/2007.
FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ
Diretor de Secretaria

3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor HUMBERTO HALISON B. DE CARVALHO
E SILVA, Juiz da 3ª. Vara do Trabalho  de Campina
Grande/PB.
FAZ SABER , através do presente EDITAL , que fica
notificada a I CABRAL DE MOURA, CNPJ de Nº
02.457.460/0001-79, atualmente em local incerto e não
sabido,  a qual figura como reclamada nos autos do
Processo n.º 00292.2008.009.13.00-2, movido por
JOSELEIDE SANTOS contra a referida empresa, para
tomar ciência da Decisão proferida nos autos, confor-
me transcrição abaixo:
DECISÃO:
FRENTE AO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a Ação,
para determinar que seja efetuado o registro da CTPS
do reclamante, para que conste 05/07/2000 como a
data de extinção do contrato de trabalho com a recla-
mada. Tendo em vista a revelia da reclamada, e em
respeito ao princípio da efetividade, determino que a
Secretaria dessa 3ª Vara do Trabalho procedo o regis-
tro da CTPS do reclamante, que já se encontra depo-
sitada nessa Unidade Judiciária, conforme ata de au-
diência de fl. 09. Concedo ao reclamante o benefício
da Justiça Gratuita. Custas de R$ 18,00, calculadas
sobre o valor fixado a causa de R$ 900,00, pela recla-
mada, dispensada. Sentença publicada na data em que
estava designada, para a qual a parte reclamante es-
tava ciente. Intimem-se a reclamada, por edital, e a
União. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada
mais.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, aos
vinte e seis dias do mês de maio de 2008. Eu, Rachel
Gaudêncio de Brito Wanderley, Analista Judiciário,
digitei, e eu, Francisco de Assis Queiroz, Diretor de Se-
cretaria , assinei de ordem do MM. JUIZ DO TRABA-
LHO (Ordem de Serviço 3ª VT-CG n.º 001/2007).
FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ
Diretor de Secretaria - 3ª VT/CG

execução que ora tramita na Vara do Trabalho de Areia
sob o número acima indicado, movida por INSS,
exequente, contra CEMINAS CONSTRUTORA LTDA,
executada, tendo em vista que a devedora não foi lo-
calizada no endereço declinado nos autos, fica, por este
edital, CITADA  para pagar, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a sua sa-
tisfação, o débito de R$ 1.566,37  (um mil, quinhentos
e sesenta e seis reais e trinta e sete centavos), mais
acréscimos legais, atualizado até 18/01/2008, valor
referente a contribuição previdenciária e custas pro-
cessuais. Tal providência resulta do despacho de fls.
do processo supra, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc.
2. Nos termos do § 3º do art. 880 da CLT, cite-se a
executada por edital... Juarez Duarte Lima - Juiz  do
Trabalho.
O presente edital será publicado na forma da lei, e afi-
xado no local de costume na sede desta  Vara do Tra-
balho de Areia/PB, localizada à Rua Pref. Pedro da
Cunha Lima, s/nº - Bairro Jussara, Areia/PB, conside-
rando-se CITADA a executada, assim decorrido o pra-
zo legal de vinte dias, após a data da publicação do
presente.
Dado e passado nesta cidade de Areia-PB, aos vinte e
seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
Francisco Antônio Leocádio, Diretor de Secretaria,
mandei digitar e assino.
JUAREZ DUARTE LIMA
Juiz do Trabalho

providência resulta do despacho de fls. do processo
supra, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc. 2. Nos ter-
mos do § 3º do art. 880 da CLT, cite-se a executada
por edital... Juarez Duarte Lima - Juiz  do Trabalho.
O presente edital será publicado na forma da lei, e afi-
xado no local de costume na sede desta  Vara do Tra-
balho de Areia/PB, localizada à Rua Pref. Pedro da
Cunha Lima, s/nº - Bairro Jussara, Areia/PB, conside-
rando-se CITADA a executada, assim decorrido o pra-
zo legal de vinte dias, após a data da publicação do
presente.
Dado e passado nesta cidade de Areia-PB, aos vinte e
seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
Francisco Antônio Leocádio, Diretor de Secretaria,
mandei digitar e assino.
JUAREZ DUARTE LIMA
Juiz do Trabalho

Medeiros, Piso E1 – Tambiá, João Pessoa/PB. PUBLI-
CAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado uma vez
no Diário da Justiça do Estado e afixado na Sede do
Juízo, no local de costume, reputando-se efetivada a
intimação na sua data de publicação. João Pessoa/
PB, 26/05/2008
PATRÍCIA FEITOSA CRUZ
Diretora de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE/PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 08 DIAS

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Francisco de Assis Barbo-
sa Júnior, MM Juiz desta 2ª Vara do Trabalho de Cam-
pina Grande, Estado da Paraíba, em virtude e na for-
ma da lei, etc,
FAÇO SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele notícia tiverem, que perante esta 2ª Vara
tramita o Processo (Reclamação Trabalhista) Nº
00300.2008.008.13.00-8, movido por EDNALDO DA
SILVA contra CONSTRUTORA AVELAR LTDA, encon-
trando-se a reclamada com endereço incerto e não
sabido, bem como que na referida ação foi prolatada a
seguinte decisão:
“... III – DECISÃO: Isto posto, e considerando o mais
que dos autos consta, decide esta 2ª Vara do Trabalho
de Campina Grande- PB: 1. determinar  retificação na
CTPS do autor nos termos da inicial, devendo nela
constar como data de admissão do reclamante o dia
02/01/2007; 2. julgar PROCEDENTES os pedidos con-
tidos na Ação Trabalhista movida por EDNALDO DA
SILVA em face da CONSTRUTORA AVELAR LTDA,
para condenar esta a pagar àquele, os títulos de: a)
Aviso Prévio R$ 460,00; b) multa de art.477 da CLT R$
460,00; c) 13º salário proporcional (11/12) R$ 421,67;
d) férias proporcionais +1/3 (11/12) R$ 562,22; e) FGTS
+ 40% R$ 620,71; f) Condenação pelo equivalente a
três  parcelas do seguro desemprego R$ 1.140,00; g)
saldo de salários R$ 160,00. Tudo de acordo com a
fundamentação supra, parte integrante deste disposi-
tivo como se nele transcrita estivesse. Contribuições
previdenciárias incidentes sobre as verbas condena-
das no item “c”, pois as demais possuem natureza
indenizatória. Reclamante e reclamada possuem res-
ponsabilidade proporcional quanto ao recolhimento
previdenciário, na forma da legislação aplicável. Cus-
tas pela reclamada, no importe de R$ 80,32 calcula-
das sobre R$ 4.015,79, valor da condenação. Ciente o
Reclamante (Súmula 197 do C. TST). Notifique-se a
reclamada. Intime-se a PGF. Campina Grande, 20 de
maio de 2008. Francisco de Assis Barbosa Júnior -
Juiz do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento da interessada,
cujo paradeiro é ignorado, o presente Edital será pu-
blicado na forma da Lei. Eu, Rodrigo Canônico, digitei
Campina Grande, PB, 28 de maio de 2008.
PATRÍCIA ZUÍLA TEOTÔNIO RODRIGUES PIRES
Diretora de Secretaria
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3ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

 O DR. ALEXANDRE ROQUE PINTO,  Juiz do Traba-
lho da 3ª Vara de João Pessoa/PB, em virtude da Lei,
etc.
FAZ SABER, pelo presente EDITAL, que os diretores
do CETEAD – CENTRO EDUCACIONAL E
TECNÓLOGICO EM ADMINISTRAÇÃO Srs.
WELLIGNTON NEWTON FELIX MARTINS e
RAYMUNDO JOSÉ DE SOUZA TORRES, com ende-
reços incertos e não sabidos ficam cientificadas para
os fins legais, que foi procedido o bloqueio dos nume-
rário nos valores de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e
vinte reais) de cada diretor, totalizando R$ 2.640,00
(dois mil, seiscentos e quarenta reais), nos autos do
Processo NU- 00900.2007.003.13.00-0, que tem como
exeqüente: EDNALVA FERREIRA DE LIMA, cujo teor
é o seguinte: Vistos, etc. Renove-se através de edital”.
Em  029.04.2008 – Renata Maria Miranda Santos -
Juíza do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 07
dias do mês de maio do ano de 2008. Eu Dulcinea
Rodrigues Borges, Assistente, digitei o presente e Eu,
Sandra Campos de Assis,  Diretora de Secretaria subs-
tituta, subscrevi.
ALEXANDRE ROQUE PINTO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO MAMANGUAPE-PB -
EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

(pr. 13/08)

O Ex.mo Sr. Juiz Substituto da Vara do Trabalho de
Mamanguape/PB, Dr. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA
FILHO, faz saber que, nas datas e horários a seguir
expostos, na sede desta Vara, localizada na Rua
Firmino Caetano, 268, Campo, nesta cidade, será(ão)
levado(s) a público, em pregão de venda e
arrematação, pelo maior lanço, o(s) seguinte(s)
bem(ns) penhorado(s) na(s) execução(ões), movida(s)
pelo(s) exeqüente(s) contra o(s) executado(s) do(s)
processo(s), abaixo mencionado(s):

Processos: 00378.2008.015.13.00-7;
00379.2008.015.13.00-1; 00380.2008.015.13.00-6;
00381.2008.015.13.00-0;00382.2008.015.13.00-
5;00383.2008.015.13.00-0; 00384.2008.015.13.00-4 e
00385.2008.015.13.00-9.

EXEQUENTES:JOSÉ JAYME DA SILVA; SEVERINO
MARIANO NETO; ERIVALDO PEREIRA DOS SAN-
TOS; JOÃO TAVARES DE SOUZA; CARLOS ANTO-
NIO DA SILVA; VALDENOR DA SILVA BARBOSA;
IVANILDO TARGINO DO NASCIMENTO; JORGE
PEDRO DA SILVA, RESPECTIVAMENTE.
EXECUTADA: SOCIEDADE AGRO INDUSTRIAL
SANTA MATILDE LTDA.
BEM:  150 (Cento e cinqüenta) tubos de irrigação em
aço zincado e engate rápido de 06 (seis) polegadas,
com 06 (seis) metros de comprimento, valor unitário:
R$ 50,00 (cinqüenta reais). Avaliação total: R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Praça para: 29/07/2008 A partir das 9:00 h
Não havendo licitantes, para: 05/08/2008
A partir das 9:00 h
OBS.: 1) Os referidos bens encontram-se em poder
(ou domínio) do(s) executado(s).
2) As partes ficam por este edital intimadas, não sen-
do possível a intimação de praxe. (art. 24, Prov./TRT
SCR n.º 07, de 05.11.91).
3) Caso a penhora recaia sobre mais de um bem, es-
tes poderão ser arrematados individualmente ou total-
mente.
4) O presente edital será publicado no DJE e afixado,
no lugar de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Mamanguape-PB,
aos 21 de maio do ano de dois mil e oito. Eu,     Severino
Garcia de Oliveira, analista Judiciário, digitei e revisei.
E eu, Rachel Feitosa da Cruz, Diretora de Secretaria,
em face da Ordem de Serviço n.º 0001/2003, abaixo
subscrevo.
RACHEL FEITOSA DA CRUZ
Diretor de Secretaria

3ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. EDUARDO SOUTO MAIOR BEZERRA
CAVALCANTI, Juiz do Trabalho da 3ª Vara de João
Pessoa/PB, em virtude da Lei, etc.
FAZ SABER, pelo presente EDITAL, que  as pessoas
JOÃO VIRIATO NETO e REBECA DE ARRUDA RI-
BEIRO, com endereços incertos e não sabidos, ficam
intimados para comporem o polo passivo da demanda
na qualidade de litisconsorte, a fim de apresentarem
contestação aos embargos - NU-
01065.2007.003.13.00-5, no prazo de 10 (dez) dias,
entre partes - MARIA DO SOCORRO DA SILVA,
embargante e HÉLIO DE MENEZES, embargado,
opostos nos autos do processo NU -
01215.1996.003.13.00-7, cujo despacho é o seguinte:
Vistos etc. “Renove-se as notificações  através de
edital.”. Alexandre Roque Pinto - Juiz do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 14
dias do mês de maio do ano de 2008. Eu Dulcinea
Rodrigues Borges, Assistente, digitei o presente e Eu,
Sandra Campos de Assis, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.
EDUARDO SOUTO MAIOR B. CAVALCANTI
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB
PROCESSO Nº 00604.2007.007.13.00-4

E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O  nos autos do
processo 1ª VT nº 00604.2007.007.13.00-4, entre par-
tes: UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACI-
ONAL – SECCIONAL C GRANDE, exeqüente, e
FRUTINOR BENEFICIADORA E DISTRIBUIDOR DE
FRUTOS TROPICAIS DO NORDESTE LTDA, execu-
tado.
De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) da 1ª Vara do
Trabalho de Campina Grande - PB, em virtude da lei,
etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o

sócio da executada HUMBERTO MEIRA LEITE , na
qualidade de co-responsável pelo débito executado,
CPF 236.793.014-72, com endereço incerto e não sa-
bido, para tomar ciência de bloqueio judicial, mediante
o convênio BACENJUD, em contas de titularidade da
parte executada no valor de R$ 93,42 (noventa e três
reais e quarenta e dois centavos), em conformidade
com o despacho exarado à fl. 104 dos autos, cujo teor
é o seguinte:
“R.h. Vistos etc. 1. Intime-se o sócio da executada so-
bre o bloqueio judicial, por edital. 2. Transcorrido o prazo
legal, in albis, converta-se em renda da União o(s)
depósito(s) à(s) fl(s).95, procedendo-se ao recolhimen-
to mediante documento de arrecadação apropriado. 3.
Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional
para, no prazo de 30 dias, indicar meios de prossegui-
mento do feito executório. 4. Decorrido o prazo sem
manifestação processual da parte interessada, suspen-
da-se a execução e remetam-se os presentes autos
ao arquivo provisório, sem prejuízo do desarquivamento
a qualquer tempo para prosseguimento da execução
(Lei nº 6.830/80, art. 40, § 3º). Campina Grande, 20/
05/2008 (terça-feira).”
O presente Edital será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume, na sede desta 1ª Vara do
Trabalho, na rua Edgar Villarim Meira, 585, Bairro Li-
berdade, nesta cidade..
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande/
PB, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil
e oito.
MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
Diretor de Secretaria
OS 001/2007

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 08
DIAS,na forma abaixo: Proc. nº 1157.2005.008.13.00-
5, entre partes: UNIÃO contra AM ENGENHARIA.
O Exmo Sr Dr.  NORMANDO SALOMÃO LEITÃO, MM
Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Campina Grande, Es-
tado da Paraíba, em virtude e na forma da lei, etc,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele notícia tiverem , que fica  NOTIFICADO. AM
ENGENHARIA LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido do despacho de seguinte teor: “V. etc. -
R.H. I – 1. R. Hoje. 2. Recebo o presente agravo de
petição, eis que preenchidos os pressupostos de
admissibilidade. Dê-se vistas ao agravado para, que-
rendo, oferecer contra-razões no prazo de 8 dias. 3.
Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao
E.TRT. Ass Normando Salomão Leitão , Juiz do Tra-
balho.
 E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
cujo paradeiro é ignorado, o presente Edital será pu-
blicado na forma da Lei, afixado.  Ficando por meio
deste, ciente o reclamado do despacho.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos 27 dias do mês do maio de 2008. Eu, Cristiane de
Macedo Fernandes, Auxiliar Judiciário, digitei.
Campina Grande, 27 de maio de 2008.
PATRICIA ZUILA T.R.PIRES
Diretora de Secretaria

2ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Rua Odom Bezerra, 184- E1- Empresarial João

Medeiros, Shopping Tambiá

Processo NU: 00978.2007.002.13.00-8
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Prazo: 20 (vinte) dias
De ordem da Exmo. Sr. Dr. Paulo Henrique Tavares da
Silva , Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de João Pes-
soa, em virtude da lei, etc...
Faço saber pelo presente edital que ficam NOTIFICA-
DO o reclamado CADS – CENTRO DE ASSISTÊN-
CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, atualmente com
endereço incerto e não sabido, onde é reclamante
PAULO FELIX DANTAS, do inteiro teor da despacho
às fls. 82, abaixo transcrita:
DESPACHO
Recebo o recurso ordinário interposto pela parte recla-
mada, ies que atendidos os requesitos legais de
admissibilidade. Intime-se, COM URGÊNCIA, as prtes
contrárias para apresentarem , querendo,  suas res-
pectivas contra-razões no prazo legal. Decorridos os
prazos acima determinados, com ou sem contra-ra-
zões, remetam-se os presentes autos à Instância Su-
perior.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
o presente edital será publicado de conformidade com
a Lei e afixado em lugar de costume. João Pessoa, 27
de maio de 2008. Eu, Adilma Maria de Queiroz
Coutinho, Técnico Judiciário, digitei.
MARTA MARIA RIVERA
Diretora de Secretaria

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Av. Dep. Odom Bezerra, 184 – Emp. João Medeiros

Piso E1 – Tambiá
João Pessoa - PB

Fone / Fax        (083)   3353 - 6356

Edital de Intimação
Prazo de 20(vinte) dias

Processo: 00153.2002.006.13.00-4
Exequente: MARCONE BENTO DA SILVA
Executado:  COILAV-CUSTÓSIA E VIGILÂNCIA DE
VALORES LTDA
A Dra. RITA LEITE BRITO ROLIM, Juíza da 6ª Vara
do Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da lei, em
despacho  exarada nos autos da reclamação
supracitada, FAZ, pelo presente Edital, a todos que
o virem e dele tiverem conhecimento, que o
executado.acima mencionado, atualmente com en-
dereço incerto e não sabido fica intimado para que-
rendo, opor embargos à execução, no prazo legal,
em razão da garantia da presente execução, efetiva-
da através do bloqueio de numerário via bacen.
Transcorido o prazo sem manifestação do executado,
este juízo poderá liberar a quantia bloqueada em favor
do exequente, deduzindo os valores referentes às cus-
tas, INSS e IRRF, se houver.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa – PB
,aos 27/05/2008. Eu, Marcos Tadeu Luna Freire - Téc-
nico Judiciário, digitei. E eu, Giseuda de Oliveira Cesar,
Diretora de Secretaria, subscrevi, em cumprimento a
ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2004.

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Av. Dep. Odom Bezerra, 184 – Emp. João Medeiros

Piso E1 – Tambiá
João Pessoa - PB

Fone / Fax        (083)   3353 - 6356

Edital de Intimação
Prazo de 20(vinte) dias

Processo: 00423.2005.006.13.00-0
Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
Executado: SISTEMA INTEGRAL DE ENSINO LTDA
Sócio do executado: JOÃO BATISTA LACERDA LIS-
BOA
A Dra. RITA LEITE BRITO ROLIM, Juíza da 6ª Vara
do Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da lei,
em despacho  exarada nos autos da reclamação
supracitada, FAZ, pelo presente Edital, a todos que
o virem e dele tiverem conhecimento, que o sócio
do executado acima mencionado fica intimado para.
pagar o valor da execução, devidamente atualiza-
da,  no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de
pagar a multa de 10% de que trata o art. 475-J do
CPC, de aplicação supletiva ao processo laboral.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa – PB,
aos 27/05/2008. Eu,  Marcos Tadeu Luna Freire - Téc-
nico Judiciário, digitei. E eu, Giseuda de Oliveira Cesar,
Diretora de Secretaria, subscrevi, em cumprimento a
ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2004.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

EM RECURSOS DE REVISTA
EDITAL ASS.RR. - Nº 046/2008

Recursos de revista RECEBIDO(S)
Intimo o(s) recorrido(s), nos processos abaixo discri-
minados, para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, os autos serão remeti-
dos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO: 00424.2007.003.13.00.7
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NÓBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): ADERCI PALMEIRA DE ARAÚJO.
ADVOGADO(S): ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS.
DECISÃO: RECEBIDO

PROCESSO: 00452.2007.001.13.00.1
RECORRENTE(S): MULTIBANK S/A.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): SANDRA REGINA CORREIA DE
MEDEIROS; MUITOFÁCIL PARTICIPAÇÕES LTDA.;
LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S/A; NACIONAL
SERVIÇOS E ARRECADAÇÃO LTDA..
ADVOGADO(S): VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO;
LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO; LEONAR-
DO JOSÉ VIDERES TRAJANO; LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO.
DECISÃO: RECEBIDO

Recursos de revista DENEGADO(S)
Intimo o(s) recorrente(s) que, nos processos a seguir
relacionados, foi proferido despacho denegando se-
guimento ao recurso de revista interposto.

PROCESSO: 00257.2007.005.13.00.7
RECORRENTE(S): TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO TOSCANO
LEITE FERREIRA.
RECORRIDO(S): AMBEV - COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMÉRICAS; NOBALDO MEDEIROS DE LIMA.
ADVOGADO(S): ABRAÃO COSTA FLORÊNCIO DE
CARVALHO; JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SANTOS.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00307.2007.012.13.00.4
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR.
RECORRIDO(S): JOSÉ VIDAL FILHO.
ADVOGADO(S): JOSÉ ALVES FORMIGA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00335.2007.022.13.00.9
RECORRENTE(S): BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL.
ADVOGADO(S): PABLO RICARDO HONÓRIO DA
SILVA.
RECORRIDO(S): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRA-
SILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA;
JAERBSON FIGUEIREDO DE SÁ; INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
ADVOGADO(S): JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI-
NHO; BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRINHO;
GUTENBERG HONORATO DA SILVA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00339.2006.003.13.00.8
RECORRENTE(S): NORTELAS - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE TELAS S/A (XERIUM TECHNOLOGIES
BRASIL IND. E COMÉRCIO S/A).
ADVOGADO(S): DORGIVAL TERCEIRO NETO.
RECORRIDO(S): WALDYR ALMEIDA SOBRINHO.
ADVOGADO(S): HÉLIO VELOSO DA CUNHA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00339.2006.003.13.00.8
RECORRENTE(S): WALDYR ALMEIDA SOBRINHO.
ADVOGADO(S): HÉLIO VELOSO DA CUNHA.
RECORRIDO(S): NORTELAS - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE TELAS S/A (XERIUM TECHNOLOGIES
BRASIL IND. E COMÉRCIO S/A).
ADVOGADO(S): DORGIVAL TERCEIRO NETO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00439.2006.007.13.00.0
RECORRENTE(S): BOMPREÇO SUPERMERCA-
DOS DO NORDESTE LTDA..
ADVOGADO(S): MARIA CHRISTIANY QUEIROZ.
RECORRIDO(S): ANDRÉA DE FÁTIMA AZEVEDO;
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
ADVOGADO(S): LUZIMÁRIO GOMES LEITE; PATRÍ-
CIA ARAÚJO NUNES; MARCELO DE CASTRO BA-
TISTA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00669.2007.004.13.00.0
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NÓBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): EDNEUSA LOPES MEIRELES.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00698.2006.006.13.00.4
RECORRENTE(S): JOSÉ ROBERTO SANCHES.
ADVOGADO(S): CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT.
RECORRIDO(S): BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ADVOGADO(S): LUCIANA COSTA ARTEIRO E OU-
TROS.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00710.2007.006.13.00.1
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR.
RECORRIDO(S): NEIDE DE SOUZA LISBOA E OU-
TRA.
ADVOGADO(S): PETRUS RODOVALHO DE
ALENCAR ROLIM.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00742.2007.003.13.00.8
RECORRENTE(S): ASPER - ASSOCIAÇÃO
PARAIBANA DE ENSINO RENOVADO E OUTRA.
ADVOGADO(S): MÁRIO ROBERTO C. JÁCOME.
RECORRIDO(S): JOSÉ MAURÍCIO ALVES
FERNANDES FILHO.
ADVOGADO(S): MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00877.2004.002.13.00.4
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): DOMINGOS PEREIRA DO NASCI-
MENTO; INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL.
ADVOGADO(S): JOSÉ FERREIRA MARQUES;
GUTENBERG HONORATO DA SILVA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00900.2007.026.13.00.3
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NÓBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): KEPLER SIMÕES DANTAS.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 01007.2007.001.13.00.9
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.
RECORRIDO(S): MARIA ELIZABETE MORAIS DA
SILVA.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 01055.2006.004.13.00.5
RECORRENTE(S): BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ADVOGADO(S): NAYARA CHRYSTINE DO NASCI-
MENTO NÓBREGA.
RECORRIDO(S): AFONSO NUNES DOS SANTOS.
ADVOGADO(S): ARTUR GALVÃO TINOCO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 01174.2006.006.13.00.0
RECORRENTE(S): RGIS SERVIÇOS DE INVENTÁ-
RIOS LTDA.
ADVOGADO(S): DEBORAH MADRUGA DO AMARAL
LEITÃO.
RECORRIDO(S): GIOVAMAR JOZEMBERG SILVA
SOUSA.
ADVOGADO(S): GEORGE FALCÃO COELHO PAIVA.
DECISÃO: DENEGADO
João Pessoa, 28/05/2008
VIVIANE FARIAS FRANCA
Assesora Jurídica-Chefe da Presidência

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE CERTIDÕES DE RITO
SUMARÍSSIMO DO PLENO - TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00517.2007.004.13.00-8
Recurso Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Prolatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: CAENGE S/A CONSTRUÇAO
ADMINISTRAÇAO E ENGENHARIA
Advogado: FERNANDO MADRUGA FILHO
Recorridos: ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA e
ANTONIO LISBOA DA SILVA
Advogado: CELESTIN MAURICE MALZAC
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador CLAUDIO CORDEIRO QUEIROGA
GADELHA, Considerando  que os reclamantes foram
admitidos por prazo determinado, consoante contratos
de experiência juntados às fls. 52 e 54; Considerando a
presunção de veracidade do contrato de experiência
celebrado, devidamente assinado pelos interessados,
bem como a inexistência de prova contundente de que
os reclamantes não tinham conhecimento de seus ter-
mos; Considerando que a finalidade do contrato de ex-
periência é, além da aferição, na prática, da aptidão do
empregado para o serviço, averiguar a adaptação ao
sistema de trabalho adotado pela empresa, fidúcia, dis-
ciplina, pontualidade, dentre outros requisitos indispen-
sáveis ao bom desempenho do empregado; Conside-
rando que foi observado o prazo de duração estipulado
no contrato e pagas todas as verbas trabalhistas devi-
das, conforme termos de rescisão de fls. 53 e 55; por
maioria, dar provimento ao recurso para julgar improce-
dente o pedido, bem como corrigir o erro material exis-
tente no relatório da sentença recorrida, de modo que,
onde consta a frase “Aos 27 dias do mês de março de
2007” leia-se “Aos 27 dias do mês de julho de 2007”,
vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Relator, que lhe
negava provimento. Custas invertidas e dispensadas.
João Pessoa, 27 de março de 2008.
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PROC. NU.: 00543.2007.011.13.00-4
Recurso Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: CFN - COMPANHIA FERROVIARIA DO
NORDESTE
Advogada: ELZA CANTALICE
Recorrido: PAULO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado: LUIZ BRUNO VELOSO DE LUCENA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador JOSE CAETANO DOS SANTOS FI-
LHO, Considerando que as partes compareceram pe-
rante o sindicato da categoria profissional para homo-
logação da rescisão contratual no dia 09.10.2007, ou
seja, dentro do prazo a que alude o § 6º, “b”, do art.
477, da CLT (dez dias, contado da notificação da de-
missão), o qual se recusou a proceder ao ato; Consi-
derando que a empresa, mediante ação de consigna-
ção ajuizada em 11.10.2007, pôs à disposição do re-
corrido as verbas rescisórias no prazo legal; Conside-
rando que o reclamante estava subordinado a uma jor-
nada normal de oito horas diárias ou quarenta e quatro
semanal; Considerando que a compensação da jorna-
da de trabalho se dava de forma irregular, em face da
vigência do acordo coletivo colacionado aos autos es-
tar limitada ao período compreendido de maio/2006 a
abril/2007; Considerando que o TRCT contempla as
horas extras trabalhadas em setembro/2007; por una-
nimidade, dar provimento parcial ao recurso, para ex-
cluir a incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT, e limitar a condenação em horas extras, da data
de admissão até abril/2006, ao adicional legal (50%)
sobre uma hora diária, de segunda a quinta-feira, e,
ainda, de maio/2007 a julho/2007, a quinze minutos
diários como extras, acrescidos de 50%, tudo em rela-
ção aos dias efetivamente trabalhados, de acordo com
os controles de freqüência nos autos. Custas mantidas.
João Pessoa, 08 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00201.2007.022.13.01-0
Embargos de Declaração(Sumaríssimo)
Procedência: TRT 13ªREGIÃO
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Embargante: MAURILIO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado: DANILO DE SOUSA MOTA
Embargado: VALDEMIR INACIO CARDOSO
Advogado: JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador JOSE CAETANO DOS SANTOS FI-
LHO, Considerando que, na espécie, não estão carac-
terizadas quaisquer das hipóteses dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC, tendo sido observadas todas as
normas aplicáveis à matéria e, pretendendo o
embargante rediscutir matéria já rechaçada pelo jul-
gado, por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. João Pessoa, 08 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00123.2001.001.13.00-5
Recurso Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ ARNALDO JOSE DUARTE DO AMARAL
Recorrente: COSIBRA - COMPANHIA SISAL DO BRA-
SIL
Advogado: JOSE MARIO PORTO JUNIOR
Recorrido: VALDEMAR DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado: PAULO ARAUJO BARBOSA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador JOSE CAETANO DOS SANTOS FI-
LHO, Considerando que, conforme posicionamento
emanado do Tribunal Superior do Trabalho, a prescri-
ção pode ser argüida quando da interposição do re-
curso ordinário, ainda que silente a contestação nesse
particular (Súmula 153 do TST); Considerando que o
recorrente suscitou a incidência do instituto
prescricional em seu apelo; Considerando que a sen-
tença recorrida concedeu verbas que ultrapassam o
qüinqüênio anterior ao ajuizamento da lide, o que com-
porta a aplicação do cutelo prescricional; por unanimi-
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário da Recla-
mada para, com arrimo na súmula 153, do TST, apli-
car a prescrição qüinqüenal argüida, e nos termos do
art. 269, IV, do CPC, declarar extinto com resolução
do mérito os títulos exigíveis por via acionária anterio-
res a 30.01.1996. Custas mantidas.  João Pessoa, 17
de abril de 2008.

PROC. NU.: 00093.2008.024.13.00-7
Agravo de Instrumento em Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: JOELMA BARROS DUTRA
Advogado: VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA
Agravado: MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS
LTDA
Advogada: EMANUELLA CLARA OLIVEIRA FELIPE
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA,
CONSIDERANDO que a simples declaração da recor-
rente, por meio de advogado, é o bastante para que se
conceda o benefício da justiça gratuita, isentando-a do
pagamento das custas processuais; CONSIDERAN-
DO que a agravante formulou, desde a exordial, o pe-
dido  de deferimento da  gratuidade  judiciária, de  for-
ma a atender às  exigências  constantes na  legislação
aplicável à espécie, apesar  da não-concessão na sen-
tença, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para conceder à agravante o benefício da
justiça gratuita e afastar a deserção aplicada, passan-
do ao imediato julgamento do Recurso Ordinário, con-
forme autoriza o art. 897, § 7º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, c/c o art. 46, § 4º, do Regimento In-
terno deste Tribunal.João Pessoa, 13 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00093.2008.024.13.00-7
Recurso Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: JOELMA BARROS DUTRA
Advogado: VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA

Recorrido: MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS
LTDA
Advogada: EMANUELLA CLARA OLIVEIRA FELIPE
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA,
CONSIDERANDO que já há um pronunciamento
jurisdicional que declarou a regularidade da contratação
sob a espécie “por experiência”, sendo impossível re-
volver o tema na presente ação, sob pena de
malferimento do instituto da “res judicata”; CONSIDE-
RANDO que os pedidos formulados nesta ação se
lastreiam na nulidade da contratação, questão já deci-
dida com força de coisa julgada, tendo agido com acerto
o magistrado de piso ao declarar a extinção do feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do
CPC; por unanimidade, negar provimento ao recurso.
João Pessoa, 13 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00286.2007.017.13.00-9
Recurso Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: Vara do Trabalho de Cajazeiras
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: BENILDA ABRANTES DE OLIVEIRA
Advogado: JOSE FERREIRA LIMA JUNIOR
Recorrido: JOAO PAULO GOMES DE MOURA
Advogado: JOSE NILTON LIBERATO DE ABREU
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador JOSE CAETANO DOS SANTOS FI-
LHO, CONSIDERANDO a concessão do benefício da
Justiça Gratuita ao pequeno empregador, desneces-
sário o preparo recursal; CONSIDERANDO que a au-
sência de submissão da demanda à Comissão de
Conciliação Prévia não importa na nulidade da sen-
tença, por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso por deserção, argüida em
contra-razões (fls. 62/64), com ressalva de voto, quan-
to aos fundamentos, de Suas Excelências os Senho-
res Juízes Vicente Vanderlei Nogueira de Brito e Afrâ-
nio Neves de Melo; por unanimidade, rejeitar a prelimi-
nar de extinção do processo, sem resolução do méri-
to, por ausência de pressuposto processual, suscitada
pela recorrente; Mérito: por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso, mantendo a decisão recorrida por
seus próprios fundamentos.  João Pessoa, 08 de maio
de 2008.
NOTA:  A presente publicação está de acordo com o
que preceitua o inciso IV do art.895 da Consolidação
das Leis do Trabalho (lei nº 9.957/2000). João Pes-
soa, 19/05/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO PLENO - TRT DA
13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00755.2007.026.13.00-0
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Embargante: MARCIA ABREU SERRA
Advogado: PAULO GUEDES PEREIRA
Embargada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES. REJEIÇÃO. PREQÜESTIO-
NAMENTO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.   Não
havendo no acórdão os vícios alegados pela
embargante, devem ser rejeitados os Embargos de
Declaração que têm por escopo unicamente
preqüestionar a matéria de mérito, uma vez que o
preqüestionamento não é hipótese de cabimento para
embargos declaratórios, devendo, apenas, ser corrigi-
do, de ofício, o erro material constatado.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração, e determinar a correção do erro
material constante no acórdão (fl. 432) no que diz res-
peito à data da prescrição parcial, para que, onde se lê
“em relação aos pleitos anteriores a 28.08.2002”, leia-
se “em relação aos pleitos anteriores a 21.08.2002”.
João Pessoa, 17 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00442.2007.011.13.00-3
Embargos de Declaração
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Embargante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados: JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO e FRANCIS-
CO XAVIER DE ANDRADE FILHO
Embargado: ROMILDO FERREIRA DE ALENCAR
Advogado: ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES. REJEIÇÃO. Constatando-se que as
questões apontadas como omissas foram explicitamen-
te enfrentadas na decisão embargada, impõe-se a re-
jeição dos Embargos de Declaração.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZERRA
DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração.  João Pessoa, 17 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01384.2004.008.13.00-0
Agravo de Petição
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: FUNDAÇAO JOSE AMERICO
Advogado: MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO
JUNIOR
Agravada: KELLY CRISTINA LIMA
Advogado: ERICO DE LIMA NOBREGA
EMENTA:   EXECUÇÃO. FUNDAÇÃO. BLOQUEIO DE
NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE. SISTEMA
BACEN JUD. RECURSOS PÚBLICOS. Foi cabalmen-
te demonstrado nos autos que o bloqueio de numerá-
rio da fundação reclamada, reconhecida como de utili-

dade pública, foi efetivado em conta bancária destina-
da ao depósito de recursos públicos direcionados à
educação, saúde ou assistência social. Portanto, essa
constrição viola a excludente contida no CPC, art. 649,
inciso IX, acerca da impenhorabilidade dos recursos
públicos recebidos por instituições privadas, para apli-
cação compulsória em áreas sociais, de modo que se
impõe a desconstituição daquele bloqueio. Agravo de
petição a que se dá provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de não-conhecimento do agravo de
petição, por deserção, suscitada pela agravada em
contraminuta; MÉRITO: por maioria, dar provimento
parcial ao agravo de petição para determinar a
desconstituição do bloqueio, com a conseqüente de-
volução do numerário à conta bancária de origem, con-
tra os votos de Suas Excelências os Senhores Juízes
Ubiratan Moreira Delgado e Herminegilda Leite Macha-
do. João Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00799.2007.025.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Prolator: JUIZ EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: RONALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: ROMERO CARVALHO MENDES
Recorrido: CARVAPLAST - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS S/A
Advogado: AUGUSTO ULYSSES PEREIRA MAR-
QUES
EMENTA:   ATO ILÍCITO. FURTO IMPUTADO AO
EMPREGADO. CONSTATAÇÃO. DANO MORAL.
QUANTIFICAÇÃO. O julgador, uma vez admitida a
existência de dano moral, decorrente de ato ilícito im-
putado ao empregado pela reclamada, deve nortear a
sua quantificação mediante uma postura consciente
acerca da importância do processo indenizatório, fun-
damentado não apenas na concessão de simples re-
posição patrimonial, mas alentado na abstração de
oferecer ao lesionado a ampla tutela dos direitos atin-
gidos. Em seu mister, o magistrado deve estudar os
elementos que fecundaram a ação em decorrência da
qual se produziu o dano moral e a subseqüente obri-
gação de repará-lo, fixando a indenização de acordo
com a capacidade econômica da empresa, a dimen-
são do dano imposto ao autor e as suas condições
sociais. Recurso provido, parcialmente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA, por maioria, dar provimento par-
cial ao apelo para condenar a reclamada no pagamen-
to de indenização por danos morais ao reclamante, no
importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e, converten-
do o pedido de demissão em despedida imotivada,
condenar a reclamada a pagar ao reclamante, com os
acréscimos legais, os valores correspondentes às se-
guintes verbas: aviso prévio e FGTS + 40%, indeniza-
ção relativa ao seguro-desemprego (5 parcelas) e multa
do art. 477, § 8º, da CLT. Decidiu a Egrégia Corte, ou-
trossim, possuírem, as verbas deferidas, jaez
indenizatório, não comportando, assim, incidência de
contribuição previdenciária. Recolhimentos fiscais no
que couber e na forma da lei; vencida parcialmente
Sua Excelência a Senhora Juíza Relatora, com a di-
vergência parcial de Sua Excelência o Senhor Juiz
Carlos Coelho e contra os votos de suas Excelências
os Senhores Juízes Ana Madruga e Afrânio Melo. Cus-
tas processuais pela reclamada, acrescidas para R$
700,00 (setecentos reais), calculadas sobre R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), valor para este fim
arbitrado.  João Pessoa, 26 de fevereiro de 2008.

PROC. NU.: 00619.2007.005.13.00-0
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ªREGIÃO
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Embargante: EUZANI MARTINS TOMAZ
Advogado: ARTUR GALVAO TINOCO
Embargado: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogada: LUCIANA COSTA ARTEIRO
EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
PREQÜESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. Os Embargos
se prestam a esclarecer, se existentes, omissões ou
contradições no julgado e manifesto equívoco no exa-
me dos pressupostos extrínsecos do recurso (Art. 897-
A da CLT). Outrossim, a lei não impõe ao julgador que
aprecie todos os argumentos das partes, ou que se
manifeste expressamente sobre eles, basta que as
decisões judiciais sejam fundamentadas (art. 93, IX,
CF/1988). In casu, o recorrente, insatisfeito com o jul-
gamento, pretende modificá-lo, buscando rediscutir a
matéria, com nítido conteúdo infringente. Embargos
rejeitados.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora MARIA EDLENE
COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. João Pessoa, 08 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01589.2005.006.13.00-3
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Embargantes/Embargados: AVS
Embargantes/Embargados: DPN LTDA
Advogados: ROBERTO GERMANO BEZERRA
CAVALCANTI JUNIOR, MARIA GLAUCE CARVALHO
DO NASCIMENTO GAUDENCIO, CARLOS
NAZARENO PEREIRA DE OLIVEIRA e CLAUDIO
MARQUES PICCOLI
EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOS-
TOS PELO RECLAMANTE E RECLAMADO.
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS SUSCITADOS. REJEI-
ÇÃO. Verificada a inexistência dos vícios  apontados
pelo embargante, não se acolhem os Embargos de
Declaração diante do não enquadramento ao que dis-
põem os artigos 897-A da CLT e 535 do Código de
Processo Civil.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS  SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração. João Pessoa, 3 de abril
de 2008.

PROC. NU.: 01281.2007.027.13.00-0
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Embargante: USINA SANTANA S/A
Advogado: FRANCICLAUDIO DE FRANCA
RODRIGUES
Embargada: UNIAO - FAZENDA NACIONAL
Advogado: SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ (PRO-
CURADOR)
EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS. REJEI-
ÇÃO. Não revelando, o Acórdão embargado, qualquer
dos vícios relacionados no art. 897-A da CLT e no art.
535 do CPC, e constatando-se que o embargante pre-
tende, apenas, rediscutir a matéria decidida, no afã de
obter nova decisão, impõe-se a rejeição dos Embar-
gos Declaratórios. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTES E INADMIS-
SÍVEIS NA FASE DE EXECUÇÃO. ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.
Ao interpor recursos manifestamente improcedentes
e inadmissíveis na fase de execução, a parte executa-
da se opõe maliciosamente a esta, praticando ato
atentatório à dignidade da Justiça, na forma do art. 600,
II, do CPC, em razão do que, torna-se aplicável a mul-
ta não superior a 20% sobre o valor em execução.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e, por maioria, condenar a
embargante na multa por ato atentatório à dignidade
da Justiça, no importe de R$ 6.586,17 (seis mil, qui-
nhentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos),
correspondente a 1% sobre o valor em execução (fls.
80), em favor da exeqüente UNIÃO (FAZENDA NACI-
ONAL), contra os votos, no particular, de Suas Exce-
lências as Senhoras Juízas Ana Maria Ferreira Madru-
ga e Margarida Alves de Araújo Silva. João Pessoa/
PB, 08 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00281.2007.011.13.00-8
Recurso Ordinário
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇAO LTDA
Advogado: FERNANDO MADRUGA FILHO
Recorrido: JUVINO GLEDISTON DE ARAUJO SILVA
Advogado: TACIANO FONTES DE FREITAS
EMENTA:   REPRESENTANTE COMERCIAL AUTÔ-
NOMO. CARACTERIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
CONTRATO DE EMPREGO. Tanto na representação
comercial quanto na relação de emprego encontram-
se os pressupostos da pessoalidade, não eventualida-
de e remuneração, entretanto, estes elementos são
insuficientes para a caracterização do vínculo de em-
prego nos moldes do art. 3º Consolidado. Constatan-
do-se, no caso concreto, que não havia subordinação
jurídica e que a margem de lucro do trabalhador varia-
va de acordo com sua atuação, revelando a assunção
dos riscos inerentes à atividade, fica patente o caráter
autônomo da prestação de serviço, enquadrando-se
na categoria de representante comercial.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento ao recurso, para julgar improcedente o
pedido. João Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01365.2006.005.13.00-6
Recurso Ordinário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrentes/Recorridos: TRANA TRANSPORTES
LTDA e JOAO MARIA DA SILVA
Advogados: JOSE ALVES CARDOSO e  WILSON
SALES BELCHIOR
EMENTA:  DANOS MORAIS E MATERIAIS. INCAPA-
CIDADE PARA O TRABALHO. AÇÃO POSITIVA DO
EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Evidencia-
do nos autos que, por culpa do empregador, o recla-
mante, exercendo a função de motorista, foi preso em
flagrante, acusado de falsificação de documentos do
caminhão e dos reboques que conduzia, o que lhe cau-
sou graves transtornos psicológicos, levando-o à inca-
pacidade laborativa, devidamente comprovada medi-
ante perícia médica, e constatado o nexo de causali-
dade entre a incapacidade total adquirida e a atividade
laboral desempenhada, por ação da empresa, impõe-
se a sua condenação em indenizar o empregado por
danos morais e materiais. DANOS MORAIS.
QUANTIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA REPARAÇÃO DE
DANOS E DA RESTITUIÇÃO INTEGRAL. Na
quantificação dos danos morais, é imperiosa a aplica-
ção das regras fundamentais que regem o processo
indenizatório respectivo, concernentes aos princípios
da indenização de danos e da reparação integral -
restitutio in integrum -, assim como a escorreita aten-
ção à sua função precípua, representada por sua na-
tureza compensatória, incidindo, apenas de modo re-
flexo, as funções preventiva e punitiva, em face da
existência de incompatibilidade no binômio compen-
sação-punição. DANO MATERIAL. LUCROS
CESSANTES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO. A inde-
nização por dano material decorrente de acidente de
trabalho não se exaure no pagamento do benefício
previdenciário. Mesmo que o valor pago a título de
pensão cubra integralmente o montante decorrente da
remuneração auferida pelo empregado antes da per-
da da capacidade laborativa, não há como afastar a
incidência da responsabilidade adicional do emprega-
dor, pois aquela decorre de relação diversa, na qual o
empregado contribui com recursos
para a capitalização do sistema, e esta da responsabi-
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lidade civil do empregador. Inteligência da Súmula nº
54 do STJ. Todavia, no caso concreto, em que não há
prova de que o reclamante está permanentemente in-
válido, é pertinente substituir a antecipação integral do
pensionamento pelo deferimento deste na modalida-
de de prestações mensais, enquanto perdurarem a
enfermidade do autor e o benefício previdenciário por
ele auferido. Recurso da reclamada a que se dá provi-
mento parcial.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. No
processo do trabalho, tratando-se de demanda envol-
vendo empregado e empregador, mesmo após a Emen-
da Constitucional nº 45, a condenação em honorários
advocatícios depende do preenchimento dos requisi-
tos previstos no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, sendo
inaplicável o art. 20 do Código de Processo Civil, como
posto na Instrução Normativa nº 27 do TST. Recurso
adesivo a que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade processual; por unanimidade,
rejeitar a preliminar de sobrestamento do presente fei-
to até o julgamento da ação penal; por unanimidade,
rejeitar a preliminar de denunciação da lide do DNIT;
Mérito: EM RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA - por maioria, dar provimento parcial ao recurso
ordinário, para excluir da condenação a antecipação
total do pensionamento deferido ao reclamante, subs-
tituindo-a pela obrigação de a reclamada pagar a pen-
são de forma mensal, no valor já arbitrado em primeira
instância, incluída a parcela relativa ao 13º salário,
corrigível monetariamente pela variação do salário
mínimo, quanto às parcelas vincendas, e que será
devida enquanto o reclamante permanecer enfermo e
estiver recebendo o benefício previdenciário. Deverão
ser pagos de uma só vez, entretanto, os créditos alusi-
vos aos meses vencidos da pensão. A correção mo-
netária deverá ser aplicada a partir da data do
arbitramento, qual seja, 31 de agosto de 2007, dia da
prolação da sentença. Os juros serão aplicados a par-
tir do ajuizamento da ação. Refeitas as contas de liqui-
dação trazidas com a sentença, atentando-se para
essas novas diretrizes, conforme planilha anexa ao voto
de Sua Excelência o Senhor Juiz Relator, que o inte-
gra, e observado o cálculo dos valores vencidos da
pensão até o mês de novembro de 2007, o total da
condenação importa em R$ 193.071,76 (cento e no-
venta e três mil, setenta e um reais e setenta e seis
centavos), sendo R$ 192.420,36 (cento e noventa e
dois mil, quatrocentos e vinte reais e trinta e seis cen-
tavos) para o reclamante e R$ 651,40 (seiscentos e
cinqüenta e um reais e quarenta centavos) para a pe-
rita, com a divergência parcial de Sua Excelência a
Senhora Juíza Herminegilda Leite Machado, que redu-
zia a indenização para R$ 100.000,00 (cem mil reais) e
vencida Sua Excelência a Senhora Juíza Revisora, que
dava provimento ao recurso para julgar improcedente a
reclamação trabalhista, devendo os honorários perici-
ais serem pagos na forma do Provimento nº 05/2004,
da Corregedoria; EM RELAÇÃO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE - por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso. As custas processuais são
mantidas. João Pessoa, 03 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00539.2007.002.13.00-5
Recurso Ordinário
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: LUIZ ANTONIO CLEMENTINO
Advogado: CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO
Recorrido: IBAMA-INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Advogado: BRUNO FARO ELOY DUNDA
EMENTA:  PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍ-
CIO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 219, § 5º,
DO CPC. A inovação trazida pela Lei 11.280/2006 ao
§ 5º, do art. 219 do CPC, permitindo o pronunciamento
de ofício da prescrição é plenamente compatível com
o direito processual do trabalho. In casu, a hipótese é
de ação de reintegração ao serviço público, que pres-
supõe a declaração prévia da nulidade do ato de de-
missão, com pagamento dos salários, benefícios e di-
reitos, referentes ao período de afastamento, portan-
to, sujeita à incidência do prazo prescricional aplicável
ao direito material que se persegue. Assim, demitido o
autor em 15.08.1985, conforme documento e depoi-
mento pessoal, e como a ação foi ajuizada em
31.01.2007, pouco menos de vinte e dois anos depois
da a ruptura do contrato, incide a prescrição bienal to-
tal, nos termos do art. 7º, inc. XXIX, da Constituição
Federal.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por maioria, pronun-
ciar a prescrição bienal total, extinguindo o processo
com a resolução do mérito nos termos do art. 269, IV,
do CPC, com a divergência de Sua Excelência a Se-
nhora Juíza Herminegilda Leite Machado. João Pes-
soa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00046.1994.001.13.00-3
Agravo de Petição
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: ELIAS VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogados: JOSE AUGUSTO DE MACEDO MAIA e
FRANCISCA CLEONEIDE RABELO DINIZ
Agravado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FI-
LHO
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. SENTENÇA
DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCU-
LO DE EMPREGO. REGISTRO NA CTPS. NORMA
DE ORDEM PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE. A sentença que apenas re-
conhece o vínculo de emprego tem natureza meramen-
te declaratória, não incidindo, na espécie, a prescrição
intercorrente, até porque se trata de ação de natureza
constitutiva. O registro dessa relação jurídica na CTPS
do empregado, mesmo não havendo pedido expresso
na peça exordial, encontra-se implícito na decisão,
notadamente por se referir a norma de ordem pública.
Agravo de petição a que se dá parcial provimento.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento parcial ao agravo de petição para determi-
nar que o contrato de trabalho reconhecido na senten-
ça proferida às fls. 37/43 seja anotado na CTPS do
reclamante .João Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00449.2006.008.13.00-1
Agravo de Petição
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: ROBSON JOSE DE GOUVEIA
Advogado: PERICLES BANDEIRA PEQUENO DE
OLIVEIRA
Agravado: ANTONIO JOSE FERREIRA
Advogado: JOSE LAMARQUES ALVES DE
MEDEIROS
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. PRAZO PARA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI Nº 9.494/97. MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. O prazo para em-
bargos à execução, nos termos da Lei nº 9.494/97, art.
1º-B, passou para trinta dias, estando ultrapassada,
neste Tribunal, eventual alegação de
inconstitucionalidade do referido dispositivo, tendo em
vista a decisão tomada por este Colegiado nos autos
do AP - 5647/02 (Proc. nº 00136.2001.021.13.00-9),
julgado em 25.02.2003, pela qual se resolveu não a
declarar. Portanto, devem ser conhecidos os embar-
gos à execução, porque foram opostos dentro do pra-
zo legal. Agravo de petição a que se dá provimento,
para, de logo, analisarem-se os embargos, por força
do CPC, art. 515, § 3º. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ALEGAÇÃO DE EXCESSO. CÁLCULOS CORRE-
TOS. REJEIÇÃO. Verificando-se que a alegação con-
tida nos embargos à execução restringe-se a excesso
de execução, por entender o reclamado que não fo-
ram subtraídos do crédito do reclamante os valores
que lhe foram liberados, mas constatando-se que, na
verdade, as quantias pagas foram corretamente
deduzidas, impõe-se a rejeição das alegações do exe-
cutado.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de petição para conhecer dos
embargos à execução à fl. 233 e, analisando-os de
logo, por força do CPC, art. 515, § 3º, rejeitá-los  João
Pessoa, 10 de abril 2008.

PROC. NU.: 00020.2003.011.13.00-4
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravantes/Agravados: POUSADA NORDESTINA
PATOENSE LTDA e DORIS LENE MEDEIROS
PAIXAO
Advogados: DANUZIA FERREIRA RAMOS, DELANO
ALENCAR LUCAS DE LACERDA e  RAIMUNDO
MEDEIROS DA NOBREGA FILHO
EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. COBRANÇA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Com a nova redação
do parágrafo único do artigo 876 da CLT, atribuída pela
Lei 11.457, de 16.03.2007, não há mais dúvida de que
a Justiça do Trabalho é o foro competente para a co-
brança das contribuições previdenciárias incidentes
sobre período contratual reconhecido em juízo. EXE-
CUÇÃO. CÁLCULOS. INOBSERVÂNCIA DAS DIRE-
TRIZES DO COMANDO JUDICIAL. REFAZIMENTO.
Evidenciado que a conta de liquidação não observou
as diretrizes contidas na sentença originária e no
acórdão, deve ser acolhida a irresignação da
exeqüente, determinando-se que a elaboração dos
novos cálculos seja fiel ao título exeqüendo.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de não-conhecimento do agravo da
executada, suscitada pela agravada; MÉRITO: EM
RELAÇÃO AO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECU-
TADA - por unanimidade, negar provimento; EM RE-
LAÇÃO AO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQÜENTE
- por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo
de petição, para determinar que na elaboração dos
novos cálculos sejam observadas corretamente as di-
retrizes traçadas no título executivo, nos termos da fun-
damentação constante do voto de Sua Excelência o
Senhor Juiz Relator.  João Pessoa, 10 de abril de 2008.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
20/05/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PROC. NU.: 01039.2007.001.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
(COCA-COLA)
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR
Recorrido: CARLOS ALBERTO GABRIEL PEREIRA
Advogado: JOSE WILSON DE OLIVEIRA SANTOS
EMENTA:   HORAS EXTRAS. REGISTROS DE PON-
TO PARCIALMENTE ACOSTADOS. ANOTAÇÃO.
ANUÊNCIA DO EMPREGADO. FORÇA
PROBATÓRIA. A não-apresentação injustificada dos
controles de freqüência do empregado gera presun-

ção relativa de veracidade da jornada de trabalho, pelo
que se tem como correta a jornada apontada pelo au-
tor na inicial. Inteligência da Súmula nº 338 do C. TST.
SÚMULA Nº 330 DO COLENDO TST. RESCISÃO.
HOMOLOGAÇÃO. ALCANCE. Em razão do que dis-
põe o artigo 5º, XXXV, da atual Carta Política, que con-
sagra o direito de invocar a atividade jurisdicional, não
pode a simples assistência sindical, na rescisão
contratual, impedir que o empregado postule, em Juízo,
os seus direitos trabalhistas, posto que a tutela
jurisdicional é prerrogativa constitucional do poder ju-
diciário, não podendo ser transferida a nenhum órgão
de classe.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE
BRITO, por unanimidade, negar provimento ao recur-
so ordinário da reclamada.  João Pessoa/PB, 25 de
março de 2008.

PROC. NU.: 00050.2007.012.13.00-0
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravante: FRANCISCO FERREIRA DANTAS
Advogados: JOSE DE ABRANTES GADELHA e MAG-
DA GLENE NEVES DE ABRANTES GADELHA
Agravado: MUNICIPIO DO LASTRO - PB
Advogados: LINCON BEZERRA DE ABRANTES e
EDUARDO HENRIQUE JACOME E SILVA
EMENTA:   EXECUÇÃO EM FACE DE ENTE PÚBLI-
CO. DÉBITO SUPERIOR AO LIMITE DEFINIDO POR
LEI MUNICIPAL. PRECATÓRIO. NECESSIDADE. O
débito total do Ente Público, Município de Lastro/PB,
embora possua valor inferior ao que dispõe o art. 87,
II, do ADCT, é superior ao que estabelece a Lei Muni-
cipal nº 227/2005, que definiu, para os efeitos legais,
os valores referentes às obrigações consideradas de
pequeno valor. Sendo assim, nessa hipótese, a exe-
cução deverá ser processada mediante precatório,
como já decidiu o Juízo de primeiro grau. Agravo de
petição do exeqüente a que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA, por unanimidade, acolher a prelimi-
nar de não conhecimento das contra-razões, por
intempestivas, suscitada de ofício por Sua Excelência
o Senhor Juiz Relator; Mérito: por maioria, negar pro-
vimento ao agravo de petição, contra o voto de Sua
Excelência a Senhora Juíza Herminegilda Leite Ma-
chado que determinava que a execução se processas-
se de forma direta.  João Pessoa, 22 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00076.2006.027.13.00-7
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Santa Rita
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado: DANILO DUARTE QUEIROZ
Agravados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e JOSE DE OLIVEIRA AIRES
Advogados: CLAUDIO FREIRE MADRUGA e  IJAI
NOBREGA DE LIMA
EMENTA:   HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. A
base de cálculo das horas extras deve observar o va-
lor do salário e mais o valor de cada uma das parcelas
de natureza salarial que compõem a remuneração.
Com efeito, de acordo com o artigo 457, § 1º, da CLT,
integram o salário não somente a importância fixa es-
tipulada mas também as comissões, percentagens,
gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos
pagos pelo empregador. Assim, se a parcela da remu-
neração tiver natureza salarial, ela haverá de compor
a base de cálculo das horas extras, em sua
integralidade. Agravo de petição a que se nega provi-
mento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA, por unanimidade, negar provimento
ao agravo de petição. João Pessoa, 22 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01148.2007.023.13.00-9
Recurso Ordinário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrentes/Recorridos: PAULO VIRGINIO  DA SIL-
VA e CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados: ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR e JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR
EMENTA:   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA
SALARIAL. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. CABIMEN-
TO. A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu ar-
tigo 458, prevê que o auxílio-alimentação, fornecido
habitualmente por força do contrato de trabalho, com-
preende-se no salário do empregado para todos os
efeitos legais. No mesmo sentido tem-se a Súmula 241
do TST. Assim, qualquer alteração contratual visando
decompor a natureza jurídica já consolidada desse
benefício, de salarial para indenizatória, não encontra
guarida no artigo 468 da CLT. Nesse sentido, tratando-
se de parcela que já vinha sendo fornecida por força
do contrato de trabalho, patente, pois, a sua natureza
salarial, conforme determinação contida no artigo 468
da Consolidação das Leis do Trabalho. Sendo assim,
qualquer modificação configurar-se-ia em afronta a di-
reito adquirido pelos postulantes (art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal). Dessa forma, contrariando a
reclamada, a adesão ao PAT somente surtirá efeitos
com relação aos empregados admitidos posteriormen-
te, não se prestando para desconstituir direitos já in-
corporados pelos empregados. Saliente-se que, muito
antes da adesão da reclamada ao PAT, os acordos
coletivos já definiam a natureza indenizatória da verba
em questão. Todavia, no caso em espécie, o reclaman-
te ingressou no quadro da reclamada em momento
anterior à vigência das citadas normas coletivas.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª

TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA, EM RELAÇÃO AO RECURSO DA
RECLAMADA - por maioria, dar provimento parcial ao
recurso para determinar que, no cálculo da incidência
do auxílio-alimentação sobre a participação nos lucros
- PRL, seja adotada a base correspondente a 80% (oi-
tenta por cento) do valor daquele benefício, contra o
voto de Sua Excelência a Senhora Juíza Herminegilda
Leite Machado que lhe dava provimento para julgar
improcedente a postulação inicial; EM RELAÇÃO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - por unani-
midade, negar provimento ao recurso. Custas
mantidas.  João Pessoa, 22 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00137.2002.019.13.00-8
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Itaporanga
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravantes/Agravados: ARIOSVALDO MATIAS MUNIZ
(ESPÓLIO DE) e BANCO DO NORDESTE DO BRA-
SIL S/A
Advogados: MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRA-
SIL e JOAO FERREIRA NETO
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. FUNDAMENTA-
ÇÃO. AUSÊNCIA. CONSEQÜÊNCIAS. O artigo 899,
da Consolidação das Leis do Trabalho, não exime a
parte recorrente de deduzir as suas razões de
inconformismo. Tratando-se o processo de um instru-
mento técnico, não há como desconsiderar o fato de
que a fundamentação específica é necessária para que
o Juízo ad quem possa identificar a finalidade pela qual
o recurso foi interposto. Ademais, a ausência de fun-
damentação, no Agravo de Petição, implica a ausên-
cia de delimitação justificada da matéria e dos valores
impugnados, encontrando óbice o recurso no artigo
897, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Traba-
lho. Agravo de Petição do Exeqüente que não se co-
nhece por ausência de fundamentação.AGRAVO DE
PETIÇÃO. ERRO NOS CÁLCULOS. INEXISTÊNCIA.
Não restando evidenciado erro nos cálculos, impossí-
vel acolher-se as alegações do agravante. Agravo de
petição a que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA, EM RELAÇÃO AO AGRAVO DE PE-
TIÇÃO DO RECLAMANTE - por unanimidade, com
fundamento no artigo 514, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com os artigos 897, Parágrafo
Primeiro, e 899, “caput”, da Consolidação das Leis do
Trabalho, acolher a preliminar de não conhecimento
do Agravo de Petição, por ausência de fundamenta-
ção, bem como pela ausência de delimitação justificada
da matéria e dos valores impugnados; EM RELAÇÃO
AO AGRAVO DE PETIÇÃO DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL S/A - por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de petição. João Pessoa, 22 de abril
de 2008.

PROC. NU.: 00973.2003.010.13.00-6
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Guarabira
Relator: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogado: LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
Agravados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e ROBERTO NOBREGA DE CARVA-
LHO
Advogados: MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEI-
RA e IJAI NOBREGA DE LIMA
EMENTA:    AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO DE
VALORES EM CONTA BANCÁRIA. NULIDADE DE
PENHORA. A ausência de lavratura do auto de pe-
nhora, não enseja a nulidade da mesma, já que foi efe-
tivada mediante bloqueio de valores na conta bancá-
ria da devedora, constituindo-se, destarte, em dinhei-
ro, que é o bem que se encontra em primeiro lugar na
ordem prioritária de nomeação, tanto pelo CPC, em
seu art. 655, como pela CLT, em seu art. 882. Recurso
a que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO, por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Petição.  João Pessoa/PB, 01 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00813.1997.017.13.00-2
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Cajazeiras
Relatora: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogada: RACHEL FERREIRA MOREIRA LEITAO
Agravado: MUNICIPIO DE TRIUNFO - PB
Advogado: JOSE AIRTON GONCALVES DE
ABRANTES
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DE
OFÍCIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Com
a nova redação dada ao art. 876 da CLT, por força da
Lei nº 11.457/2007, a Justiça do Trabalho passou a ser
competente para executar, de ofício, as contribuições
previdenciárias incidentes sobre o período de contrato
de trabalho reconhecido em juízo, devendo a dita lei
ser aplicada de imediato, por se tratar de norma pro-
cessual. Ocorre, porém, que essa competência já exis-
tia anteriormente ao advento dessa lei, por força da
disposição contida no art. 114, VIII, da Constituição da
República, com a redação que lhe foi dada pela Emen-
da Constitucional nº 45/2004. Portanto, a competência
para a execução de contribuições previdenciárias pela
Justiça do Trabalho, a teor do inciso VIII do art. 114 da
Constituição Federal, não se restringe às parcelas que
resultam de decisões de natureza condenatória ou
homologatória do Juízo Trabalhista, alcançando tam-
bém aquele recolhimento de contribuição previdenciária
que deveria ter sido feito durante todo o período
contratual reconhecido em juízo.  AGRAVO DE PETI-
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ÇÃO. DIFERENÇA NA BASE DO CÁLCULO
PREVIDENCIÁRIO. DEFERIMENTO. Constatado que
os valores contabilizados no cálculo do débito
previdenciário, não observou a complementação da
diferença salarial, há que se deferir a reforma da base
de cálculo da previdência. Agravo de petição provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO, por unanimidade, dar provimento ao Agravo
de Petição para, modificando a decisão de fls. 286/
288, determinar que seja calculada a contribuição
previdenciária sobre a diferença salarial apurada no
demonstrativo de fls. 168/170.  João Pessoa/PB, 01
de abril de 2008.

PROC. NU.: 00805.2007.022.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: CONTERMICA ENGENHARIA LTDA
Advogado: KADMO WANDERLEY NUNES
Recorridos: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e  THIAGO JOSE MOUSINHO DO
REGO
Advogados: LIVIETO REGIS FILHO e GUTEMBERG
HONORATO DA SILVA
EMENTA:   I. FALSIDADE DE DOCUMENTO. ARGÜI-
ÇÃO. MOMENTO PROCESSUAL. NULIDADE DA
DECISÃO. PRECLUSÃO. REJEIÇÃO. O art. 390 do
CPC alude à possibilidade de o incidente de falsidade
ser argüido em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Todavia, o aludido preceito legal define o momento
processual para a sua argüição, cabendo à parte pre-
judicada suscitá-lo na contestação ou no prazo de dez
dias da intimação de sua juntada. No caso, o suposto
documento falso foi juntado com a inicial, sendo que a
recorrida não teceu uma única linha sequer sobre a
suposta falsidade na sua contestação, de modo que
se operou a preclusão consumativa dos atos proces-
suais (CPC, art. 183). Preliminar que se rejeita.  II.
DEPOIMENTO PESSOAL. CONFISSÃO. A confissão
real obtida em juízo, através do depoimento pessoal
da parte, é a maior das provas e, nessa condição, so-
brepõe-se a todos os demais elementos integrantes
dos autos, sendo desnecessário pronunciamento acer-
ca dos documentos trazidos, relativamente à questão.
Recurso ordinário a que se dá provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA, por unanimidade, rejeitar a preliminar
de nulidade da decisão, argüida nas razões recursais;
Mérito: por unanimidade, dar provimento ao recurso
para julgar improcedente o pedido. Custas invertidas
e dispensadas.  João Pessoa, 22 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00950.2007.009.13.00-5
Recurso Ordinário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Advogado: JAIME CLEMENTINO DE ARAUJO
Recorridos: ANTONIO GUIMARAES CORREIA e
BENTONIT UNIAO NORDESTE S/A
Advogados: JOSE DE ARIMATEA DAS NEVES, JOAO
JOSE SARAIVA COELHO, JOSIAS ALBINO DA SIL-
VA, APOLONIO CARDOSO DA SILVA e MARIA JOSE
DE ALBUQUERQUE
EMENTA:  VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA
PROVA. Como regra geral, compete ao reclamante o
encargo de demonstrar a existência dos requisitos
caracterizadores da relação empregatícia, a teor do que
estabelece o art. 818 da CLT. Na hipótese, o acervo
probatório respalda a existência de relação de traba-
lho nos moldes previstos no art. 3º da CLT. De manter-
se, portanto, o reconhecimento da relação de empre-
go descrita na exordial.  CONTRATO DE TRABALHO.
RUPTURA POR INICIATIVA DO EMPREGADO. EX-
CLUSÃO DO AVISO PRÉVIO E DA MULTA DO FGTS.
Comprovado nos autos que a iniciativa para a ruptura
do contrato de trabalho partiu do empregado, impõe-
se a reforma do julgado para excluir da condenação o
pagamento do aviso prévio e da multa de 40% do
FGTS. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA  do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO, por unanimidade, dar provimento parcial ao
recurso para excluir da condenação os títulos de aviso
prévio e multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS.
João Pessoa, 15 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00883.2007.002.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Advogado: LUIZ PINHEIRO LIMA
Recorrido: JOSEVAN BENJAMIN DA SILVA
Advogado: ANTONIO HERCULANO DE SOUSA
EMENTA:   ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PARA
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. HIPÓTE-
SE NÃO CONFIGURADA. NULIDADE. EFEITOS.  I -
Não configura hipótese de atendimento emergencial
de situação de excepcional interesse público a
contratação de agente para a execução de serviços
que se inserem no feixe de atividades ordinárias da
entidade administrativa.II - No caso, a relação
estabelecida entre as partes ocorreu nesses moldes,
donde se deflui que o ingresso do autor nos quadros
da reclamada, por meio de um contrato de natureza
administrativa revestido de caráter urgente, não pas-
sou de um artifício para burlar o preceito constitucional
que exige a contratação de servidores públicos medi-
ante concurso. III - Os serviços foram prestados sob a
modalidade de uma relação de emprego, sendo esta
absoluta-mente nula, por força do disposto no art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal Brasileira. Em
tal situação, o prestador de serviços faz jus apenas à

percepção dos salários retidos, na forma avençada, a
título meramente indenizatório, não havendo como se
admitir que, do ato nulo, possa advir o direito a outras
verbas típicas de uma relação trabalhista regular.IV -
Por todas essas considerações, conclui-se que o ente
demandado deve ser absolvido da condenação de
pagar o FGTS.V - Recurso parcialmente provido, man-
tendo-se a condenação apenas quanto ao saldo de
salários.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO, por unanimidade, dar provimento parcial ao
recurso para, em consonância com o parecer do Mi-
nistério Público, excluir do julgado a condenação rela-
tiva ao FGTS, mantendo-a apenas quanto aos salári-
os retidos. Custas reduzidas para R$ 10,64 (dez reais
e sessenta e quatro centavos), valor mínimo previsto
na Lei nº 10.537/2002, porém dispensadas, nos ter-
mos do art. 790-A, I, da CLT.  João Pessoa, 15 de abril
de 2008.

PROC. NU.: 01760.2005.022.13.00-3
Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrentes/Recorridos: MONTE ALEGRE TEXTIL S/
A (MATESA) e  CLAUDIO DA SILVA GOMES
Advogados: ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA e
GEORGE FALCAO COELHO PAIVA
Recorrido: FERNANDO FLORENCIO DE CARVALHO
NETO
EMENTA:  RECURSO DA RECLAMADA. DANOS
MORAIS  EM FACE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
RESPONSABILIZAÇÃO. PROVA. Para o ressarcimen-
to do dano, é imprescindível a prova da existência do
prejuízo, como também de que este decorreu de con-
duta ilícita do empregador e do nexo de causalidade
entre este e aquele. Ausentes nos autos tais requisi-
tos, impõe-se afastar a condenação respectiva. Re-
curso da reclamada provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião,  com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO: EM RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA - por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade
da sentença, por ausência de prestação jurisdicional;
Mérito: por unanimidade, dar provimento ao recurso
para julgar improcedente o pedido; EM RELAÇÃO AO
RECURSO DO RECLAMANTE - por unanimidade,
negar provimento ao recurso. Custas invertidas e dis-
pensadas. João Pessoa, 15 de abril de 2008.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
20/05/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO PLENO - TRT DA
13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01194.2005.001.13.00-9
Agravo de Petição
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: JOSE FERREIRA DAS NEVES
Advogado: JOSE SILVEIRA ROSA
Agravado: J. C. CONSTRUCAO LTDA
Advogado: ANTONIO CARLOS SIMOES FERREIRA
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE
TRANSCRIÇÃO DA ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL
NO REGISTRO COMPETENTE. NEGÓCIO JURÍDI-
CO VÁLIDO. POSSIBILIDADE DE PENHORA. Na for-
ma do disposto no CPC, art. 591, o devedor responde,
para o cumprimento de suas obrigações, com todos
os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições
estabelecidas em lei. Assim, embora constitua óbice à
efetivação da penhora do imóvel o fato de não ter sido
feita a transcrição perante o ofício competente é certo
que o instrumento particular de compromisso de com-
pra e venda constitui título hábil a conferir ao adquirente
direitos sobre o objeto da escritura de compra e ven-
da, esses passíveis de serem penhorados. Neste caso,
a penhora se dará no rosto dos autos e sua efetivação
será no momento oportuno, sobre os bens que coube-
rem ou forem adjudicados ao executado.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento parcial ao agravo de petição, para deter-
minar a efetivação da penhora nos direitos do execu-
tado sobre o imóvel em litígio no Proc.
00200.2002.001.928-3, em tramitação na 4ª Vara Cível
de João Pessoa, em que são partes Marcus Antônio
Paiva de Aguiar (autor) e JC CONSTRUÇÃO LTDA
(ré). João Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00415.2006.011.13.00-0
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: MUNICIPIO DE PATOS - PB
Advogado: ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS
Agravado: VERINALDO DE LIMA TAVARES
Advogado: DAMIAO GUIMARAES LEITE
EMENTA:  FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA.
6% AO ANO. APLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/01. Dispondo o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que os juros
moratórios não devem ultrapassar o percentual de 6%
ao ano, nas condenações impostas à Fazenda Públi-
ca, devem ser ajustados os cálculos de liquidação que

não obedeceram a essa regra. Agravo de petição a
que se dá provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de petição, para determinar que
os juros moratórios aplicáveis à planilha de cálculos
às fls. 115/116 sejam da ordem de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês, em conformidade com os
cálculos anexos ao voto de Sua Excelência o Senhor
Juiz Relator.  João Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00689.2007.001.13.00-2
Recurso Ordinário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: MARILENE MARTINS DA SILVA
Advogado: CARLISSON DJANYLO DA FONSECA
FIGUEIREDO
Recorrida: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FI-
LHO
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATU-
REZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DO
TRABALHADOR. Se o trabalhador recebe, ao longo
de todo o contrato de trabalho, o auxílio-alimentação
como verba de natureza salarial, indiscutível é a sua
integração ao salário para todos os efeitos legais. Desta
forma, nem a adesão da empresa ao PAT, nem
tampouco o acordo coletivo de trabalho têm o condão
de alterar situação jurídica já consolidada, sob pena
de afronta aos artigos 5º, XXXVI, da CF/88 e 458 da
CLT.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por maioria, dar pro-
vimento ao recurso para condenar a reclamada CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL a recolher à conta vincu-
lada da reclamante MARILENE MARTINS DA SILVA a
repercussão do auxílio-alimentação recebido ao longo
do contrato de trabalho sobre o FGTS, com a diver-
gência de Sua Excelência a Senhora Juíza
Herminegilda Leite Machado. Juros e correção mone-
tária na forma da lei. Não há incidência de contribui-
ções de índole previdenciária e fiscal. Custas inverti-
das.  João Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00441.2007.010.13.00-2
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ªREGIÃO
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Embargante: WAGNER FREIRE DE ARAUJO
Advogado: ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
Embargada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR
EMENTA:   EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS
INEXISTENTES. REJEIÇÃO. PREQÜES-
TIONAMENTO.   Não havendo no acórdão as omis-
sões alegadas pelo embargante, devem ser rejeitados
os embargos de declaração que têm por escopo uni-
camente preqüestionar a matéria de mérito, uma vez
que o preqüestionamento não é hipótese de cabimen-
to para embargos declaratórios.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZERRA
DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. João Pessoa, 17 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00564.2007.022.13.00-3
Agravo de Petição
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: TECNOCOOP INFORMATICA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DE ASSISTENCIA TECNICA
A EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA
Advogado: MARIO LUCIO DE LIMA NOGUEIRA FI-
LHO
Agravados: JANICLEIDO DE LIMA SANTOS e CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Advogados: MAURICIO MARQUES DE LUCENA e
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
EMENTA:  RECURSO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Constatan-
do-se que não há nos autos instrumento conferindo
poderes ao advogado que subscreve a petição do re-
curso para agir em nome da agravante, impõe-se o
não-conhecimento do referido apelo, por irregularida-
de de representação.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região,  com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não conhecimento do Agravo de
Petição, por irregularidade de representação, suscita-
da por Sua Excelência o Senhor Juiz Relator. João
Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00569.2007.022.13.00-6
Agravo de Petição
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator:  JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: TECNOCOOP INFORMATICA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DE ASSISTENCIA TECNICA
A EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA
Advogado: MARIO LUCIO DE LIMA NOGUEIRA FILHO
Agravados: PETRONIO ARAUJO OLINTO e CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Advogados: CLAUDIO SERGIO REGIS DE MENEZES
e MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
EMENTA:  RECURSO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Constatan-
do-se que não há nos autos instrumento conferindo
poderes ao advogado que subscreve a petição do re-
curso para agir em nome da embargante, impõe-se o
não-conhecimento do referido apelo, por irregularida-
de de representação.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região,  com a presença do

Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não conhecimento do Agravo de
Petição, por irregularidade de representação, suscita-
da por Sua Excelência o Senhor Juiz Relator. João
Pessoa, 10 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00653.2007.024.13.00-2
Recurso Ordinário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
Advogado: CARLOS EDUARDO TOSCANO LEITE
FERREIRA
Recorridos: CICERO PEDRO DA SILVA e AMBEV -
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
Advogado: RENATO GALDINO DA SILVA
EMENTA:   HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO.
POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA.
Consoante a regra excepcional inserida no art. 62, I,
da Consolidação das Leis do Trabalho, para que se
tenha plenamente caracterizado o trabalho externo,
capaz de retirar do trabalhador o direito ao recebimen-
to de horas extras, faz-se necessária a existência de
incompatibilidade entre o trabalho desenvolvido e a fi-
xação de horário. Assim, ainda que a atividade se de-
senvolva fora do ambiente empresarial, ocorrendo a
possibilidade do controle da jornada, o empregado
submete-se à norma de caráter genérico, garantindo-
se-lhe o direito à contraprestação pelo labor
extraordinário.JULGAMENTO EXTRA PETITA. ADE-
QUAÇÃO DA SENTENÇA. Verifica-se que na inicial o
autor não pleiteou os títulos de 13º salário e férias, de
forma autônoma, mas apenas os reflexos das horas
extras nesses títulos. Assim, havendo condenação
além do pedido, a sentença deve ser reformada parci-
almente para que sejam excluídos da condenação os
títulos de 13º salário de 2003 (02/12), 13º salário de
2004 (integral) e férias + 1/3 de 2003/2004 (em dobro).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região,  com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao recurso para excluir da condena-
ção os títulos de 13º salário de 2003 (02/12), 13º salá-
rio de 2004 (integral) e férias acrescidas de 1/3 de 2003/
2004 (em dobro). Custas mantidas. João Pessoa, 17
de abril de 2008.

PROC. NU.: 00399.2007.005.13.00-4
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ªREGIÃO
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Embargante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogados: LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO e
JORGE RIBEIRO COUTINHO GONÇALVES DA SILVA
Embargado: EDVAN PEREIRA MEIRELES
Advogado: JOSE FERREIRA MARQUES
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE
OU OMISSÃO. REJEIÇÃO. Constatando-se que a pre-
tensão da embargante é apenas ver reapreciada a
matéria decidida, no afã de obter um pronunciamento
que lhe seja favorável, e que o Acórdão embargado
não revela quaisquer dos vícios relacionados na CLT,
art. 897-A, e no CPC, art. 535, impõe-se a rejeição dos
Embargos Declaratórios.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e condenar a embargante
na multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
(fls. 16), no valor de R$ 155,00, em favor do embargado
(reclamante), nos termos do art. 538, parágrafo único,
do CPC. João Pessoa/PB, 08 de abril 2008.

PROC. NU.: 01430.2000.001.13.00-2
Agravo de Petição
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA URBANA
Advogados: JOSENISE DE ANDRADE OLIVEIRA e
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR
Agravada: ROSA MARIA LIMA DOS SANTOS
Advogado: BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRI-
NHO
EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PESSOA JURÍDI-
CA DE DIREITO PÚBLICO. JUROS DE MORA. APLI-
CAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/01.
As atualizações de débitos trabalhistas, relativas a
pessoa jurídica de direito público, devem ser feitas de
acordo com a Lei nº 9.494/97, art. 1º-F, acrescentado
pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001, conforme orientação do STF, devendo ser
aplicados juros de mora de 0,5% ao mês, não deven-
do ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.
Agravo de petição a que se dá parcial provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de petição.  João Pessoa,
10 de abril de 2008.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
20/05/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PROC. NU.: 00346.2007.000.13.00-1
Mandado de Segurança
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Impetrante: PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS
Advogado: DIOGO D’AROLLA PEDROSA GALVAO
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 2ª VARA DE
JOÃO PESSOA - PB)
Litisconsorte: JOSEVAL DA COSTA SOUZA
EMENTA:  EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DEPÓSITOS
RECURSAIS. LIBERAÇÃO. VIOLAÇÃO DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO
SUPLETIVA DO CPC. Muito embora a CLT, em seu
artigo 899, faça menção à execução provisória, não
disciplina pormenorizadamente a matéria, abrindo
margem à aplicação supletiva da norma adjetiva civil.
Assim, em princípio, não há óbice à aplicação das dis-
posições do artigo 475-O, do Código de Processo Ci-
vil, à execução provisória no Processo do Trabalho,
observadas, sempre, as peculiaridades de cada caso.
Considerando ser remota a possibilidade de sucesso
do Recurso de Revista interposto pelo banco executa-
do, ainda com Agravo de Instrumento  pendente de
julgamento no TST, bem como a necessidade de re-
partir o ônus da duração do processo com o reclama-
do, não viola direito líquido e certo a liberação dos de-
pósitos recursais existentes nos autos em favor do
exeqüente, como parte satisfativa  da  execução.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, denegar
a Segurança, para cassar a liminar concedida. Custas
pelo impetrante, calculadas sobre R$ 79.153,52, valor
que se atribui à causa. DETERMINA-SE A COMUNI-
CAÇÃO IMEDIATA DESTA DECISÃO AO JUÍZO DE
ORIGEM.  João Pessoa, 01 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00306.2007.000.13.00-0
Ação Rescisória
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Autor: MUNICIPIO DE CONDADO - PB
Advogado: TACIANO FONTES DE FREITAS
Ré: ADRIANE ARAUJO DE MEDEIROS
Advogado: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA
EMENTA:   AÇÃO RESCISÓRIA. FALTA DE
CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE RESCISÃO E
PROFERIMENTO DE NOVO JULGAMENTO.
INOCORRÊNCIA DE INÉPCIA. A falta de cumulação
do pedido rescisório com o pedido de nova decisão
não gera a inépcia da inicial da rescisória quando de
seu texto pode inferir-se conclusivamente tal preten-
são, máxime quando a citada ausência nenhum preju-
ízo trouxe à defesa da ré, que contrariou todos os pon-
tos articulados na petição inicial.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador  JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de inépcia da inicial, suscitada pelo Ministé-
rio Público do Trabalho; Mérito: por unanimidade, jul-
gar improcedente a pretensão  do autor. Sem custas.
João Pessoa, 01 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00116.2007.000.13.00-2
Ação Rescisória
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Autor: UNIAO
Advogado: GABRIEL FELIPE DE SOUZA
Réus: ANA MARIA DE ARAUJO NOBREGA,
ERIVANIA NOBREGA FERNANDES VIANA e
TEREZINHA DE JESUS BRITO BARBOSA
Advogado: LEONARDO SILVA GOMES
EMENTA:  AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFE-
RIDO EM EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO DE LIMITAÇÃO DOS CÁLCULOS DA DIFEREN-
ÇA DOS REAJUSTES SALARIAIS DECORRENTES
DE URP À DATA-BASE DA CATEGORIA. AFASTA-
MENTO EXPRESSO DE LIMITES PELA DECISÃO
EXECUTADA. VIOLAÇÃO À  LITERALIDADE DO DIS-
POSTO NOS ART. 1º DA LEI 7.923/89, 1º DA LEI
7.974/89 E 1º DA LEI 7.706/88. IMPROCEDÊNCIA.
Ao confirmar, posteriormente à data-base à qual a au-
tora pretendia limitar os cálculos (janeiro/90), a sen-
tença que determinou o pagamento das diferenças
vincendas decorrentes dos reajustes salariais decor-
rentes de URP, o Acórdão exeqüendo afastou, expres-
samente, qualquer limite à conta de liquidação, motivo
pelo qual o Acórdão proferido na fase executória, no
sentido da impossibilidade de limitação, não viola qual-
quer dispositivo legal, respeitando, isto sim, a autori-
dade da coisa julgada imposta pela decisão exeqüenda.
Ação Rescisória julgada improcedente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS FILHO, por unanimidade, acolher a prelimi-
nar de inépcia da exordial quanto a alusão à
rescindibilidade por incompetência absoluta da Justiça
do Trabalho, suscitada de ofício por Sua Excelência o
Senhor Juiz Relator; por unanimidade, rejeitar a prelimi-
nar de extinção do processo, sem julgamento do méri-
to, por ausência de interesse processual; Mérito: por
maioria, julgar improcedente a presente ação Rescisória,
contra o voto de Sua Excelência a Senhora Juíza Ana
Maria Ferreira Madruga que a julgava procedente para
limitar as diferenças concedidas pelo acórdão à data-
base da categoria. João Pessoa/PB, 01 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00465.2007.011.13.00-8
Recurso Ordinário
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: MUNICIPIO DE CONDADO - PB
Advogado: TACIANO FONTES DE FREITAS
Recorrida: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA

EMENTA:    CONTRATO NULO. EFEITOS. O Excelso
Supremo Tribunal Federal, analisando a questão
atinente à admissão de pessoal por ente público, sem
a observância da regra inserta no inciso II do artigo 37
da Magna Carta, vem entendendo que, em tais hipóte-
ses, possui o trabalhador o direito público e subjetivo à
percepção de remuneração concernente ao período
efetivamente trabalhado, sob pena de enriquecimento
sem causa do Poder Público (Agravo Regimental no
AI 488.991-0/DF). Nesses moldes, em que pese o en-
tendimento do Colendo TST acerca da matéria, nos
termos da Súmula nº 363/TST, curvo-me ao entendi-
mento da Corte Suprema, a quem compete a interpre-
tação final em temas de natureza constitucional. Por
tais razões, impõe-se a limitação da condenação aos
salários retidos, na forma pactuada. Recurso ordinário
do reclamado parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho, com a presença do Representante da
Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o
Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO, por maioria, dar provimento parcial ao recurso
para excluir da condenação a obrigação de assinar a
CTPS da reclamante e os depósitos do FGTS, venci-
do parcialmente Sua Excelência o Senhor Juiz Relator.
João Pessoa, 03 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00254.2007.000.13.00-1
Mandado de Segurança
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Impetrante: FERNANDO HONORATO PEREIRA FI-
LHO
Advogado: CARLOS ROBERTO DE QUEIROZ
JUNIOR
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 4ª VARA DE
JOÃO PESSOA - PB)
Litisconsorte: LUCIANA MAXIMO DA SILVA
EMENTA:    MANDADO DE SEGURANÇA. EXECU-
ÇÃO TRABALHISTA. BLOQUEIO DE VALORES EM
CONTA-SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Afigura-se ile-
gal a penhora sobre conta corrente do impetrante, des-
tinada, exclusivamente, à percepção do seu salário,
em face da objetividade da norma contida no artigo
649, IV, do CPC, de aplicação supletiva ao Processo
Judiciário do Trabalho. Segurança concedida para de-
terminar a liberação da penhora e o desbloqueio dos
valores depositados na conta corrente do impetrante.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por maioria, conceder a
segurança requerida para cassar, em definitivo, a or-
dem de bloqueio determinada nos autos da reclama-
ção trabalhista n.º 01473.2002.004.13.00-9, em que é
exeqüente, LUCIANA MÁXIMO DA SILVA. Comunica-
ção imediata desta decisão à autoridade coatora.  João
Pessoa, 25 de março de 2008.

PROC. NU.: 00014.2008.000.13.00-8
Mandado de Segurança
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relatora: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Impetrante: MUNICIPIO DE POCINHOS - PB
Advogado: FRANCISCO EUDO BRASILEIRO
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 5ª VARA DE
CAMPINA GRANDE - PB)
Litisconsorte: EDVANETE SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado: CHARLES FELIX LAYME
EMENTA:   MANDADO DE SEGURANÇA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NO PROCESSO
DE CONHECIMENTO. PERDA DO OBJETO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. Em sobrevindo senten-
ça de mérito em processo que havia deferido anteci-
pação da tutela atacada via mandado de segurança,
impõe-se a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em face da perda de objeto (item III da Súmula
414 do TST).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, acolher a
preliminar de extinção do processo por perda do obje-
to, suscitada pela litisconsorte, extinguindo-o sem aná-
lise de mérito, e cassar a liminar concedida. Custas
pelo impetrante no valor de R$ 16,00 (dezesseis re-
ais), dispensadas. Comunicação imediata à autorida-
de impetrada.  João Pessoa/PB, 08 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00359.2007.000.13.00-0
Mandado de Segurança
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Impetrante: BASE CONSTRUTORA LTDA
Advogados: LEONARDO FERNANDES FRANCA DE
TORRES e LEOPOLDO FERNANDES FRANCA DE
TORRES
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 7ª VARA DE
JOAO PESSOA-PB)
Litisconsorte: LUIZ AVELINO RODRIGUES
Advogado: SOSTHENES MARINHO COSTA
EMENTA:   MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA. VIOLA-
ÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA.
Comprovada nos autos a plausibilidade do direito in-
vocado pelo reclamante e a urgência da providência
perseguida, resta autorizada a antecipação dos efei-
tos da tutela de mérito e afastada a alegação de viola-
ção a direito líquido e certo do reclamado.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTO FILHO, por unanimidade, denegar a Seguran-
ça, ratificando a decisão liminar de fls. 321/323. Custas
pela impetrante, no valor de R$ 200,00 (duzentos re-
ais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Determina-se a comunicação imediata desta decisão à
Vara de origem.  João Pessoa, 01 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00200.2007.000.13.00-6
Embargos de Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Embargante: RILDIAN DA SILVA PIRES
Advogados: EVANDRO JOSE BARBOSA e MARIANA
DE LIMA FERNANDES
Embargado: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
DINIZ
Advogado: JOSE INACIO DOS SANTOS FILHO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE.  FALTA DE PRECISÃO LEGAL. NÃO-
INOCORRÊNCIA. O acórdão foi claro ao emitir seu
juízo de valor quanto ao cabimento da concessão dos
benefícios da justiça gratuita ao empregador, relatan-
do, inclusive, as vertentes que se formaram em torno
do tema e adotando explicitamente o seu convenci-
mento de não estarem atendidas as regras atinentes à
espécie, textualmente elencadas. Embargos rejeitados.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.  João Pessoa, 08 de abril
de 2008.

PROC. NU.: 00343.2007.000.13.00-8
Mandado de Segurança
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Impetrante: CAMPINA GRANDE INDUSTRIAL S/A -
CANDE
Advogados: EUGENIO GRACCO BRAGA DE BRITO
LYRA e DANIEL DOS ANJOS PIRES BEZERRA
Impetrado: JUIZ SUPERVISOR DA CENTRAL DE
MANDADOS DE CAMPINA GRANDE
Litisconsortes: OLGA NADEZHDA DE BRITO e CINEP
- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA
PARAIBA
Advogada: DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA
EMENTA:   MANDADO DE SEGURANÇA.
ARREMATAÇÃO. IMISSÃO DE POSSE. Fere,  direito
líquido e certo da parte, a determinação do magistrado
trabalhista de expedir mandado de imissão de posse,
em favor do arrematante, quando existe agravo de ins-
trumento pendente que tem por objetivo destrancar
agravo de petição cujo propósito é discutir a legalida-
de da própria arrematação.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, conce-
der a segurança, ratificando os termos da liminar, com
a suspensão dos efeitos do despacho que determinou
o cumprimento do mandado de imissão na posse, uni-
camente até o julgamento do agravo de instrumento
interposto nos autos da Reclamação Trabalhista nº
00141.2005.009.13.01-4. Comunicação imediata des-
ta decisão ao Juízo da Execução. Custas pela
impetrante de R$ 50,00, calculadas sobre R$ 2.500,00,
valor atribuído à causa para este fim.  João Pessoa, 08
de maio de 2008.

PROC. NU.: 00300.2007.000.13.00-2Ação Rescisória
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ EDVALDO DE ANDRADE
Autor: MUNICIPIO DE CONDADO - PB
Advogado: TACIANO FONTES DE FREITAS
Ré: DAMIANA LINHARES MONTEIRO
Advogado: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA
EMENTA:   AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À
LITERALIDADE DA LEI. PRECEITO DE INTERPRE-
TAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. Nos
termos da Súmula nº 83 do Tribunal Superior do Tra-
balho, não procede pedido formulado na ação rescisória
por violação literal de lei (CPC, art. 485, V) se a deci-
são rescindenda estiver baseada em texto legal de in-
terpretação controvertida nos Tribunais. Verificando-
se, no caso concreto, portanto, que o pleito restringe-
se à retirada da sentença do título de FGTS, hipótese
que envolve dissensão jurisprudencial concernente aos
efeitos do contrato nulo, em face da disposição da
Constituição Federal, art. 37, II, § 2º, não há como se
acolher a pretensão. Ação rescisória julgada improce-
dente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de inépcia da petição inicial, argüida de ofí-
cio pelo Ministério Público do Trabalho; Mérito: por
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória.
Custas no valor de R$ 30,40, pelo autor, das quais está
isento, na forma da CLT, art.290-A.  João Pessoa, 01
de abril de 2008.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recurso,
bem como para o aditamento de Recurso Ordinário in-
terposto com base na certidão de julgamento de Dissídio
Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte final), é de 08
(oito) dias a partir da data da publicação das conclu-
sões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/70. A pre-
sente publicação está de acordo com o que preceitua o
inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa, 20/05/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

VARA DO TRABALHO DE SOUSA – PARAÍBA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. Clovis Rodrigues Barbosa, Juiz no no Exercí-
cio da Titularidade da Vara do Trabalho de Sousa-PB,
na forma da Lei, etc...
Faz saber pelo presente Edital, que fica  intimada  a
executada SOS-SISTEMA OSTENSIVO DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ
Nº 40.788.861./002-81,  que se encontra  em lugar in-
certo e não sabido,  nos autos da Reclamação Traba-
lhista Nº 00796.2003.012.13.00-0, cujas partes são
DEILTON DOS SANTOS PESSOA e SOS-SISTEMA
OSTENSIVO DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., exequente e executado, respecti-
vamente, para, no prazo de 15(quinze) dias efetuar o
pagamento do montante da condenação, no importe
de R$ 1.800,60 (um mil e oitocentos reais e sessenta
centavos), sendo para o reclamante R$ 1.734,12 (um
mil setecentos e trinta e quatro reais e doze centavos)
, para a previdência social R$ 55,49 (cinquenta e cinco
reais e quarenta e nove centavos) e para as custas R$
10,99 (dez reais e noventa e nove centavos), sob pena
de aplicação da multa de 10% (dez por cento) prevista
no art. 475-J, “caput”, do CPC, independentemente de
citação posterior (Ordem de Serviço Nº 003/2007), tudo
nos termos  do despacho em inspeção períodica à fl.
259, cujo teor é o seguinte: “I- Verifica este Juízo que
através do r. despahco de fl. 92, foi determinado a reu-
nião nos processos elencados nos cálculos de fls. 94/

95, ao presente feito, Processo Nº 796/2003, para que
se evitasse tumulto processual. Inobstante tal deter-
minação, constata-se que houvera erro material no
tocante aos cálculos de fl. 55, uma vez que só foram
mencionadas as verbas de natureza previdenciária e
custas e por equívoco não constou-se as verbas de
natureza trabalhista em favor do reclamante Deilton
dos Santos Pessoa, decorrente do acordo descumprido
de fls. 18/19 e denunciado pelo exequente no seu
petitório de fl.48. II- Neste contexto, determino que se
desanexe o presente processo dos autos do Proc. 192/
2003, que ora, centraliza o presente feito, conforme
determinação constante em inspeção períodica à fl.
267, daqueles autos, tendo em vista que a situação
destes autos é de natureza diversa dos demais, bem
como, atualize-se o débito, intime-se o devedor, para,
no prazo de quinze dias efetuar o pagamento do mon-
tante da condenação, sob pena de aplicação da multa
de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, “caput”,
do CPC, independentemente de citação posterior (Or-
dem de Serviço Nº 003/2007). Sousa(PB), 08 de abril
de 2008. (a) Nayara Queiroz Mota de Sousa - Juíza
Titular”
E para que chegue ao conhecimento das partes inte-
ressadas, este EDITAL, será publicado de conformi-
dade com a Lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de Sousa-PB, aos 28 de
maio de 2008.
Eu, Francisco Sicupira Lopes, Analista Judiciário, e eu
Welton da Silva Mangueira, Diretor de Secretaria, subs-
crevo-o, nos termos da Ordem de Serviço N.º 01/2007.
WELTON DA SILVA MANGUEIRA
Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE SOUSA – PARAÍBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. Clovis Rodrigues Barbosa, Juiz no no Exercí-
cio da Titularidade da Vara do Trabalho de Sousa-PB,
na forma da Lei, etc...
Faz saber pelo presente Edital, que ficam  intimados  o
sócios da executada Srs. MARCOS PAULO NASCIMEN-
TO, CPF Nº 024.347.974-31 e SHIRLEY DIAS, CPF Nº
872.524.578-34,  que se encontram  em lugar incerto e
não sabido,  nos autos da Reclamação Trabalhista Nº
00875.1998.012.13.00-3, cujas partes são CIZENALDO
BENTO DE OLIVEIRA E OUTROS e MARCOS PAULO
NASCIMENTO e SHIRLEY DIAS, exequentes e execu-
tados, respectivamente, para, querendo, se manifesta-
rem no prazo legal, quanto ao bloqueio efetivados atra-
vés do BACEN JUD 2.0, no importe de R$ 3.016,56 (três
mil e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), sen-
do do sócio Marcos Paulo Nascimento  na Conta judicial
CEF-Sousa Nº: 042/01504587-0, Código agência: 0558,
Valor do depósito: 2.927,21, Data do depósito: 09/04/2008
Nº do ID Depósito: 03055800002080409-1 e na Conta
judicial CEF-Sousa Nº: 042/01504586-2, Código agên-
cia: 0558, Valor do depósito: 65,45, data do depósito: 17/
04/2008  e 03055800001080417-0, na conta  sócia  Shirley
Dias, foi bloqueada a importância de R$ 23,90, cuja trans-
ferência foi solicitada para CEF desta cidade,  em 08/04/
2008, código agência: 0558 e ID 072008000000959880,
tudo nos termos do despacho cujo teor é o seguinte: “Vis-
tos, etc. Ante o teor da informação supra, intimem-se por
edital os sócios da executada MARCUS PAULO DO
NASCIMENTO e SHIRLEY DIAS, para, qurendo, se
manifestar no prazo legal, quanto ao bloqueio parcial de
valores, através do BACEN JUD 2.0. Sousa(PB), 20/05/
2008. (a) Nayara Queiroz Mota de Sousa - Juíza Titular”.
E para que chegue ao conhecimento das partes inte-
ressadas, este EDITAL, será publicado de conformi-
dade com a Lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de Sousa-PB, aos 28 de
maio de 2008.
Eu, Francisco Sicupira Lopes, Analista Judiciário, e eu
Welton da Silva Mangueira, Diretor de Secretaria, subs-
crevo-o, nos termos da Ordem de Serviço N.º 01/2007.
WELTON DA SILVA MANGUEIRA
Diretor de Secretaria

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Edital de Intimação

Prazo de 20(vinte) dias

6ª . VARA
Processo: 01151200700613007
Reclamante: JOSÉ MARCOS LAURENTINO DE
ALBUQUERQUE
Reclamados: FUTURE LOG INTELIGÊNCIA EM
TRANSPORTE E ATIVA MOVIMENTAÇÃO DE CAR-
GA LTDA
A Doutora Rosivania Gomes Cunha, Juíza do Traba-
lho de João Pessoa-PB, na forma da lei, exarado nos
autos da reclamação supracitada, FAZ SABER, pelo
presente Edital, a todos que o virem e dele tiverem
conhecimento, que os reclamados acima menciona-
do,   atualmente  com endereço  ignorado, fica intima-
da DA DECISÃO a seguir transcrito abaixo:
DISPOSITIVO
“EX POSITIS”, julgo PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos formulados para condenar os reclamados
FUTURE LOG – INTELIGÊNCIA EM TRANSPORTE
e ATIVA MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS a pagar ao
reclamante JOSÉ MARCOS LAURENTINO DE
ALBUQUERQUE as parcelas a seguir discriminadas,
nos valores correspondentes, devidamente atualizados,
observados os seus estritos limites temporais:
a) aviso prévio;parciais de 13º salário e de férias cres-
cidas de 1/3;depósitos de FGTS + 40% (quarenta por
cento);indenização do vale transporte;horas
xtraordinárias com reflexos.Condeno os reclamados a
procederem às anotações, de admissão e baixa, ob-
servadas as datas indicadas na inicial, na CTPS do
reclamante, no prazo de 48 horas do trânsito em julga-
do desta sentença, obrigação de fazer a ser cumprida
pela secretaria da vara, ao final do prazo dado, deven-
do para tanto o autor depositar sua CTPS na
secretaria.Tudo consoante fundamentação e cálculos
em anexo, que integram o presente “decisum”, como
se aqui estivessem transcritos.Custas de R$ 25,66, pela
reclamada, calculadas sobre o valor total da condena-
ção, de R$ 1.283,03.Juros e correção monetária na
forma da lei.Proceda a secretaria à fiscalização do
cumprimento das obrigações previdenciárias e fiscais.
Cientes o reclamante.
Ciência aos reclamados por edital.
João Pessoa - PB, 21 de maio de 2008
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
27.05.2008. Eu, Manoel S. Lima. A. Judiciário e digitei,
em cumprimento a ORDEM DE SERVIÇO 001/2004.
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46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

1 - 2005.82.00.003692-0 CREMILDA FERREIRA DE
OLIVEIRA (Adv. JANIO LUIS DE FREITAS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. CASSIANA
MENDES DE SÁ) x PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX (Adv. SEM PROCURADOR). ...12. Isto pos-
to, acolho o pedido formulado por CREMILDA
FERREIRA DE OLIVEIRA (PIS/PASEP nº
1069003560-5) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL e defiro o levantamento pelo(a) requerente, atra-
vés de alvará judicial, do(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)
vinculada(s) do FGTS (fls. 48).   13. Honorários
advocatícios incabíveis, tendo em vista que o pedido
de alvará judicial constitui procedimento de jurisdição
voluntária, não comportando litígio e, conseqüentemen-
te, ônus de sucumbência.   14. Após o decurso do pra-
zo legal sem recurso voluntário e da subseqüente ex-
pedição do alvará de levantamento pela Secretaria da
Vara, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
15. Vista ao MPF na forma da LC nº 75/1993, art. 18, II,
“h”.   16. P. R. I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 95.0003416-6 JOAO MORAIS FELIX E OUTROS
(Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x
JOSE SILVA x JOSE SILVA E OUTROS (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (Adv.
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO. ...13. Isto
posto, nos termos do CPC, art. 475-M, § 3º, acolho a
impugnação apresentada pela CEF (fls. 295/297) e
declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar (fls. 323), referente ao paga-
mento de honorários advocatícios, restando
desconsiderada a diferença ínfima (R$ 0,78) encon-
trada na planilha de cálculos anteriormente referida.
14. Nova condenação em honorários advocatícios
incabível, tendo em vista que a impugnação à obriga-
ção de pagar constitui mero incidente da fase de cum-
primento de sentença, não lhe sendo aplicáveis as dis-
posições do CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   15. Após o trânsi-
to em julgado, expeça-se alvará de levantamento em
favor do(a)(s) credor(a)(es), no montante/percentual
correspondente a  100% (cem por cento) do saldo da
conta de depósito efetuado a título de pagamento de
honorários (fls. 323).   16.  Depois da expedição do
alvará de levantamento em favor do(a) credor(a), de-
volva-se o valor total depositado na conta vinculada
(fls. 298), mediante ofício, à impugnante CEF, que de-
verá revertê-lo ao FGTS, devendo ser juntado ao ofí-
cio cópia desta sentença e das peças dos autos nela
referidas.   17. Por fim, arquivem-se os autos com a
devida baixa na Distribuição.   18. P. R. I.

3 - 95.0004055-7 MARIA ELIANA FERNANDES DA
SILVA (Adv. ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA,
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, JOAO BATISTA COS-
TA DE ARAUJO) x INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. JOSE HILTON
FERREIRA DA SILVA (IBAMA)). ...5. Isto posto, fun-
damentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a exe-
cução, para que produza jurídicos e legais efeitos.   6.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

4 - 97.0000042-7 MARTA RANIERE DA SILVA (Adv.
IZOMAR BARBOSA DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL) x UNIÃO (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ). ...7. Isto posto, com fundamento no CPC,
arts. 158 e 269, III, homologo a transação extrajudicial
(fls. 276/279) para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, restando extinto o presente feito.   8. Honorári-
os advocatícios a serem pagos pelas partes aos seus
respectivos advogados, nos termos do CPC, art. 26, §
2º.   9. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição.   10. P. R. I.

5 - 97.0001722-2 ANTONIO FERNANDO NUNES VAS-
CONCELOS (Adv. PAULO ANTONIO MAIA E SILVA)
x BRADESCO S.A (BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS) (Adv. CARLOS ALBERTO CHIAPPETTA,
POLYANA CARINA DE ALMEIDA SILVA, EDUARDO
VALFRIDO DA ROCHA, FABIOLA FREITAS E SOU-
ZA, LUCIANO TEIXEIRA NASCIMENTO, MARCELO
DE OLIVEIRA SAMPAIO GOMES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL). ...5- ...intime-se o Exeqüente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o requerimento
de cumprimento do julgado relativo aos honorários
advocatícios sucumbenciais, na forma do art. 475-J,
acrescentado pela Lei nº 11.232/2005, instruindo o
pedido com planilha discriminada e atualizada de cál-
culo, nos termos do mesmo CPC, art. 475-B, podendo
o demonstrativo fazer parte da petição ou ser apre-
sentado em anexo.   6- O Exeqüente deverá providen-
ciar o pagamento das custas de execução, calculada
com base na importância final apurada, de acordo com
a Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º, mediante guia de
recolhimento a ser fornecida pela Secretaria da Vara
(Seção de Cálculos e Publicação)...

6 - 97.0003621-9 JOSE MODESTO FONSECA DE
SOUZA (Adv. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SO-
BRINHO, AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES
DUARTE, MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA,
VICENTE JOSE SILVA NETO, LUIZ DELGADO DA
FONSECA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x UNIÃO
(Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA). ...4- ...vista

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias (informações da
contadoria).

7 - 97.0007040-9 ANA LUCIA RIBEIRO RODRIGUES
DE SIQUEIRA (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA,
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, ADEILTON HILARIO) x
ANA LUCIA RIBEIRO RODRIGUES DE SIQUEIRA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ...17. Isto posto, nos termos do CPC,
art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a impugnação
apresentada pela CEF (fls. 260/263) e declaro extinta
a execução, em face do cumprimento da obrigação de
pagar, reconhecendo como devido o valor de R$ 809,94
(oitocentos e nove reais e noventa e quatro centavos),
a título de honorários advocatícios.   18. Nova conde-
nação em honorários advocatícios incabível, tendo em
vista que a impugnação à obrigação de pagar constitui
mero incidente da fase de cumprimento de sentença,
não lhe sendo aplicáveis as disposições do CPC, art.
20, §§ 1º/5º.   19. Após o trânsito em julgado,
expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em favor
do(a)(s) credor(a)(es), no montante/percentual corres-
pondente a 57,4% (cinqüenta e sete vírgula quatro por
cento) do depósito realizado de honorários (fls. 265).
20. Em seguida, após o levantamento do alvará, de-
volvam-se o saldo remanescente depositado a título
de garantia (fls. 265), mediante ofício, à impugnante
CEF, que deverá revertê-los ao FGTS, devendo ser
juntado ao ofício cópia desta sentença e das peças
dos autos nela referidas.   21. Ao Distribuidor para ano-
tações (cf. fls. 258/259).   22. Por fim, arquivem-se os
autos com a devida baixa na Distribuição.   23. P. R. I.

8 - 97.0010800-7 MARIA DE FATIMA LEAL DE
MACEDO (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA,
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA) x MA-
RIA DE FATIMA LEAL DE MACEDO x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. ...17. Isto posto, nos termos do CPC, art. 475-M,
§ 3º, acolho a parcialmente a impugnação apresenta-
da pela CEF (fls. 232/235) e declaro extinta a execu-
ção, em face do cumprimento da obrigação de pagar,
reconhecendo como devido o valor de R$ 740,73 (se-
tecentos e quarenta reais e setenta e três centavos), a
título de honorários advocatícios.   18. Nova condena-
ção em honorários advocatícios incabível, tendo em
vista que a impugnação à obrigação de pagar constitui
mero incidente da fase de cumprimento de sentença,
não lhe sendo aplicáveis as disposições do CPC, art.
20, §§ 1º/5º.   19. Após o trânsito em julgado, expeça(m)-
se alvará(s) de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), no montante/percentual correspondente
a 55,14% (cinqüenta e cinco vírgula quatorze por cento)
do depósito realizado de honorários (fls. 236).   20. Em
seguida, após o levantamento do alvará, devolvam-se
o saldo remanescente depositado a título de garantia
(fls. 236), mediante ofício, à impugnante CEF, que de-
verá revertê-los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofí-
cio cópia desta sentença e das peças dos autos nela
referidas.   21. Cumpra a Secretaria o item 06 da deci-
são (fls. 231).   22. Por fim, arquivem-se os autos com a
devida baixa na Distribuição.   23. P. R. I.

9 - 2000.82.00.006173-4 LUZINETE FELIX DA SILVA
(Adv. MARIA CRISTINA DOS ANJOS, JOSE BARROS
DE FARIAS) x LUZINETE FELIX DA SILVA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. ...8.
Isto posto, com fundamento no CPC, art. 269, III, e
794,II, ambos do CPC, homologo a transação promo-
vida por LUZINETE FELIX DA SILVA e o INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS para que pro-
duza seus efeitos legais; em conseqüência, extingo a
presente execução.   9. Em face da renúncia ao prazo
recursal pelas partes, expeça-se precatório em favor
da A./exeqüente e RPV em favor do advogado.   10.
Após satisfeita a obrigação e levantando-se o valor
devido, arquivem-se os autos com baixa na distribui-
ção.   11. P.R.I.

10 - 2002.82.00.002789-9 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ) x ANALIA MARIA DA CONCEICAO (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA) x MARIA AURORA DA
CONCEICAO. ...5. Isto posto, fundamentado no CPC,
art. 794, I, declaro extinta a execução, para que produ-
za jurídicos e legais efeitos.   6. Decorrido o prazo
recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor para
baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

11 - 2003.82.00.004961-9 DIONIZIO ALVES RIBEIRO
(Adv. MARIA DA GLORIA BESSA ZAVASKI,
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO) x DIONIZIO
ALVES RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES
VIANA MONTENEGRO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. ...5. Isto posto, fundamen-
tado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a execução,
para que produza jurídicos e legais efeitos.   6. Decor-
rido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Distri-
buidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

12 - 95.0005758-1 SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTA-
DO DA PARAIBA - SINTSERF (Adv. CAIUS
MARCELLUS DE A. LACERDA, RICARDO
FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO RICARDO ALVES
BARBOSA) x MARCONE ANTONIO DE SOUSA E
OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE
DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO, ANTO-
NIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO REIS DE
MENESES, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA, LUCIA
HELENA T. M. TROCOLI) x FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. LUIZ FIRMO FERRAZ
FILHO). 2-Defiro o pedido de habilitação de novos ad-
vogados, formulado pelo A. SINTSERF/PB (fls. 211).
3-Anotações cartorárias referentes à procuração (fls.
212).   4-Após, dê-se vista ao A., para os fins requeri-
dos.

13 - 95.0005898-7 CLOTILDE MARIA DE FREITAS
(Adv. CELINA LOPES PINTO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). 2-
Face à informação da parte autora (fls.103), declaro
satisfeita a obrigação de fazer pelo INSS e pela UNIÃO.

3-O credor deverá providenciar o pagamento das cus-
tas processuais de execução, calculadas com base na
importância final apurada, de acordo com a Lei nº
9.289/1996, art. 14, § 3º, ressalvadas as isenções le-
gais, podendo a guia de recolhimento se obtida junto à
Secretaria da Vara (Seção de Cálculos e Publicação).
4-Isto posto, concedo um prazo de 10 (dez) dias ao
credor para recolher as custas de execução, bem como,
para esclarecer se o pedido de execução da obriga-
ção de pagar se dirige exclusivamente ao INSS...

14 - 95.0011647-2 JANETE MEDEIROS CORREIA
(Adv. ANANIAS LUCENA DE ARAUJO NETO) x
UNIAO (MINISTERIO DAS COMUNICACOES) (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO).
...4 - Isto posto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para
que o(a) A. apresente, pessoalmente, ou através de
procurador com poderes especiais, “sob as penas da
lei”, declaração de que não se encontra em condições
de pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio
ou de sua família, bem como, esclareça se o pedido
de execução da obrigação de pagar (fls.202/205) se
dirige exclusivamente ao INSS.   5 - O não cumpri-
mento da determinação acarretará o indeferimento do
pedido de assistência judiciária gratuita, caso em que
o(a) A. deverá pagar as custas de execução no prazo
legal, mediante guia de recolhimento a ser fornecida
pela Secretaria da Vara.

15 - 96.0003647-0 CLEONICE CASTANHOLA DE
ALMEIDA E OUTRO (Adv. JOSINETE RODRIGUES
DA SILVA, MARGARETE TRIGUEIRO DE A.
DUARTE) x UNIAO (INAMPS) (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA). ...5. Isto posto, fundamentado
no CPC, art. 794, I, declaro extinta a execução, para
que produza jurídicos e legais efeitos.   6. Decorrido o
prazo recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor
para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

16 - 96.0004967-0 JOSE MODESTO FONSECA DE
SOUZA (Adv. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SO-
BRINHO) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. AN-
TONIO CARLOS MOREIRA (FN)). ...5. Isto posto, fun-
damentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a exe-
cução, para que produza jurídicos e legais efeitos.   6.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

17 - 97.0007890-6 MARIA GORETTI PEREIRA
HATORI E OUTRO (Adv. SABRINA PEREIRA MEN-
DES, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE) x
UNIAO (TRT) (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ). ...4-Intime-se novamente a parte autora
para requerer a execução do julgado.   5-Prazo de 15
(quinze) dias.

18 - 98.0004388-8 GILBERTO BARROS DA SILVA
BORGES (Adv. MARIA ESTELA CUNHA DE CAS-
TRO, ARDSON SOARES PIMENTEL) x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. RENILDA
LUNA E SILVA). ...5. Isto posto, fundamentado no CPC,
art. 794, I, declaro extinta a execução, para que produ-
za jurídicos e legais efeitos.   6. Decorrido o prazo
recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor para
baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

19 - 2000.82.00.003245-0 COLMAR SALES DE VAS-
CONCELOS (Adv. KARLA MICHELE VITORINO DE
O. COSTA, THEODORICO GOMES PORTELA NETO,
ALBERGIO GOMES DE MEDEIROS) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR). 2-  Intime-se a
parte autora, para requerer a execução do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento
dos autos, com baixa na distribuição, independente-
mente de nova intimação, ressalvado o direito enquanto
não prescrito.

20 - 2004.82.00.007881-8 ANTONIO NUNES NETO
(Adv. SIMONNE MAUX DIAS) x UNIAO (MINISTERIO
DA DEFESA - MARINHA) (Adv. SEM PROCURADOR).
2 -Intimem-se as partes sobre a prova produzida
(fls.220/222).   3 -Em seguida, ao douto MPF.   4 -Pra-
zo de 05 (cinco)dias.

21 - 2004.82.00.011755-1 JOSE ARIMATHEA DOS
SANTOS (Adv. MOZENEIDE VIEIRA LOPES) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI). ...13. Isto posto, com fundamento no
CPC, art. 267, inciso  VI, declaro extinto o processo,
sem resolução de mérito, por falta de interesse pro-
cessual.   14. Honorários advocatícios pelo A., confor-
me o CPC, art. 20, § 3º, de R$550,00 (quinhentos e
cinqüenta reais), porém a sucumbência fica suspensa,
por força da Lei n.º 1.060/50, com ressalva do prazo
prescricional do art. 12, da referida lei.   15. Custas, ex
lege.   16. P.R.I., com urgência, por mandado em ra-
zão da relativa ancianidade desta ação.

22 - 2005.82.00.012416-0 PETRONIO JOSE DA SILVA
(Adv. EDIGLEY DE BRITO BASTOS, PERIVALDO
ROCHA LOPES) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. SERGIO BENEVIDES
FELIZARDO (UFPB)). ...6. Isto posto, indefiro o pedido
(fls. 41) de depoimento das partes, bem como o reque-
rimento da UFPB (fls. 46/47) de citação de terceiro para
integrar o pólo passivo da ação.   7. Determino à Secre-
taria da Vara expeça ofício à 3ª Vara Criminal da
Comarca de Campina Grande - PB, solicitando cópia
da ação penal nº 4.079/93 promovida pelo MINISTÉ-
RIO PÚBLICO contra PETRÔNIO JOSÉ DA SILVA e
OUTRO, conforme requerido (fls. 10, letra “e”).   8. De-
pois de recebida a resposta ao ofício anteriormente re-
ferido, voltem-me os autos conclusos para sentença.

23 - 2006.82.00.001505-2 HAECKEL VAN DER
LINDEN FILHO E OUTRO (Adv. ELIZEU DANTAS
SIMOES FERREIRA, ANTONIO CARLOS SIMOES
FERREIRA, CLOTILDE DANTAS SIMOES
FERREIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). ...18.
Isto posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e de-
mais legislação referida, acolho o pedido deduzido na
inicial, com resolução do mérito da causa, para conde-
nar a R. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a apli-
car os índices de 42,72% (janeiro/89-Plano Verão) e
44,80% (abril/90-Plano Collor I) ao(s) saldo(s) da con-
ta vinculada de FGTS do(a)(s) AA. HAECKEL VAN
DER LINDEN FILHO e ANTONIO  SORRENTINO
JUNIOR, descontando-se eventuais créditos com base
no mesmo título, acrescidos de juros de mora e de cor-

reção monetária, na forma especificada anteriormente,
restando indeferido o pedido de levantamento imediato
do valor devido, cujo montante ainda será objeto de li-
quidação após o trânsito em julgado.   19. Sem honorá-
rios advocatícios em face do disposto no art. 29-C da
Lei n.º 8.036/90, na redação dada pela MP n.º 2.164-41/
2001.   20. Custas ex lege.   21. P. R. I.

24 - 2006.82.00.006535-3 EDVIGES MARCOS DE
SOUZA (Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
CASSIANA MENDES DE SÁ). ...21. Isto posto, funda-
mentado no CPC, art. 267, inciso VI e § 3º, reconheço
a falta de interesse de agir do(a) A. EDVIGES MAR-
COS DE SOUZA  em relação ao pedido de aplicação
do índice de 10,14% (fevereiro/1989) à(s)  sua(s)
conta(s) vinculada(s) ao FGTS, declarando extinto o
processo, sem resolução de mérito, referentemente a
essa parcela; por outro lado, com fundamento no mes-
mo CPC, art. 269, I, e demais legislação referida, aco-
lho parcialmente o pedido deduzido na inicial, com re-
solução do mérito da causa, para condenar a R. CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a aplicar os índi-
ces de 42,72% (janeiro/89-Plano Verão) e 44,80%
(abril/90-Plano Collor I) ao saldo da conta vinculada
de FGTS do(a) A., descontando-se eventuais créditos
com base no mesmo título, acrescidos de juros de mora
e de correção monetária, na forma especificada ante-
riormente.   22. Sem honorários advocatícios em face
do disposto no art. 29-C da Lei n.º 8.036/90, na reda-
ção dada pela MP n.º 2.164-41/2001.   23. Custas ex
lege.   24. P. R. I.

25 - 2007.82.00.000188-4 IVANILSON DE SOUZA
RODRIGUES  (Adv. RONALDO PESSOA DOS SAN-
TOS) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). 2 - Rece-
bo a apelação (fls. 115/120) nos efeitos devolutivo e
suspensivo.   3 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para as
contra-razões.   4 - Por fim, subam os autos ao Eg.
TRF da 5ª Região.

26 - 2007.82.00.006697-0 ARIOSVALDO DIAS COR-
REIA E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, ALEXANDRE RAMALHO PESSOA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ...20. Isto posto, fundamenta-
do no CPC, art. 269, I, e demais legislação e jurispru-
dência referidas, acolho parcialmente o pedido, com
resolução de mérito, para determinar ao R. INSS pa-
gue aos AA. ARIOSVALDO DIAS CORREIA,
LAURINETE MOREIRA VANDERLEI, MARIA DO
CARMO DE SOUZA, MARIA DA PIEDADE CAVAL-
CANTE ALMEIDA e MARIA SALETE ROLIM DE FA-
RIAS o valor da GDATA equivalente a 37,5 (trinta e
sete vírgula cinco) pontos, até 31/maio/2002 e/ou até
que sejam editados os atos referidos no art. 3o, da Lei
nº 10.404/2002, e o valor de 60 pontos, para o período
posterior a maio/2002, limitado à conclusão dos efei-
tos do último ciclo de avaliação, correspondente à van-
tagem percebida pelos servidores em atividade, acres-
cido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, a partir da citação, e correção monetária desde
quanto as parcelas em atraso tornaram devidas, res-
peitadas as quantias eventualmente recebidas.   21.
Honorários advocatícios proporcionalmente distribuí-
dos, conforme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21,
caput, de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
condenação.   22. Remessa de ofício, segundo o CPC,
art. 475, inc. I, § 1º.   23. Custas ex lege.   24. P.R.I.

27 - 2007.82.00.006912-0 ADJANIRA DE ARAUJO
MOURA E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ...20. Isto posto, fundamenta-
do no CPC, art. 269, I, e demais legislação e jurispru-
dência referidas, acolho parcialmente o pedido, com
resolução de mérito, para determinar ao R. INSS pa-
gue aos AA. ADJANIRA DE ARAÚJO MOURA, CELY
MARIZ DE FIGUEIREDO MELO, FRANCISCA DE
ASSIS DA SILVA, HERMANO JOSÉ COUTINHO DE
MORAIS e IVONETE BARBOSA DA SILVEIRA o va-
lor da GDATA equivalente a 37,5 (trinta e sete vírgula
cinco) pontos, até 31/maio/2002 e/ou até que sejam
editados os atos referidos no art. 3o, da Lei nº 10.404/
2002, e o valor de 60 pontos, para o período posterior
a maio/2002, limitado à conclusão dos efeitos do últi-
mo ciclo de avaliação, correspondente à vantagem
percebida pelos servidores em atividade, acrescido de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, e correção monetária desde quanto
as parcelas em atraso tornaram devidas, respeitadas
as quantias eventualmente recebidas.   21. Honorári-
os advocatícios proporcionalmente distribuídos, con-
forme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21, caput, de
10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção.   22. Remessa de ofício, segundo o CPC, art. 475,
inc. I, § 1º.   23. Custas ex lege.   24. P.R.I.

28 - 2007.82.00.007276-3 SELMA DA SILVA
SANTANA (Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). ...10. Isto
posto, fundamentado no CPC, art. 267, VI, e § 3°, de-
claro extinto o processo proposto por SELMA DA SIL-
VA SANTANA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF, sem resolução do mérito da causa, em
face da falta de interesse de agir da A. à sua preten-
são inicial, tendo em vista já haver sido aplicado à conta
do falecido fundista Leon Denes Pessoa de Santana a
capitalização progressiva da taxa de juros (6% a.a),
conforme extrato (fls. 33).   11. Sem honorários
advocatícios em face do disposto na Lei n.º 8.036/90,
art. 29-C, na redação dada pela MP n.º 2.164-41/2001,
c/c a Lei nº 1.060/1950, estando as partes legalmente
isentas do pagamento dessa verba.   12. Custas ex
lege.   13. P.R.I.

29 - 2007.82.00.007413-9 AIDA MARIA LOUREIRO
DA SILVA E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ...20. Isto posto, fundamenta-
do no CPC, art. 269, I, e demais legislação e jurispru-
dência referidas, acolho parcialmente o pedido, com
resolução de mérito, para determinar ao R. INSS pa-
gue aos AA. AIDA MARIA LOUREIRO DA SILVA,
ROSÉLIA MONTENEGRO GUEDES e PEDRO DE
ANDRADE TORRES o valor da GDATA equivalente a
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, até 31/maio/
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2002 e/ou até que sejam editados os atos referidos no
art. 3o, da Lei nº 10.404/2002, e o valor de 60 pontos,
para o período posterior a maio/2002, limitado à con-
clusão dos efeitos do último ciclo de avaliação, corres-
pondente à vantagem percebida pelos servidores em
atividade, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a partir da citação, e correção mo-
netária desde quanto as parcelas em atraso tornaram
devidas, respeitadas as quantias eventualmente rece-
bidas.   21. Honorários advocatícios proporcionalmen-
te distribuídos, conforme o CPC, artigos 20, parágrafo
4º, e 21, caput, de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da condenação.   22. Remessa de ofício, segun-
do o CPC, art. 475, inc. I, § 1º.   23. Custas ex lege.
24. P.R.I.

30 - 2007.82.00.008559-9 SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM SERVICO PUBLICO FEDERAL NO
ESTADO DA PARIBA - SINTSERF/PB (Adv. ANTO-
NIO BARBOSA FILHO, ITAMAR GOUVEIA DA SIL-
VA, JALDELENIO REIS DE MENESES, JONATHAN
OLIVEIRA DE PONTES) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). 2 - Face à certidão (fl. 3108), determino
ao A. que providencie o pagamento das custas iniciais
do processo no prazo legal, mediante guia de recolhi-
mento a ser fornecida pela Secretaria da Vara, nos ter-
mos da Lei nº 9.289/96 (RCJF), art. 14, I.   3 - O não
cumprimento da determinação acarretará o cancela-
mento da distribuição do feito, ex vi do CPC, art. 257...

31 - 2007.82.00.010726-1 UNIÃO (Adv. DARIO DUTRA
SATIRO FERNANDES, FABIO LEITE DE FARIAS
BRITO) x ASSOCIAÇÃO DE PRAÇAS DO EXERCI-
TO BRASILEIRO-REGIONAL PARAIBA(APEB-PB)
(Adv. SEM ADVOGADO). 2 - Mantenho a decisão agra-
vada (fls. 121/123) por seus próprios fundamentos.   3
- Vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, impugnar a contestação.

32 - 2008.82.00.000062-8 INEZ PEREIRA CONNOLLY
(Adv. TARCISO CAVALCANTI DE MELLO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...3 - Isto Posto, concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que o(a)(s) A.(AA.) apresente(m), pessoalmente,
ou através de procurador com poderes especiais, “sob
as penas da lei”, declaração de que não se encontra(m)
em condições de pagar as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de
sua família.   4 - O não cumprimento da determinação
acarretará o indeferimento do pedido de assistência
judiciária gratuita.

33 - 2008.82.00.000699-0 ANTONIO PAIVA DE
FIGUEIREDO E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR). ...3 - Isto Pos-
to, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o(a)(s)
A.(AA.) apresente(m), pessoalmente, ou através de
procurador com poderes especiais, “sob as penas da
lei”, declaração de que não se encontra(m) em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.
4 - O não cumprimento da determinação acarretará o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita.

34 - 2008.82.00.001251-5 JOSÉ CARLOS SANTOS
FILHO (Adv. ADRIANA MENDES DE LIMA,
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA) x
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
(UFRJ) (Adv. SEM PROCURADOR). ...6. Isto posto,
declaro a incompetência deste Juízo para processar e
julgar a presente ação e determino a remessa dos au-
tos ao Juizado Especial Federal desta Seção Judiciá-
ria, porquanto a presente ação encontra-se abaixo do
limite de sessenta salários mínimos e não se inclui em
nenhuma das exceções previstas na Lei nº 10.259/
2001, art. 3º, § 1º, I a IV.   7. Intime-se e, após decurso
do prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo com-
petente, com prévia baixa na distribuição do feito.

35 - 2008.82.00.001258-8 LUIZ CARLOS MUNIZ DA
SILVA (Adv. LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA
SILVEIRA, ADRIANA MENDES DE LIMA) x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ)
(Adv. SEM PROCURADOR). ...6. Isto posto, declaro a
incompetência deste Juízo para processar e julgar a
presente ação e determino a remessa dos autos ao
Juizado Especial Federal desta Seção Judiciária, por-
quanto a presente ação encontra-se abaixo do limite
de sessenta salários mínimos e não se inclui em ne-
nhuma das exceções previstas na Lei nº 10.259/2001,
art. 3º, § 1º, I a IV.   7. Intime-se e, após decurso do
prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo compe-
tente, com prévia baixa na distribuição do feito.

36 - 2008.82.00.001625-9 MARIA BARBOSA DA SIL-
VA, REPR. POR ROSINEIDE GABRIEL DA COSTA
(Adv. WENCESLAU SOARES TEIXEIRA LIMA,
FERNANDA TEIXEIRA DE ALMEIDA) x UNIÃO FE-
DERAL  (MINISTÉRIO DA DEFESA - EXERCITO BRA-
SILEIRO) (Adv. SEM PROCURADOR). ...3 - Isto Pos-
to, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o(a)(s)
A.(AA.) apresente(m), pessoalmente, ou através de
procurador com poderes especiais, “sob as penas da
lei”, declaração de que não se encontra(m) em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.
4 - O não cumprimento da determinação acarretará o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita.

37 - 2008.82.00.002125-5 ANTONIO HERMINIO
RAFAEL (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LUIZ CESAR G. MACEDO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ...3 - Isto Posto, concedo o prazo de
10 (dez) dias para que o(a)(s) A.(AA.) apresente(m),
pessoalmente, ou através de procurador com poderes
especiais, “sob as penas da lei”, declaração de que
não se encontra(m) em condições de pagar as custas
do processo e os honorários advocatícios, sem preju-
ízo próprio ou de sua família.   4 - O não cumprimento
da determinação acarretará o indeferimento do pedido
de assistência judiciária gratuita.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

38 - 98.0004099-4 ITAPOA S/A -PRODUTOS
ELETRICOS E OUTRO (Adv. SERGIO BARBOSA
ALVES, CHRISTIANE MARCIA DE C. MAXIMO,

CARLOS GOMES FILHO, MARA REGINA SIQUEIRA
DE LIMA, MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE) x
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JOAO PES-
SOA (Adv. SEM PROCURADOR) x COMISSAO DE
VALORES MOBILIARIOS-CVM (Adv. SEM PROCU-
RADOR). ...4-Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s) do
retorno dos autos da instância superior.   5- Decorrido
o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento
das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distri-
buição, independentemente de nova intimação.

39 - 2008.82.00.001797-5 LDC BIOENGERGIA S/A
(Adv. PAULO ROSENBLATT, MARIA EDUARDA CÂ-
MARA SIMÕES) x DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA/
PB (Adv. SEM PROCURADOR). ...3- Isto posto, homo-
logo por sentença o pedido de desistência (fls.84) para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos temos
do artigo 267, inciso VIII, do CPC.   4- Sem honorários
advocatícios, porque incabíveis na espécie (Súmulas
512 do STF e 105 do STJ).   5- Transitado em julgado,
baixa na Distribuição e arquivamento.   6-P.R.I.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

40 - 2001.82.00.007348-0 UNIAO (IBGE) (Adv. BENE-
DITO HONORIO DA SILVA) x ANTONIA SEVERINA
DE JESUS OLIVEIRA E OUTROS (Adv. YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE). ...11. Isto
posto, fundamentado no art. 269, I, e 741 e segs., do
CPC, julgo procedentes os embargos à execução pro-
postos pela UNIÃO em desfavor de ANTONIA
SEVERINA DE JESUS OLIVEIRA, DEODATO
FORTUNATO DE SOUSA, GILBERTO CAVALCANTE
DE MEDEIROS, JOSÉ JOAQUIM DUARTE NETO e
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, porque restou compro-
vado o cumprimento da obrigação de fazer, conforme
informações (fls. 309) da contadoria.   12. Honorários
advocatícios pelos embargados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da causa, ex vi CPC, art. 20, §3º.   13.
Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sen-
tença e das informações (fls. 309) da contadoria para
os autos principais, com a devida certificação em am-
bos os feitos.   14. P.R.I.

41 - 2008.82.00.000029-0 UNIAO (MINISTERIO DA
DEFESA - MARINHA) (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY) x JORGE NICOLAU ALVES (Adv.
VANDA ARAUJO FREIRE). ...6. Isto posto, fundamen-
tado no art. 269, I, e 741 e segs., do CPC, julgo proce-
dentes os embargos à execução propostos pela UNIÃO
em desfavor de JORGE NICOLAU ALVES, e fixo o valor
do crédito exeqüendo em R$ 8.382,30 (oito mil, tre-
zentos e oitenta e dois reais e trinta centavos) atuali-
zado para novembro/2007, conforme cálculos (fls. 06/
08) da embargante.   7. Honorários advocatícios pelo
embargado em 10% (dez por cento) sobre o valor apre-
sentado (fls. 06/08) pela embargante, a serem com-
pensados/deduzidos de seus respectivos créditos na
execução embargada, para que reste privilegiado o
princípio da economia processual.   8. Transitada em
julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálcu-
los (fls. 06/08) da embargante para os autos principais,
com a devida certificação em ambos os feitos.   9. P.R.I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA

Expediente do dia 30/04/2008 15:17

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

42 - 98.0005393-0 ELVIRA AUGUSTA DOS SANTOS
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ALE-
XANDRE JOSE P. S. MELO, JOSE MARTINS DA SIL-
VA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO).
...5- ...vista às partes pelo prazo de cinco dias (mani-
festação da Contadoria do Juízo)...

43 - 2007.82.00.008630-0 JOSENILTO FERREIRA DA
SILVA (Adv. BERTONIO FEITOSA DA SILVA, TECIO
RANIERE FEITOSA DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO). Em cumprimento ao Provimento nº
002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art.
3º, inciso 8, às partes para, querendo, especificarem
as provas em 05 (cinco) dias. Publique-se.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

44 - 2003.82.00.003210-3 EDSON LEITE RIBEIRO
(Adv. VINICIUS SOARES DE CAMPOS BARROS,
RICHOMER BARROS NETO) x COORDENADOR
ESTADUAL DO INSS NO ESTADO DA PARAIBA (Adv.
SEM PROCURADOR) x SUPERINTENDENTE DE
RECURSOS HUMANOS DA UFPB (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ...4-Cientifique(m)-se o(a)(s)
impetrante(s) do retorno dos autos da instância supe-
rior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qual-
quer requerimento das partes, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição, independentemente de nova
intimação.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

45 - 2000.82.00.008460-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE
ALMEIDA JUNIOR) x TEODOMIRO SILVINO E OU-
TROS (Adv. MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA
GOMES, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO). ...3-
...vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias (infor-
mações da contadoria).

46 - 2007.82.00.008634-8 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. RICARDO DE LIRA
SALES) x ROGERIO MOREIRA DE ALMEIDA (Adv.
YURI PORFIRIO C. DE ALBUQUERQUE, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, JOSE RAMOS DA SILVA). ...3-
...vista às partes (informações da contadoria).

15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

47 - 96.0003810-4 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

(Adv. JOHN ERICSSON FORMIGA CARTAXO) x USI-
NA SANTANA S/A - MASSA FALIDA, POR SEU
SINDICO DATIVO JOSE HUMBERTO DE ANDRADE
LUCENA (Adv. RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS
LIMA, MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES).
1 - Traga a Expropriada as certidões negativas fede-
ral, estadual e municipal, necessárias ao levantamen-
to pleiteado, consoante requerido pelo MPF (fls. ).

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

Expediente do dia 30/04/2008 15:17

25 - AÇÃO DE USUCAPIÃO

48 - 2006.82.00.002616-5 PEDRO JUSSELINO FILHO
(Adv. ADAIL BYRON PIMENTEL) x SANDRA
MORETTI JUSSELINO MANIÇOBA E OUTROS (Adv.
JULIANA JUSSELINO QUEIROGA LACERDA,
AURITONIO MARTINS SILVA, ASCANIO ABRANTES
DE CARVALHO) x FERNANDO VIEGAS E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ...Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so, sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV,
do CPC.   Condeno o autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, que arbitro em R$ 800,00 (oitocen-
tos reais), observado o disposto no art. 20, § 4º, do
CPC. Custas processuais ex lege.   Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

49 - 2007.82.00.008807-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FI-
LHO) x BENEDITA SOARES DE SOUZA (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA
SILVA). ... 7- ... Após a manifestação da Contadoria do
Juízo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias...

50 - 2007.82.00.009312-2 UNIÃO (Adv. LUCIANA
MADRUGA FIGUEIREDO) x MARIA DO SOCORRO
MORAIS TAVARES E OUTRO (Adv. AGOSTINHO
ALBERIO FERNANDES DUARTE, VESCIJUDITH
FERNANDES MOREIRA). ...7- ...vista às partes pelo
prazo de 05 (cinco) dias (informações da contadoria).

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

51 - 2006.82.00.004344-8 MANOEL ALVES DA SILVA
JÚNIOR (Adv. MANOLYS MARCELINO P DE SILANS)
x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO (Adv. SEM PROCURADOR). Em
cumprimento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF
da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista às partes para,
querendo, especificarem as provas que pretendem
produzir, em 05 (cinco) dias, de forma justificada.

52 - 2006.82.00.006883-4 FRANCISCA MESSIAS
MARQUES (Adv. DOMINGOS TENORIO CAMBOIM)
x UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES) (Adv. SEM PROCURADOR) x UNIAO FEDE-
RAL (INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS) (Adv. SEM PROCURADOR) x UNIAO
FEDERAL (MINISTERIO DA FAZENDA) (Adv. SEM
PROCURADOR). Em cumprimento ao Provimento n.º
002/2000, do Eg. TRF da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8,
vista às partes para, querendo, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias, de
forma justificada.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

53 - 2007.82.00.010406-5 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. RICARDO DE LIRA
SALES) x MARIA CORDEIRO DE OLIVEIRA (Adv.
FENELON MEDEIROS FILHO). ...6- ...vista às partes
(informações da contadoria).

54 - 2007.82.00.010481-8 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. RICARDO DE LIRA
SALES) x MARIA DE SOARES DE ABREU (Adv.
FENELON MEDEIROS FILHO). ...6- ...vista às partes
(informações da contadoria).

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

55 - 2003.82.00.004266-2 INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. SEM PROCURADOR) x
ANTONIO ALVES DE FRANCA E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO) x MUNICIPIO DE PITIMBU (Adv.
RODRIGO DOS SANTOS LIMA). Em cumprimento ao
despacho (fl. 260), determino com fundamento no art.
130 do CPC, que o IBAMA produza, no prazo de 30
(trinta) dias, laudo de vistoria técnica do local do ale-
gado dano ambienta devidamente acompanhado por
fotografias, inclusive das casas construídas pelos Réus
desta ação. Com essas informações nos autos, inti-
mem-se as partes sucessivamente para apresentação
das razões finais.

Total Intimação : 55
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADAIL BYRON PIMENTEL-48
ADEILTON HILARIO-7
ADEILTON HILARIO JUNIOR-7
ADRIANA MENDES DE LIMA-34,35
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-6,50
ALBERGIO GOMES DE MEDEIROS-19
ALEXANDRE JOSE P. S. MELO-42
ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA-3
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA-26
ANANIAS LUCENA DE ARAUJO NETO-14
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-3
ANTONIO BARBOSA FILHO-12,30
ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)-16
ANTONIO CARLOS SIMOES FERREIRA-23
ARDSON SOARES PIMENTEL-18
ASCANIO ABRANTES DE CARVALHO-48
AURITONIO MARTINS SILVA-48
BENEDITO HONORIO DA SILVA-6,15,40
BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRINHO-6,16
BERTONIO FEITOSA DA SILVA-43
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA-12
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-37
CARLOS ALBERTO CHIAPPETTA-5

CARLOS GOMES FILHO-38
CASSIANA MENDES DE SÁ-1,24
CELINA LOPES PINTO-13
CHRISTIANE MARCIA DE C. MAXIMO-38
CLOTILDE DANTAS SIMOES FERREIRA-23
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-31
DOMINGOS TENORIO CAMBOIM-52
EDIGLEY DE BRITO BASTOS-22
EDUARDO VALFRIDO DA ROCHA-5
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-46
ELIZEU DANTAS SIMOES FERREIRA-23
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-24,28
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-31
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-4,5,7,8
FABIOLA FREITAS E SOUZA-5
FENELON MEDEIROS FILHO-53,54
FERNANDA TEIXEIRA DE ALMEIDA-36
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE-17
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-43
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-7,8
GERSON MOUSINHO DE BRITO-12,26,27,29,33
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-11
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-2,14
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-37
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-42
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-12,30
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-42
IZOMAR BARBOSA DA SILVA-4
JALDELENIO REIS DE MENESES-12,30
JANIO LUIS DE FREITAS-1
JOAO BATISTA COSTA DE ARAUJO-3
JOHN ERICSSON FORMIGA CARTAXO-47
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-30
JOSE ARAUJO DE LIMA-7,8
JOSE ARAUJO FILHO-49
JOSE BARROS DE FARIAS-9
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-42
JOSE HILTON FERREIRA DA SILVA (IBAMA)-3
JOSE MARTINS DA SILVA-42,49
JOSE RAMOS DA SILVA-46
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-14
JOSEFA INES DE SOUZA-10
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA-15
JULIANA JUSSELINO QUEIROGA LACERDA-48
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-42,49
KARLA MICHELE VITORINO DE O. COSTA-19
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-2,6
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA-
34,35
LUCIA HELENA T. M. TROCOLI-12
LUCIANA MADRUGA FIGUEIREDO-50
LUCIANO TEIXEIRA NASCIMENTO-5
LUIZ CESAR G. MACEDO-37
LUIZ DELGADO DA FONSECA-6
LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO-12
MANOLYS MARCELINO P DE SILANS-51
MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE-38
MARA REGINA SIQUEIRA DE LIMA-38
MARCELO DE OLIVEIRA SAMPAIO GOMES-5
MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES-47
MARCIO PIQUET DA CRUZ-10
MARGARETE TRIGUEIRO DE A. DUARTE-15
MARIA CRISTINA DOS ANJOS-9
MARIA DA GLORIA BESSA ZAVASKI-11
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-9,11,42
MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA-6
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-45
MARIA EDUARDA CÂMARA SIMÕES-39
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-18
MOZENEIDE VIEIRA LOPES-21
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-2
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-5
PAULO ROSENBLATT-39
PERIVALDO ROCHA LOPES-22
POLYANA CARINA DE ALMEIDA SILVA-5
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-19,45
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-45
RENILDA LUNA E SILVA-18
RICARDO DE LIRA SALES-46,53,54
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-12
RICARDO POLLASTRINI-21
RICHOMER BARROS NETO-44
RODRIGO DOS SANTOS LIMA-55
RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA-47
RONALDO PESSOA DOS SANTOS-25
SABRINA PEREIRA MENDES-17
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-41
SEM ADVOGADO-31,32,48,55
SEM PROCURADOR-1,13,20,25,26,27,29,30,33,34,
35,36,37,38,39,44,48,51,52,55
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-4,17
SERGIO BARBOSA ALVES-38
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO (UFPB)-22
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-12
SIMONNE MAUX DIAS-20
TARCISO CAVALCANTI DE MELLO-32
TECIO RANIERE FEITOSA DA SILVA-43
THEODORICO GOMES PORTELA NETO-19
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-23,28
VALTER DE MELO-37
VANDA ARAUJO FREIRE-41
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
12,26,27,29,33
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA-50
VICENTE JOSE SILVA NETO-6
VINICIUS SOARES DE CAMPOS BARROS-44
WENCESLAU SOARES TEIXEIRA LIMA-36
YARA GADELHA BELO DE BRITO-27,29
YURI PORFIRIO C. DE ALBUQUERQUE-46
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-40
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA
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24 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

1 - 2007.82.00.002622-4 DESTILARIA MIRIRI S/A (Adv.
VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA) x JOSE DOS
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SANTOS BARBOSA E OUTROS (Adv. SEM ADVO-
GADO) x FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
(Adv. MARIO GOMES DE LUCENA). SENTENÇA (fls.
505/507): ...10. Isto posto, com fundamento no CPC,
art. 267, VI, defiro o pedido do MPF (fls. 459/464) e
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito
da causa, em face da impossibilidade jurídica do pedi-
do.   11. Honorários advocatícios incabíveis, haja vista
que a impossibilidade jurídica do pedido resultou de
fato alheio ao(à) A., sendo inaplicáveis as disposições
do CPC, art. 20, §§ 1º a 5º, à hipótese dos autos, em
face da inexistência de sucumbência de quaisquer das
partes.   12. Custas ex lege.   13. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribui-
ção.   14. P. R. I.
SENTENÇA (fls. 546/547):  ... 9. Isto posto, nos ter-
mos do CPC, art. 537, rejeito os embargos de declara-
ção opostos (fls. 526/530) pela DESTILARIA MIRIRI
S/A, ficando mantida a sentença embargada (fls. 505/
507) em todos os seus termos.   10. Publique-se a
sentença de extinção (fls. 505/507) no DJ e, após o
decurso do prazo legal, vista ao MPF.   11. P. R. I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 89.0000427-1 ANTONIO FRANCISCO DE
ANDRADE (Adv. FRANK ROBERTO SANTANA LINS)
x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). ...5. Isto posto,
fundamentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a
execução, para que produza jurídicos e legais efeitos.
6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

3 - 93.0018671-0 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO
E OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA,
ROSILENE CORDEIRO, RONILDO RODRIGUES
RAMALHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA
SILVA). 2-  Defiro o pedido de vista formulado (fls. 165).
3-  Prazo de 15 (quinze) dias.

4 - 94.0004632-4 OLIVIA BARBOSA DE PINHO (Adv.
EDNA BARBOSA DE PINHO, JOAO FERREIRA SO-
BRINHO, JARI DIAS DA COSTA, ADOLPHO
FERREIRA SOARES NETO) x UNIÃO (Adv. CANDIDO
CASTELLIANO DE LUCENA). ...5. Isto posto, funda-
mentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a execu-
ção, para que produza jurídicos e legais efeitos.   6.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

5 - 95.0003578-2 DOMINGOS SAVIO FORMIGA DE
QUEIROZ E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA) x DOMINGOS SAVIO FORMI-
GA DE QUEIROZ E OUTROS x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF E OUTRO. ...14. Isto posto, nos termos do
CPC, art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a
impugnação apresentada pela CEF (fls. 280/283) e
declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar, reconhecendo como devido o
valor de R$ 10,04 (dez reais e quatro centavos), a títu-
lo de honorários advocatícios.   15. Nova condenação
em honorários advocatícios incabível, tendo em vista
que a impugnação à obrigação de pagar constitui mero
incidente da fase de cumprimento de sentença, não
lhe sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20,
§§ 1º/5º.   16. Depois do trânsito em julgado, expeça-
se alvará de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), no montante/percentual corresponden-
te a 100% (cem por cento) do depósito realizado a títu-
lo de pagamento (fls.286) e 0,18% (zero vírgula dezoi-
to por cento) do total oferecido a título de garantia, de-
vendo  esse valor ser debitado da conta de depósito
(fls. 287).   17. Em seguida, após o levantamento do
alvará, devolvam-se o valor remanescente na conta
de depósito (fls. 287), mediante ofício, à impugnante
CEF, que deverá revertê-los ao FGTS, devendo ser
juntado ao ofício cópia desta sentença e das peças
dos autos nela referidas.   18. Por fim, arquivem-se os
autos com a devida baixa na Distribuição.   19. P. R. I.

6 - 95.0008748-0 AMANCIA MARIA DE OLIVEIRA E
OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA) x OVIDIA MARIA DA CONCEICAO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO).
...5. Isto posto, fundamentado no CPC, art. 794, I, de-
claro extinta a execução, para que produza jurídicos e
legais efeitos.   6. Decorrido o prazo recursal, reme-
tam-se os autos ao Distribuidor para baixa e arquiva-
mento.   7. P. R. I.

7 - 96.0004812-6 IVAN Y PLA TREVAS (Adv.
JEFERSON FERNANDES PEREIRA) x UNIAO (AD-
VOCACIA-GERAL DA UNIAO) (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ...5. Isto posto, fundamentado no CPC, art. 794,
I, declaro extinta a execução, para que produza jurídi-
cos e legais efeitos.   6. Decorrido o prazo recursal,
remetam-se os autos ao Distribuidor para baixa e ar-
quivamento.   7. P. R. I.

8 - 97.0000032-0 ADERILTON RAIMUNDO GOUVEIA
E OUTROS (Adv. CESAR AUGUSTO CESCONETTO)
x UNIAO FEDERAL(MINISTERIO DA JUSTICA- DE-
PARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL NA PARAIBA)
(Adv. SEM PROCURADOR). ...5. Isto posto, fundamen-
tado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a execução,
para que produza jurídicos e legais efeitos.   6. Decor-
rido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Distri-
buidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

9 - 97.0001208-5 JUAREZ ARRUDA DE FARIAS (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, MARILENE DE SOUZA
LIMA, JANE MARY DA COSTA LIMA) x JUAREZ
ARRUDA DE FARIAS x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x
UNIAO (ASSISTENTE) (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x
UNIAO (ASSISTENTE). ...17. Isto posto, nos termos
do CPC, art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a
impugnação apresentada pela CEF (fls. 327/330) e
declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar, reconhecendo como devido o
valor de R$ 1.412,65 (hum mil, quatrocentos e doze
reais e sessenta e cinco centavos), a título de honorá-
rios advocatícios.   18. Nova condenação em honorári-

os advocatícios incabível, tendo em vista que a
impugnação à obrigação de pagar constitui mero inci-
dente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   19. Após o trânsito em julgado, expeça(m)-se
alvará(s) de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), no montante/percentual corresponden-
te a 70% (setenta por cento) do depósito realizado (fls.
332).   20. Em seguida, após o levantamento do alvará,
devolvam-se o saldo remanescente depositado a títu-
lo de garantia (fls. 332), mediante ofício, à impugnante
CEF, que deverá revertê-los ao FGTS, devendo ser
juntado ao ofício cópia desta sentença e das peças
dos autos nela referidas.   21. Por fim, arquivem-se os
autos com a devida baixa na Distribuição.   22. P. R. I.

10 - 97.0005618-0 JOÃO BATISTA PEREIRA DE LIMA
(Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x JOAO BA-
TISTA PEREIRA DE LIMA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...18.
Isto posto, nos termos do CPC, art. 475-M, § 3º, aco-
lho a parcialmente a impugnação apresentada pela
CEF (fls. 230/232) e declaro extinta a execução, em
face do cumprimento da obrigação de pagar, reconhe-
cendo como devido o valor de R$ 18,90 (dezoito reais
e noventa centavos), a título de honorários
advocatícios.   19. Nova condenação em honorários
advocatícios incabível, tendo em vista que a
impugnação à obrigação de pagar constitui mero inci-
dente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   20. Após o trânsito em julgado, expeça(m)-se
alvará(s) de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), no montante/percentual corresponden-
te a 20,97% (vinte vírgula noventa e sete por cento) do
depósito realizado de honorários (fls. 233).   21. Em
seguida, após o levantamento do alvará, devolvam-se
o saldo remanescente depositado a título de garantia
(fls. 233), mediante ofício, à impugnante CEF, que de-
verá revertê-los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofí-
cio cópia desta sentença e das peças dos autos nela
referidas.   22. Por fim, arquivem-se os autos com a
devida baixa na Distribuição.   23. P. R. I.

11 - 97.0008004-8 RUTH LEITE DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA PAES,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA) x RUTH LEITE DA SIL-
VA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FA-
BIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ...15. Isto posto, nos termos do CPC,
art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a impugnação
apresentada pela CEF (fls. 210/212) e declaro extinta
a execução, em face do cumprimento da obrigação de
pagar, reconhecendo como devido o valor de R$ 48,65
(quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), a
título de honorários advocatícios.   16. Nova condena-
ção em honorários advocatícios incabível, tendo em
vista que a impugnação à obrigação de pagar constitui
mero incidente da fase de cumprimento de sentença,
não lhe sendo aplicáveis as disposições do CPC, art.
20, §§ 1º/5º.   17. Após o trânsito em julgado,
expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em favor
do(a)(s) credor(a)(es), no montante/percentual corres-
pondente a 66,28% (sessenta e seis vírgula vinte e
oito por cento) do depósito realizado a título de paga-
mento de honorários (fls. 216).   18. Em seguida, após
o levantamento do alvará, devolvam-se o saldo rema-
nescente oferecido a título de pagamento (fls. 216) e o
montante de 100% (cem por cento) do valor deposita-
do a título de garantia (fls. 214), mediante ofício, à
impugnante CEF, que deverá revertê-los ao FGTS,
devendo ser juntado ao ofício cópia desta sentença e
das peças dos autos nela referidas.   19. Por fim, ar-
quivem-se os autos com a devida baixa na Distribui-
ção.   20. P. R. I.

12 - 97.0009080-9 GUTEMBERG DE PADUA MELO
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY DA
COSTA LIMA, MARILENE DE SOUZA LIMA) x
GUTEMBERG DE PADUA MELO x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ...17. Isto posto, nos termos do CPC,
art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a impugnação
apresentada pela CEF (fls. 284/286) e declaro extinta
a execução, em face do cumprimento da obrigação de
pagar, reconhecendo como devido o valor de R$ 363,12
(trezentos e sessenta e três reais e doze centavos), a
título de honorários advocatícios.   18. Nova condena-
ção em honorários advocatícios incabível, tendo em
vista que a impugnação à obrigação de pagar constitui
mero incidente da fase de cumprimento de sentença,
não lhe sendo aplicáveis as disposições do CPC, art.
20, §§ 1º/5º.   19. Após o trânsito em julgado,
expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em favor
do(a)(s) credor(a)(es), no montante correspondente a
36,87% (trinta e seis vírgula oitenta e sete por cento)
do depósito realizado de honorários (fls. 287).   20. Em
seguida, após o levantamento do alvará, devolvam-se
o saldo remanescente depositado a título de garantia
(fls. 287), mediante ofício, à impugnante CEF, que de-
verá revertê-los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofí-
cio cópia desta sentença e das peças dos autos nela
referidas.   21. Por fim, arquivem-se os autos com a
devida baixa na Distribuição.   22. P. R. I.

13 - 99.0003378-7 SOLANGE ARTUR CIPRIANO (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO). ...5. Isto posto, funda-
mentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a execu-
ção, para que produza jurídicos e legais efeitos.   6.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

14 - 2000.82.00.002413-0 CARMELITA DA SILVA
ALVES (Adv. HUMBERTO TROCOLI NETO, EDSON
BATISTA DE SOUZA, MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). ...5. Isto posto, fundamentado no
CPC, art. 794, I, declaro extinta a execução, para que
produza jurídicos e legais efeitos.   6. Decorrido o pra-
zo recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor para
baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

15 - 2000.82.00.005115-7 ROSIMERE DE FARIAS
OLIVEIRA (Adv. ANSELMO CASTILHO, ANSELMO
GUEDES DE CASTILHO, PAULO ANTONIO CABRAL

DE MENEZES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SIL-
VA, SOFIA DUARTE DE SOUSA DELGADO, RAQUEL
LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE, ARLINDO
CAROLINO DELGADO, MANUEL CABRAL DE
ANDRADE NETO). 2-  Intime-se a parte autora sobre
o item 06 da decisão (fls. 246).   3-  Decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias, sem manifestação, remetam-se
os presentes autos à distribuição para baixa e arquiva-
mento, independentemente de nova intimação, ressal-
vado o direito enquanto não prescrito.

16 - 2005.82.00.004529-5 NABAL GOMES BARRETO
E OUTROS (Adv. MÔNICA SOUSA ROCHA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR). ...6. Isto posto indefiro o pedido
(fls. 152) e recebo a impugnação apresentada pela R.
CEF (fls. 144/146) no efeito suspensivo e concedo vis-
ta dos autos ao(à)(s) credor(a)(s) para manifestação,
no prazo  de 15 (quinze) dias.   7. A impugnação será
decidida nestes próprios autos, nos termos do CPC,
art. 475-M, § 2º.   8. Lavre-se termo de penhora do
valor da garantia oferecida pela CEF (fls. 149).   9.
Após o decurso do prazo concedido, voltem-me os
autos conclusos.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

17 - 97.0010227-0 FERNANDO PIRES MARINHO
JUNIOR (Adv. IANCO JOSE DE OLIVEIRA CORDEI-
RO, FERNANDO GONDIM RIBEIRO JUNIOR, ANTO-
NIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR) x UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. CARLOS BARROS DE
OLIVEIRA GUIMARAES). ...4-Apresentado o demons-
trativo de cálculo pelo credor, o devedor será intimado,
consoante o CPC, art. 475-J, para pagar o montante
da condenação também no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da obrigação, advertindo-lhe de que, caso o pa-
gamento seja parcial, a multa incidirá sobre o restante
da dívida, ex vi do mesmo CPC, art. 475-J, § 4º.   5-No
prazo para pagamento, o devedor poderá indicar bens
à penhora como garantia de futura impugnação; toda-
via, também nesse caso, estará sujeito à multa, caso
o montante da condenação não seja devidamente
pago.   6-Por outro lado, o credor poderá requerer, jun-
tamente com o pedido de cumprimento da sentença, a
efetivação de penhora e avaliação, indicando o bem
do devedor sobre o qual deverá recair a constrição ju-
dicial, caso a dívida não seja paga no prazo legal, por
força do CPC, art. 475-J, § 3º.   7-Ainda na hipótese de
não pagamento da dívida e havendo penhora, o deve-
dor deverá ser intimado, na pessoa de seu advogado
ou, na falta deste, de seu representante(s), ou pesso-
almente, do auto de penhora e de avaliação, podendo
oferecer impugnação nestes mesmos autos, queren-
do, no prazo de 15 ( quinze) dias, obedecidas as dis-
posições do CPC, art. 475-L, introduzido pela Lei nº
11.232/2005.

18 - 98.0007244-6 FERNANDO VILAR (Adv.
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, JOSE ARAUJO DE
LIMA, ADEILTON HILARIO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL). ...17. Isto posto, nos termos do CPC, art.
475-M, § 3º, acolho a parcialmente a impugnação apre-
sentada pela CEF (fls. 230/233) e declaro extinta a
execução, em face do cumprimento da obrigação de
pagar, reconhecendo como devido o valor de R$ 935,47
(novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete
centavos), a título de honorários advocatícios.   18.
Nova condenação em honorários advocatícios
incabível, tendo em vista que a impugnação à obriga-
ção de pagar constitui mero incidente da fase de cum-
primento de sentença, não lhe sendo aplicáveis as dis-
posições do CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   19. Após o trânsi-
to em julgado, expeça(m)-se alvará(s) de levantamen-
to em favor do(a)(s) credor(a)(es), no montante/
percentual correspondente a 41,75% (quarenta e um
vírgula setenta e cinco por cento) do depósito realiza-
do de honorários (fls. 235).   20. Em seguida, após o
levantamento do alvará, devolvam-se o saldo rema-
nescente depositado a título de garantia (fls. 235),
mediante ofício, à impugnante CEF, que deverá revertê-
los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofício cópia des-
ta sentença e das peças dos autos nela referidas.   21.
Por fim, arquivem-se os autos com a devida baixa na
Distribuição.   22. P. R. I.

19 - 99.0012555-0 IRENE MARIA DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES
VIANA MONTENEGRO) x UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA). 1-Vista à  parte autora pelo prazo
de 05(cinco)dias.   2-Após, nada sendo requerido, tor-
nem os autos ao arquivo.

20 - 2001.82.00.006810-1 IRENE MARIA DA SILVA
(Adv. NARRIMAN XAVIER DA COSTA, MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS
DORES VIANA MONTENEGRO). ...5. Isto posto, fun-
damentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a exe-
cução, para que produza jurídicos e legais efeitos.   6.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

21 - 2002.82.00.000087-0 MARIA DE LOURDES
FEITOSA DA CRUZ E OUTRO (Adv. MARIA
CARLINDA F. DE VASCONCELOS) x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv.
ASCIONE ALENCAR CARDOSO, PAULO CESAR
BEZERRA DE LIMA). Em cumprimento ao Provimen-
to nº 002/2000, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, art. 3º, inciso 25, vista à parte Ré para reque-
rer a execução do julgado, em 15 (quinze) dias. O pe-
dido deverá ser acompanhado das seguintes peças
processuais, em cópias suficientes que servirão de
contrafé: requerimento de execução, sentença do 1º
grau, julgados dos Tribunais Superiores, certidão de
trânsito em julgado e memória de cálculos, se for o
caso.

22 - 2002.82.00.006068-4 ERNANI PAULO DA SILVA
NETO (Adv. JOSE CEPHAS DA SILVA OLIVEIRA,
ANTONIO RICARDO DE O FILHO) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE
WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO). ...5. Isto pos-
to, fundamentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a
execução, para que produza jurídicos e legais efeitos.

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Distribuidor para baixa e arquivamento.   7. P. R. I.

23 - 2006.82.00.001544-1 ARIADNE CAMPOS
NÓBREGA (Adv. ANTONIETA  L PEREIRA LIMA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). ...23. Isto posto, com fun-
damento no CPC, art. 269, I, e demais legislação e
jurisprudência referidas, acolho o pedido formulado por
ARIADNE CAMPOS NÓBREGA contra o INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS para reco-
nhecer o seu direito à nomeação no cargo de Perito
Médico da Previdência Social, destinada ao provimen-
to de vaga em cidade vinculada à Gerência Executiva
de João Pessoa - PB, ficando confirmada a tutela
antecipatória concedida (fls. 116/117).   24. Honorários
advocatícios, pelo R. INSS, fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais), consoante o CPC, art. 20, § 4º.   25.
Reexame necessário incabível, tendo em vista que a
condenação não excede a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, não se aplicando o disposto no CPC, art. 475,
caput, consoante o seu § 2º, incluído pela Lei nº 10.352/
2001.   26. Custas ex lege.   27. P. R. I.

24 - 2006.82.00.004939-6 CELIA MARIA TEIXEIRA DE
LIMA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. CASSIANA
MENDES DE SÁ). ...20. Isto posto, fundamentado no
CPC, 269, inciso IV, acolho, em parte, a prejudicial do
mérito suscitada pela CEF e declaro a extinção do pro-
cesso com resolução do mérito relativamente às par-
celas dos juros progressivos atingidas pela prescrição
trintenária, ficando rejeitado o pedido deduzido na ini-
cial, com resolução de mérito, nos termos do CPC, art.
269, I, em relação à aplicação dos juros progressivos,
em face da inexistência de conta vinculada na data de
entrada em vigor da Lei nº 5.705/71 (22/setembro/
1971), conforme exigido por seu art. 2º, ressaltando
que a abertura da(s) conta(s) vinculada(s) do(a) A.
CÉLIA MARIA TEIXEIRA DE LIMA ocorreu após essa
data, em 01.02.1974, sem efeito retroativo (cf. docs.
fls. 10).   21. Honorários advocatícios incabíveis na
espécie, em face do disposto na Lei n.º 8.036/90, art.
29-C, na redação dada pela MP n.º 2.164-41/2001, c/c
a Lei nº 1.060/1950, estando as partes legalmente isen-
tas do pagamento dessa verba.   22. Custas ex lege.
23. P. R. I.

25 - 2006.82.00.007828-1 ABDIAS PEREIRA ALVES
E OUTROS (Adv. PEDRO REGINALDO GOMES,
WILLIAM JACK SILVA BATISTA, LEONARDO SILVA
GOMES) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). ...19. Isto
posto, fundamentado no CPC, arts. 269, I, rejeito os
pedidos formulados por ABDIAS PEREIRA ALVES,
CLEIDE MARIA FERNANDES FERREIRA,
CRISANTINA CARTAXO DA COSTA, GISELDA GON-
ÇALVES ABRANTES DE MEDEIROS, LAURINETE
MOREIRA VANDERLEI, MARIA DOLORES DE OLI-
VEIRA, NESTOR LEAL ALMEIDA, NILDA OLIVEIRA
DA SILVA e TEREZINHA MEDEIROS CIRNE em
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS, com resolução do mérito da causa.
20. Custas ex lege.   21. Honorários advocatícios, pe-
los AA., no valor individual de R$ 500,00 (quinhentos
reais), conforme o CPC, art. 20, § 4º; todavia, a obriga-
ção fica suspensa até que os devedores possam cum-
pri-la, sem prejuízo do sustento próprio ou da família,
nos termos da Lei n. 1.060/50, art. 12; contudo, ocor-
rerá a prescrição dessa obrigação se, dentro de cinco
anos, os beneficiários da assistência judiciária gratuita
não puderem efetuar o pagamento.   22. P. R. I.

26 - 2006.82.00.008222-3 JOSEFA ADAIZA BATISTA
(Adv. JACQUELINE RODRIGUES CHAVES,
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA) x UNIÃO (Adv.
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). ...16. Isto
posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e demais le-
gislação e jurisprudência referidas, acolho parcialmente
o pedido, com resolução de mérito, para determinar à
R. UNIÃO pague aos AA. ADJANIRA DE ARAÚJO
MOURA, CELY MARIZ DE FIGUEIREDO MELO,
FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA, HERMANO JOSÉ
COUTINHO DE MORAIS e IVONETE BARBOSA DA
SILVEIRA o valor da GDATA equivalente a 37,5 (trinta
e sete vírgula cinco) pontos, até 31/maio/2002 e/ou até
que sejam editados os atos referidos no art. 3o, da Lei
nº 10.404/2002, e o valor de 60 pontos, para o período
posterior a maio/2002, limitado à conclusão dos efei-
tos do último ciclo de avaliação, correspondente à van-
tagem percebida pelos servidores em atividade, acres-
cido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, a partir da citação, e correção monetária desde
quanto as parcelas em atraso tornaram devidas, res-
peitadas as quantias eventualmente recebidas.   17.
Honorários advocatícios proporcionalmente distribuí-
dos, conforme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21,
caput, de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
condenação.   18. Remessa de ofício, segundo o CPC,
art. 475, inc. I, § 1º.   19. Custas ex lege.   20. P.R.I.

27 - 2007.82.00.001971-2 ROSEMBERG PEDRO DOS
SANTOS (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Em cumprimento
ao Provimento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF
da 5ª Região, art. 3º, inciso 8, às partes para, queren-
do, especificarem as provas em 05 (cinco) dias. Publi-
que-se.

28 - 2007.82.00.002352-1 ARMANDO CEZAR BEZER-
RA (Adv. JANDUIR CARNEIRO DE BARROS) x
UNIÃO FEDERAL(EXÉRCITO BRASILEIRO) (Adv.
SEM PROCURADOR). ...3 - Isto posto, concedo o pra-
zo de 10 (dez) dias para que o(a)(s) A.(AA.)
apresente(m), pessoalmente, ou através de procura-
dor com poderes especiais, “sob as penas da lei”, de-
claração de que não se encontra(m) em condições de
pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família
ou efetue o preparo do recurso de apelação.   4 - O
não cumprimento da determinação acarretará o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita...

29 - 2007.82.00.002482-3 ISABELLE ALVES
MIRANDA DA ROCHA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, FLÁVIO AURELIANO DA SILVA
NETO, JOSE GEORGE COSTA NEVES, BRUNO
CESAR BRITO MENDES, FAGNER FALCÃO DE
FRANÇA, RUY MOLINA LACERDA FRANCO) x INS-
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TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE MARIA MAIA DE FREITAS (INSS)). Em
cumprimento ao Provimento nº 002 de 30/11/2000, do
Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º, inciso 8, às partes
para, querendo, especificarem as provas em 05 (cin-
co) dias. Publique-se.

30 - 2007.82.00.007093-6 MARIA DE LOURDES
VALDEVINO DOS SANTOS (Adv. MANOEL AMAN-
CIO DOS SANTOS) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMMANUEL RUCK
VIEIRA LEAL). Em cumprimento ao Provimento nº 002
de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º,
inciso 8, às partes para, querendo, especificarem as
provas em 05 (cinco) dias. Publique-se.

31 - 2007.82.00.007195-3 MARCOS ANTONIO SILVA
REIS (Adv. GIUSEPPE FABIANO DO M. COSTA,
MANOEL FELIX NETO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Em cumprimento ao Provimento nº 002 de
30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º, inciso
8, às partes para, querendo, especificarem as provas
em 05 (cinco) dias. Publique-se.

32 - 2007.82.00.007440-1 MARCOS AURÉLIO LEITE
DA SILVA (Adv. IVANA MAGNA NOBREGA DE MO-
RAIS, ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL, LUIZ
AUGUSTO DA FRANCA C. FILHO, LUIZ AUGUSTO
DA FRANCA CRISPIM, FELIPE RIBEIRO COUTINHO
GONÇALVES DA SILVA) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em cumprimento ao Provimento nº 002
de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º,
inciso 8, às partes para, querendo, especificarem as
provas em 05 (cinco) dias. Publique-se.

33 - 2007.82.00.007458-9 MARIA DE FATIMA DE
MENEZES (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em cumprimento ao Provimento nº 002
de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º,
inciso 8, às partes para, querendo, especificarem as
provas em 05 (cinco) dias. Publique-se.

34 - 2007.82.00.007822-4 FELINA CORREIA GUER-
RA DE MEDEIROS (Adv. ADRIANO PAULO ALMEIDA
DE MELO, ANTONIO FLÁVIO TOSCANO MOURA,
ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR,
ROSSANA CRISTINA CORREIA GUERRA TOSCANO
MOURA, ADRIANO PAULO ALMEIDA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Em cumprimento ao Pro-
vimento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª
Região, art. 3º, inciso 8, às partes para, querendo, es-
pecificarem as provas em 05 (cinco) dias. Publique-se.

35 - 2007.82.00.007935-6 GILCLEIDE BARBOSA
LOPES (Adv. MANUELA ZACCARA SABINO,
WALKER NOBREGA DE SOUSA, REMULO BARBO-
SA GONZAGA, MANOEL JERONIMO DE MELO
NETO) x CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS (Adv. SEM PROCURADOR). Em
cumprimento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF
da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista à parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, impugnar(em)
a(s) contestação(ões). INTIME(M)-SE

36 - 2007.82.00.008607-5 EMIR LIMA RIBEIRO (Adv.
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA, GISELLE
FERNANDES PEREIRA DE LUCENA, LUIZ GUEDES
DA LUZ NETO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
...24. Isto posto, com fundamento no CPC, art. 269, I,
e demais legislação e jurisprudência referidas, rejeito
o pedido formulado por EMIR LIMA RIBEIRO em
desfavor da UNIÃO com resolução do mérito da cau-
sa, por falta de amparo legal.   25. Honorários
advocatícios, pelo A., à base de 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, conforme o CPC, art. 20, § 4º;
todavia, sendo o demandante beneficiário da assistên-
cia judiciária gratuita (fls. 431), a cobrança dessa ver-
ba ficará subordinada à comprovação de que ele dis-
põe de condições para arcar com o ônus da
sucumbência, restando prescrita a obrigação no prazo
de 05 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/1950,
art. 12.   26. Custas ex lege.   27. P. R. I.

37 - 2008.82.00.000464-6 ANTONIO AZEVEDO FILHO
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Em cum-
primento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF da
5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista à parte autora, no pra-
zo de 10 (dez) dias, para, querendo, impugnar(em) a(s)
contestação(ões). INTIME(M)-SE

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

38 - 99.0005330-3 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. SEM PROCURADOR) x ANNA MARGARETE
GONCALVES DA SILVA (Adv. VETURIA LEITE
BRITO). ...4- Em seguida, intime-se o patrono do(s)
embargado(s) para requerer a execução dos honorári-
os sucumbenciais, conforme determinado na senten-
ça. Prazo de 15 (quinze) dias...

39 - 2006.82.00.002916-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CAR-
NEIRO DA SILVA) x MARIA DA CONCEICAO (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA). 2- Intimem-se as partes
para requererem a execução da obrigação de pagar
relativa aos honorários advocatícios, no prazo de 15
(quinze) dias.   3- Na ausência de manifestação no
prazo referido no item anterior, os autos deverão ser
arquivados com baixa na Distribuição, independente-
mente de nova intimação, podendo o credor requerer
o seu desarquivamento a qualquer tempo, enquanto
não prescrita a pretensão.

40 - 2006.82.00.005556-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES
VIANA MONTENEGRO) x ETELVINA MARIA DA
CONCEICAO (Adv. EDSON BATISTA DE SOUZA,
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA). 2- Intimem-
se as partes para requererem a execução da obriga-
ção de pagar relativa aos honorários advocatícios, no
prazo de 15 (quinze) dias.   3- Na ausência de mani-
festação no prazo referido no item anterior, os autos
deverão ser arquivados com baixa na Distribuição, in-
dependentemente de nova intimação, podendo o cre-
dor requerer o seu desarquivamento a qualquer tem-
po, enquanto não prescrita a pretensão.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

41 - 2004.82.00.008256-1 MARIA ANA DE ANDRADE
(Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO
DA SILVA, ADEILTON HILARIO JUNIOR, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR). ...7. Isto posto, declaro satisfeita
a obrigação de fazer decorrente do título judicial, bem
como, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ, determinan-
do à requerida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a libe-
ração do saldo existente na conta vinculada do FGTS
do requerente.   8. Após o decurso do prazo legal sem
recurso, expeça-se o competente alvará de levanta-
mento em nome de JOSÉ EDSON DA SILVA, confor-
me petição (fls. 77).   9. Em seguida, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

42 - 2004.82.00.006790-0 ESMERALDA OLIVEIRA
NEIVA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. JOSE GALDINO DA SILVA
FILHO). ...3-  Defiro o pedido de desentranhamento
formulado (fls. 83) mediante cópia nos autos.

43 - 2005.82.00.009992-9 JOAO FERNANDES
PRAXEDES (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). ...2. Dê-se vista
à parte autora dos documentos de fls. 37 e 39.

44 - 2007.82.00.006921-1 JOSE ELIAS BARBOSA
BORGES (Adv. EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA,
GUILHERME FONTES DE MEDEIROS) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SEM
PROCURADOR). ...3 - ...vista à parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, querendo, impugnar a contes-
tação.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

45 - 2001.82.00.002380-4 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA
JUNIOR, ANA KALINA MENDON•A DE SANTANA) x
FRANCISCO ALVES DA SILVA E OUTROS (Adv. FA-
BIANO BARCIA DE ANDRADE). ...Ante o exposto, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 3º, ACOLHO A
IMPUGNAÇÃO apresentada pela CEF para reconhe-
cer o excesso de execução, nos termos da fundamen-
tação.   Após o prazo para recurso, expeça-se alvará
de levantamento em favor do credor, no montante cor-
respondente a 100% (cem por cento) do saldo da con-
ta de depósito efetuado a título de pagamento de ho-
norários.   Sem nova condenação em honorários
advocatícios, em virtude do disposto no art. 29-C da
Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164/2001.   Após o
prazo para recurso, libere-se à CEF o depósito efetua-
do a título de GARANTIA, mediante ofício, que deverá
ser revertido ao FGTS, devendo ser juntado ao ofício
cópia desta decisão.   Sem nova condenação em ho-
norários advocatícios, em virtude do disposto no art.
29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164/2001.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

46 - 99.0013256-4 SINDICATO DOS TRAB. EM SERV.
PUB. FEDERAL NO ESTADO DA PB-SINTSERF/PB
(Adv. ANTONIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO
REIS DE MENESES, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA,
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES) x INSTITUTO
DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACI-
ONAL - IPHAN (Adv. PAULO VELLOSO PINTO). 1.
Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.   2.
Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao ar-
quivo.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

47 - 98.0006063-4 PEDRO FERREIRA PAZ (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MA-
RIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO). Em cum-
primento ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art. 3º,
inciso 6, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, vista à parte autora para se manifestar acerca da
petição e documentos apresentados  pelo INSS (fls.
219/224), no prazo de 05 (cinco) dias.

48 - 2005.82.00.009124-4 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SINEIDE A CORREIA LIMA,
SEVERINA CARNEIRO DE MORAIS) x ELIANO DE
FREITAS PESSOA (Adv. SEBASTIAO ALVES
CARREIRO, VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA,
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO) x MARIA
ELIANA PESSOA DE ANDRADE (Adv. FRANCISCA
FRANCINETE DE ALEXANDRIA) x RAIMUNDO MAC
DOWEL CALDAS NETO (Adv. SEM ADVOGADO). Em
cumprimento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF
da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista à CEF e aos RR.
ELIANO DE FREITAS PESSOA e MARIA ELIANA
PESSOA DE ANDRADE para, querendo, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco)
dias, de forma justificada.

49 - 2006.82.00.002301-2 RUTH MORAIS SOUTO
MAIOR E OUTROS (Adv. JANDUIR CARNEIRO DE
BARROS) x UNIAO (MINISTERIO DO EXERCITO)

(Adv. SEM PROCURADOR). Em cumprimento ao Pro-
vimento n.º 002/2000, do Eg. TRF da 5.ª Região, art.
3.º, inciso 8, vista às partes para, querendo, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, em 05 (cin-
co) dias, de forma justificada.

50 - 2006.82.00.007772-0 MARLENE RIBEIRO
DUTRA (Adv. EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA,
GUILHERME FONTES DE MEDEIROS) x UNIAO
(MINISTERIO DA FAZENDA) (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Em cumprimento ao Provimento n.º 002/2000,
do Eg. TRF da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista às
partes para, querendo, especificarem as provas que
pretendem produzir, em 05 (cinco) dias, de forma
justificada.

51 - 2006.82.00.008045-7 WAMBERTO WANDERLEY
(Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
GERSON MOUSINHO DE BRITO) x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em cumprimento ao Provimento nº 002/
2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º, inciso 8,
vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para,
querendo, impugnar a(s) Contestação(ões) (fls. 69/72).

Total Intimação : 51
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO-18
ADEILTON HILARIO JUNIOR-18,41,42
ADOLPHO FERREIRA SOARES NETO-4
ADRIANO PAULO ALMEIDA DE MELO-34
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-6,47
ANA KALINA MENDON•A DE SANTANA-45
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-37
ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL-32
ANSELMO CASTILHO-15
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO-15
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-23
ANTONIO BARBOSA FILHO-46
ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR-17,34
ANTONIO FLÁVIO TOSCANO MOURA-34
ANTONIO RICARDO DE O FILHO-22
ARLINDO CAROLINO DELGADO-15
ASCIONE ALENCAR CARDOSO-21
BENEDITO HONORIO DA SILVA-19
BRUNO CESAR BRITO MENDES-29
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-10,11,27,33
CANDIDO CASTELLIANO DE LUCENA-4
CARLOS BARROS DE OLIVEIRA GUIMARAES-17
CASSIANA MENDES DE SÁ-24
CESAR AUGUSTO CESCONETTO-8
EDNA BARBOSA DE PINHO-4
EDSON BATISTA DE SOUZA-14,40
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-41
EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA-44,50
EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL-30
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-45
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-5,9,11,18
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-29
FELIPE RIBEIRO COUTINHO GONÇALVES DA SIL-
VA-32
FERNANDO GONDIM RIBEIRO JUNIOR-17
FLÁVIO AURELIANO DA SILVA NETO-29
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-3,39
FRANCISCA FRANCINETE DE ALEXANDRIA-48
FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA-15
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-12
FRANK ROBERTO SANTANA LINS-2
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-18
GERSON MOUSINHO DE BRITO-43,51
GISELLE FERNANDES PEREIRA DE LUCENA-36
GIUSEPPE FABIANO DO M. COSTA-31
GUILHERME FONTES DE MEDEIROS-44,50
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-5
HEITOR CABRAL DA SILVA-9,12,24
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-10,11,27
HUMBERTO TROCOLI NETO-14
IANCO JOSE DE OLIVEIRA CORDEIRO-17
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-6,47
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-46
IVANA MAGNA NOBREGA DE MORAIS-32
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-37
JACQUELINE RODRIGUES CHAVES-26
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-16,41
JALDELENIO REIS DE MENESES-46
JANDUIR CARNEIRO DE BARROS-28,49
JANE MARY DA COSTA LIMA-9,12
JARI DIAS DA COSTA-4
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-6
JEFERSON FERNANDES PEREIRA-7
JOAO FERREIRA SOBRINHO-4
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-46
JOSE ARAUJO DE LIMA-18
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-6,47
JOSE CEPHAS DA SILVA OLIVEIRA-22
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-42
JOSE GEORGE COSTA NEVES-29
JOSE MARIA MAIA DE FREITAS (INSS)-29
JOSE RAMOS DA SILVA-41,42
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-10
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-13,22
JOSEFA INES DE SOUZA-3,13,39
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA-26
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-6,37,47
LEONARDO SILVA GOMES-25
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-45
LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA-27
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA-36
LUIZ AUGUSTO DA FRANCA C. FILHO-32
LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM-32
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO-36
MANOEL AMANCIO DOS SANTOS-30
MANOEL FELIX NETO-31
MANOEL JERONIMO DE MELO NETO-35
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-15
MANUELA ZACCARA SABINO-35
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-14,20,29,40
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO-48
MARIA CARLINDA F. DE VASCONCELOS-21
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-6,14,19,
20,40,47
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-6
MARILENE DE SOUZA LIMA-9,12
MARIO GOMES DE LUCENA-1
MÔNICA SOUSA ROCHA-16
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-20
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-5
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-10,11
PAULO ANTONIO CABRAL DE MENEZES-15
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-21
PAULO VELLOSO PINTO-46
PEDRO REGINALDO GOMES-25

RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-6
RAQUEL LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE-15
REMULO BARBOSA GONZAGA-35
RONILDO RODRIGUES RAMALHO-3
ROSILENE CORDEIRO-3
ROSSANA CRISTINA CORREIA GUERRA
TOSCANO MOURA-34
RUY MOLINA LACERDA FRANCO-29
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-26
SEBASTIAO ALVES CARREIRO-48
SEM ADVOGADO-1,37,48
SEM PROCURADOR-2,7,8,17,23,25,27,28,31,32,33,
34,35,36,38,43,44,49,50,51
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-9
SEVERINA CARNEIRO DE MORAIS-48
SINEIDE A CORREIA LIMA-48
SOFIA DUARTE DE SOUSA DELGADO-15
VALTER DE MELO-10,11,19,27,33
VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA-48
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-43,51
VETURIA LEITE BRITO-38
VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA-1
WALKER NOBREGA DE SOUSA-35
WILLIAM JACK SILVA BATISTA-25
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-42
YARA GADELHA BELO DE BRITO-43
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-41,42
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
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126 - MANDADO DE SEGURANÇA

1 - 2007.82.00.010072-2 AMIP ASSISTENCIA MEDI-
CA INFANTIL DA PARAIBA (Adv. LISANKA ALVES DE
SOUSA) x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JOÃO PESSOA/PB (Adv. SEM PROCU-
RADOR). ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, denegando a segurança e deixando de conde-
nar a impetrante nos honorários advocatícios da parte
adversa, eis que incabíveis na espécie (Súmulas 512/
STF e 105/STJ).

99 - EXECUÇÃO FISCAL

2 - 91.0003618-8 FAZENDA NACIONAL (Adv. JOANA
D’ARC DA SILVA RIBEIRO) x PROLIMPA EMP. DE
LIMP. E CONS. LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVO-
GADO). ISSO POSTO, NEGO PROVIMENTO aos
embargos infringentes de fls. 37-49, mantendo a sen-
tença recorrida em todos os seus termos.

3 - 93.0018284-6 FAZENDA NACIONAL (Adv. ANTO-
NIO TAVARES DE CARVALHO (FN)) x JOEL SOUTO
MAIOR (Adv. SEM ADVOGADO). julgo extinta a pre-
sente execução fiscal nos termos do art. 794, inciso I,
do CPC.

4 - 95.0001410-6 FAZENDA NACIONAL (Adv. MARIA
DA SALETE GOMES) x SUELLEN S/A INDUSTRIA
DE MOVEIS E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO) x
MANUEL FERNANDO FERREIRA MAIA (Adv. CLAU-
DIO JOSE NEVES BAPTISTA).
1-  Tendo em vista a matéria deduzida na exceção já
está sendo questionada nos embargos à execução nº
2006.82.00.007963-7, em apenso, é de se ter por pre-
judicada a análise do referido incidente.2-  Intime-se o
coobrigado para, no prazo de 05 dias, indicar bens a
fim de garantir integralmente a dívida cobrada ou com-
provar que não os possui.3-  No decurso, voltem-me
os autos conclusos.

5 - 95.0006531-2 FAZENDA NACIONAL (Adv. RENE
PRIMO DE ARAUJO) x LEILAH SANTOS LEAL
(CASA DO PAGODE) E OUTRO (Adv. SEM ADVO-
GADO). No caso dos autos, não merece ser reco-
nhecida a impenhorabilidade do imóvel, posto que
compulsando os autos, verifica-se que a coobrigada,
Leilah Santos Leal, não comprovou efetivamente a
residência no imóvel penhorado. Ademais, a certi-
dão do oficial de justiça às fls. 81v - quando da
intimação do leilão - informa que a coobrigada não
mais reside no referido imóvel. 5- Assim, é de ser
afastada a impenhorabilidade do imóvel descrito à
fl. 63, na ausência de comprovação pela coobrigada
de que o referido bem penhorado é destinado à resi-
dência da família. 6- Intimem-se.

6 - 95.0008906-8 CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB (Adv. EDSON
AREDO SIQUEIRA, GEORGE DA SILVA RIBEIRO
(COREN)) x CARMEM FABIANA RODRIGUES DE
ARAUJO (Adv. SEM ADVOGADO). ISSO POSTO,
NEGO PROVIMENTO aos embargos infringentes de fls.
56-59, mantendo a sentença recorrida em todos os seus
termos.

7 - 95.0011697-9 CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB (Adv. GEORGE
DA SILVA RIBEIRO (COREN)) x NATERCIA DA COS-
TA DE MIRANDA (Adv. SEM ADVOGADO).  ISSO
POSTO, NEGO PROVIMENTO aos embargos
infringentes de fls. 76-79, mantendo a sentença recor-
rida em todos os seus termos.

8 - 96.0003303-0 CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB (Adv. GEORGE
DA SILVA RIBEIRO (COREN)) x ELIANE GOMES DE
SOUZA (Adv. SEM ADVOGADO). ISSO POSTO,
NEGO PROVIMENTO aos embargos infringentes de
fls. 70-73, mantendo a sentença recorrida em todos os
seus termos.

9 - 96.0004466-0 CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB (Adv. GEORGE
DA SILVA RIBEIRO (COREN)) x MARIA DAS GRACAS
BORGES DE ARAUJO (Adv. SEM ADVOGADO).
ISSO POSTO, NEGO PROVIMENTO aos embargos



13DIÁRIO DA JUSTIÇA • Quinta-feira, 29 de Maio de 2008

infringentes de fls. 56-59, mantendo a sentença recor-
rida em todos os seus termos.

10 - 2002.82.00.002966-5 FAZENDA NACIONAL (Adv.
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA) x J B TAVARES
CIA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). 1- Às fls.
73-89, o co-responsável Mathias Fernando Tavares de
Melo requereu o levantamento da penhora incidente
sobre o bem descrito à fl. 70, ante a alegação de ser o
imóvel constrito bem de família.2- Inicialmente, é de
ressaltar-se que a Lei nº 8.009/90 destina-se a prote-
ger, não o devedor, mas a sua família. Assim, demons-
trado que o bem tem por fim servir de residência à
entidade familiar, deve incidir a lei que dispõe sobre a
impenhorabilidade.3- No caso dos autos, não merece
ser reconhecida a impenhorabilidade do imóvel, posto
que, compulsando os autos, verifica-se que o
coobrigado não comprovou efetivamente a residência
no imóvel penhorado. Ademais, a certidão do oficial
de justiça, à fl. 69-v, informa que o coobrigado não mais
reside no referido imóvel. 4-Assim, é de ser afastada a
impenhorabilidade do imóvel descrito à fl. 70, na au-
sência de comprovação pela co-responsável de que o
referido bem é destinado à residência da família.

11 - 2005.82.00.012626-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RENE PRIMO DE
ARAUJO) x RADIO E TELEVISAO O NORTE LTDA E
OUTROS (Adv. SIMONE LOBATO GOES DE
ALBUQUERQUE, DANIEL HENRIQUE DE SOUSA
LYRA). 1. Sérgio Alves de Oliveira e Francisco de Paula
Leite Sobrinho requereram contra o INSS a execução
dos honorários advocatícios fixados na decisão às
fls.103-107.2. Entretanto, em se tratando de execução
contra a Fazenda Pública fixada em decisão de pré-
executividade é incabível o processamento nos própri-
os autos da execução fiscal em face da incompatibili-
dade do procedimento.3. Dessa forma, restam preju-
dicados os pedidos de fls.150 e 152 devendo os re-
querentes promoverem a execução mediante petição
distribuída, como execução de decisão judicial, acom-
panhada da memória de cálculo e documentos neces-
sários. 4. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

12 - 2005.82.00.015060-1 CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB (Adv.
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ) x EDNALVA
MARIA  FIGUEIREDO PATRICIO (Adv. SEM ADVO-
GADO). 1-  Á fl. 31, o exeqüente requereu o desbloqueio
da conta-corrente nº 58.028-7, agência 1681-0, do
Banco do Brasil S/A, de titularidade da executada, afir-
mando que o valor bloqueado é proveniente de apo-
sentadoria.2-  De fato, pelo teor dos documentos de
fls. 32-33, observa-se que os valores creditados na alu-
dida conta-corrente referem-se aos proventos de apo-
sentadoria percebidos pela executada. 3-  Assim, res-
tando evidente a absoluta impenhorabilidade dos ven-
cimentos da executada, objeto do bloqueio determina-
do à fl. 27, à vista do disposto no art. 649, IV, do CPC,
defiro o pedido de fl. 31 e determino o desbloqueio da
conta-corrente nº 58.028-7, agência 1681-0, do Banco
do Brasil S/A, via BACEN JUD. 4-  Intime-se.

13 - 2005.82.00.015582-9 CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB (Adv.
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ) x RITA MA-
RIA RABELO FIGUEIREDO (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos ter-
mos do art. 794, I do CPC

14 - 2005.82.00.015656-1 CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB (Adv.
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ) x
EMMANOEL PAULINO DA SILVA (Adv. DANIEL
NUNES ROMERO). 1-  Às fls. 18-22, o HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo, na qualidade de terceiro
interessado, requereu o levantamento do bloqueio ju-
dicial do automóvel descrito no documento de fl. 30,
alegando que é proprietário do bem que se encontra
alienado fiduciariamente. 2-  De fato, pela análise do
documento de fl. 13, verifica-se a impropriedade de
constrição judicial por mero bloqueio realizada junto
ao DETRAN do veículo Fiat/Pálio EL, placas MNC
2702, ano/modelo 1997, porquanto o referido automó-
vel, encontra-se alienado fiduciariamente ao HSBC
Bank Brasil S/A, não podendo, portanto, ser objeto de
penhora, à vista do teor da Súmula 242 do  TFR, nem
tampouco de bloqueio.3-  Assim, considerando a im-
possibilidade de incidência de penhora ou bloqueio ju-
dicial sobre bem alienado fiduciariamente, determino
o levantamento do bloqueio do automóvel acima men-
cionado.4-  Defiro a habilitação requerida à fl. 22. Ano-
tações necessárias.
5-  Intimem-se.

15 - 2006.82.00.000904-0 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x HAITI
REPRESENTAÇÕES LTDA (Adv. FABRICIO
MONTENEGRO DE MORAIS) x Walsete da Silva Brayner
Júnior (Adv. SEM ADVOGADO). ISSO POSTO, acolho
a exceção de pré-executividade oposta às fls. 143-145,
para o fim de decretar a prescrição, em favor da executa-
da, dos créditos tributários objetos da presente execução
fiscal, condenando a Fazenda Nacional nos honorários
advocatícios da parte contrária, fixados em 10% (dez por
cento) do valor atualizado do débito em execução, aten-
didas as prescrições do art. 20, §4º, CPC.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

16 - 2007.82.00.006986-7 ROBERTO COSTA CAL-
DAS E OUTRO (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. ANTONIO
TAVARES DE CARVALHO (FN)).  ISSO POSTO, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim
de garantir aos embargantes o direito à metade do pro-
duto da futura alienação judicial do imóvel penhorado.

17 - 2007.82.00.009538-6 JACIALDO JOSE DA SIL-
VA (Adv. MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCU-
RADOR). ISSO POSTO, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de, desconstituindo a
penhora realizada nos autos da Execução Fiscal nº
2000.82.00.009134-9 e incidente sobre imóvel de com-
provada posse do autor, determinar o levantamento
daquela constrição judicial.

18 - 2008.82.00.001952-2 J J CONSTRUÇÕES LTDA (Adv.
ZELIA MARIA GUSMAO LEE) x MATHIAS FERNANDO
TAVARES DE MELO (Adv. SEM ADVOGADO).

1. JJ - CONSTRUÇÕES LTDA opôs os presentes
embargos de terceiros em face de Mathias Fernando
Tavares de Melo, objetivando o levantamento da pe-
nhora do imóvel descrito à fl. 70 dos autos principais.2.
Alegou, em síntese, que o bem constrito não pertence
ao executado, porquanto, conforme a cláusula sexta
do contrato de compra e venda firmado entre a
embargante e o co-responsável (fl.17), referido bem
foi dado como parte do pagamento para a aquisição
de um imóvel situado na rua Tabelião José Ramalho
Leite, 1458, Apto. 101, Ed. Cezar de Carvalho I, Cabo
Branco, onde atualmente reside o Sr. Mathias
Fernando.
3. Entretanto, tendo em vista que o referido imóvel foi
penhorado nos autos da EF por indicação do INSS,
resta evidente que o ente público deve figurar no pólo
passivo destes embargos.4. Diante desse fato e ante
as alterações legais introduzidas pelo art. 16 da Lei nº.
11.457/07, no sentido de atribuir competência à União
para inscrever em dívida ativa as contribuições sociais
elencadas nas letras a, b, c do parágrafo único do art.
11 da Lei nº.8.212/91, intime-se o embargante para,
no prazo de 10 dias, emendar a inicial, fazendo cons-
tar no pólo passivo desta demanda a União (Fazenda
Nacional), sob pena de indeferimento da exordial.

19 - 2008.82.00.002192-9 JOSE RODRIGUES DE
NEVES NETO (Adv. GALILEU DE BELLI NETO) x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM
PROCURADOR).ISTO POSTO, extingo o processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI,
do CPC.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

20 - 2000.82.00.012454-9 SUPERMERCADO TRIUN-
FO LTDA (Adv. LUIZ HUMBERTO UCHOA TROCOLI)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. ANTONIO
TAVARES DE CARVALHO (FN)).
ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes
embargos à execução, deixando de condenar a parte
autora nos honorários advocatícios da Fazenda Naci-
onal, eis que já computado, no débito excutido, o en-
cargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, con-
soante entendimento pacificado pela Súmula 168 do
extinto TFR.   Sem custas (art. 7º, Lei nº 9.289/96).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

21 - 2004.82.00.001235-2 J ALMEIDA COM DE ME-
DICAMENTOS LTDA (Adv. GUILHERME MELO
FERREIRA, DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA) x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF/PB
(Adv. OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA). Ano-
tações cartorárias quanto à representação processual
do embargado( fls. retro). Após, dê-se vista ao
embargante para manifestar-se acerca do procedimen-
to às fls. 85-94. Intime-se.

22 - 2004.82.00.003847-0 SM FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA (Adv. MARIA TERESA NE-
GREIROS) x CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO NA PARAIBA (Adv. ANDRE LUIZ
MOREIRA DO AMARAL, ORISVALDO BATISTA DE
ALMEIDA). 1. Trasladem-se cópias das decisões às
fls. 260-263 e 315-316 para os autos da execução fis-
cal pertinente.
2. Feito isso, desapensem-se os autos e, nestes em-
bargos, intime-se o embargante para requerer a exe-
cução do julgado, bem como o embargado acerca da
devolução dos autos da instância superior.

23 - 2004.82.00.007500-3 MARILDA RODRIGUES DE
MACEDO (Adv. CLAUDIO LUIZ TAVARES VINAGRE)
x CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO NA
PARAIBA (Adv. ANDRE LUIZ MOREIRA DO AMARAL,
ORISVALDO BATISTA DE ALMEIDA). 1. Trasladem-
se cópias das decisões às fls. 74-77 e 99 para os au-
tos em apenso. 2. Feito isso, desapensem-se os autos
e, nestes embargos, intime-se o embargante para re-
querer a execução do julgado, instruindo o pedido com
memória discriminada e atualizada do cálculo.

24 - 2005.82.00.006559-2 LUIZ EDUARDO DE VAS-
CONCELOS CHAVES (Adv. CARLOS ROGERIO
MARINHO DIAS) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. VALTAMAR MENDES DE
OLIVEIRA). [...]4-   Dessa forma, não se identificando
razão plausível que embase o pedido de perícia, inde-
firo a produção da prova pericial, requerida às fls. 125-
128, eis que desnecessário ao desate da lide posta à
inicial da presente oposição. 5-  Intime-se.

25 - 2005.82.00.015535-0 FACA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (Adv. FABIO FIRMINO DE ARAU-
JO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS). ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os pre-
sentes embargos, condenando a parte autora a arcar
com os honorários advocatícios da exeqüente, fixados
em 10% do valor corrigido da execução, atendidas as
prescrições do §4º do art. 20 do CPC .

26 - 2006.82.00.001525-8 CINAP COM IND NORDES-
TINA DE ARTEFATOS DE PAPEL S/A (Adv. FLÁVIO
SOGAYAR JÚNIOR, HOMERO FLESCH, FÁBIO
CIUFFI) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. RENE PRIMO DE ARAUJO).
1- A embargante pretende a anulação da CDA, ale-
gando, dentre os fundamentos que embasam a causa
de pedir à presente oposição, que, apesar das contri-
buições previdenciárias cobradas na execução fiscal
apensa estarem sendo pagas, foi excluída do REFIS,
tendo ajuizado o mandado de segurança nº
2004.34.00.021374-0, que foi concedida a segurança
em parte para reincluir a embargante no referido pro-
grama de recuperação fiscal.3- Pelo teor da informa-
ção e da certidão de fl. 210 e 213, respectivamente,
observa-se que o recurso extraordinário interposto pela
impetrante, nos autos do referido mandado de segu-
rança, foi dado provimento pelo STF para reformar a
acórdão do TRF-1ªR, o qual ainda se encontra pen-
dente de trânsito em julgado. 2- Verificada, assim, efe-
tivo nexo de prejudicialidade ao conhecimento destes
embargos, em face da pendência de decisão definitiva
na ação mandamental, é de ser aplicada a disciplina
do art. 265, IV, “a”, do CPC.
3-  Dessa forma, suspendo os presentes embargos
até o trânsito em julgado da sentença proferida nos
autos do referido mandado de segurança. 4- Intimem-
se e aguarde-se.

27 - 2006.82.00.004948-7 INSTITUTO DE
ENDOCRINOLOGIA E MEDICINA NUC DA PB LTDA

(Adv. JOAO GONCALVES DE AGUIAR) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
ISSO POSTO, extingo o presente feito sem resolução
do mérito, com fulcro nos arts. 737 do CPC e 16, §1º,
da Lei nº 6.830/80.

28 - 2006.82.00.007706-9 POLYUTIL S/A INDUSTRIA
E COMERCIO DE MATERIAS PLASTICAS (Adv.
LINDINALVA TORRES PONTES) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA). [...] Juntado o
referido procedimento, dê-se vista à embargante para
se manifestar, no prazo de 10 dias. Intimem-se...
29 - 2007.82.00.002458-6 LUIS EDUARDO DE VAS-
CONCELOS CHAVES (Adv. EVANDRO NUNES DE
SOUZA, ANTÔNIO GLAUCIUS MORAIS, KILMARA
ARAÚJO MEIRA MORAIS, EMANUEL CARDOSO
PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
X1- Às partes para apresentar quesitos e indicar as-
sistente técnico, a fim de que seja realizada a perícia,
na forma do art. 421, §1º, do CPC, oportunidade em
que o embargante deverá efetuar o depósito do valor
dos honorários periciais, apresentados na proposta de
fls 174-175. 2- Intimem-se.

30 - 2007.82.00.002832-4 DJAIR NOBREGA (Adv.
ODISA MARIA NOBREGA DE MIRANDA) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO
SERAFIM DE CARVALHO). ISSO POSTO, julgo IM-
PROCEDENTES os presentes embargos à execução,
deixando de condenar a parte autora nos honorários
advocatícios da Fazenda Nacional, eis que já compu-
tado no débito excutido o encargo de 20% previsto no
Decreto-Lei nº 1025/69, consoante entendimento  pa-
cificado pela Súmula 168 do extinto TFR.

31 - 2007.82.00.005680-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. OSCAR DE CASTRO
MENEZES) x FRANCISCA VILANY FURTADO E SIL-
VA RODRIGUES (Adv. JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS
DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS,
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA). ISSO
POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes embargos para fixar, como valor da conde-
nação em execução nos autos principais, o montante
calculado pela Contadoria do Juízo às fls. 24-25 des-
tes embargos, atualizados até fevereiro de 2008.

32 - 2007.82.00.006735-4 A G N COMERCIO DE SOR-
VETES LTDA (Adv. ODISA MARIA NOBREGA DE
MIRANDA) x ANTONIO GOES DO NASCIMENTO E
OUTRO (Adv. ODISA MARIA NOBREGA DE
MIRANDA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS JACOB DE SOUSA
(INSS)).  ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os
presentes embargos à execução, condenando a
embargante a arcar com a verba honorária da parte
contrária, fixada em 10% do valor atualizado da dívida,
atendidas as prescrições do §4º do art. 20 do CPC, a
qual deverá ser acrescida ao débito cobrado.

33 - 2007.82.00.007095-0 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (Adv. MARIA JOSE
MEIRELES DA FONSECA).   ISSO POSTO, homolo-
go por sentença (CPC, art. 158, parágrafo único) a
desistência da ação, a requerimento da autora, e, con-
seqüentemente, declaro extinto o processo sem reso-
lução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

34 - 2008.82.00.002302-1 FIPAL S/A FIACAO
PARAIBANA DE ALGODAO (Adv. PERIVALDO RO-
CHA LOPES, EDIGLEY DE BRITO BASTOS, MARIO
FORMIGA MACIEL FILHO, LUIZ ANTONIO COLLAÇO
BEZERRA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA). ISSO POSTO, ex-
tingo o processo sem resolução do mérito, nos termos
art. 739, I, do CPC, combinado com o art. 16 da Lei nº
6.830/80.

72 - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

35 - 2008.82.00.001808-6 RAMOS COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (Adv.
EMILSON DE LUCENA FORMIGA) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR). ISTO
POSTO, extingo o processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

5030 - EMBARGOS DE TERCEIROS (FISCAL)

36 - 2006.82.00.004555-0 TACIANA BRANCO
MONTEIRO (Adv. MARTINHO CARNEIRO BASTOS,
WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. SEM ADVOGADO).     ISSO
POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de
desconstituir a penhora realizada nos autos da Execu-
ção Fiscal nº 2000.82.00.006333-0, incidente sobre
imóvel de propriedade da autora.

37 - 2006.82.00.004946-3 MARCIA REGINA SOARES
STOCCHERO (Adv. LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO, RODRIGO NOBREGA FARIAS, AERCIO
PEREIRA DE LIMA FILHO) x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR). ISSO POSTO,
julgo IMPROCEDENTE o pedido, condenando a
embargante a arcar com as custas e os honorários
advocatícios do Fazenda Nacional fixados em 10% (dez
por cento) do valor corrigido da avaliação do bem pe-
nhorado na execução fiscal apensa.

38 - 2007.82.00.005562-5 FRANCISCA MARIA CHA-
VES NUNES (Adv. AMILDO DE SOUZA LEAO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR) x E.A.S. CONSTRUCOES
CIVIS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO) x NANCY
AMARO DA SILVA (Adv. SEM ADVOGADO). ISSO
POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de
desconstituir a penhora realizada sobre as salas 204 e
502 do Centro Empresarial Beira Rio, localizado na Av.
Min. José Américo de Almeida, nos autos da Execu-
ção Fiscal nº 94.000090-1.

39 - 2007.82.00.005563-7 NADILMA DE CASTRO
LUCENA DOS SANTOS (Adv. AMILDO DE SOUZA
LEAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x E.A.S.
CONSTRUCOES CIVIS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO)
x NANCY AMARO DA SILVA (Adv. SEM ADVOGADO).
ISSO POSTO, julgo PARCIALEMNTE PROCEDENTE
o pedido para o fim de desconstituir a penhora realizada

sobre a sala 101 do Centro Empresarial Beira Rio, locali-
zado na Av. Min. José Américo de Almeida, nos autos da
Execução Fiscal nº 94.000090-1.

40 - 2007.82.00.005564-9 MARIA AUXILIADORA
MAXIMO VIEIRA (Adv. AMILDO DE SOUZA LEAO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR) x E.A.S CONTRUCOES
CIVIS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO) x NANCY
AMARO DA SILVA (Adv. SEM ADVOGADO). ISSO
POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de
desconstituir a penhora realizada sobre as salas 212,
208 e 502 do Centro Empresarial Beira Rio, localizado
na Av. Min. José Américo de Almeida, nos autos da
Execução Fiscal nº 94.000090-1.

Total Intimação : 40
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO-37
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-33
AMILDO DE SOUZA LEAO-38,39,40
ANDRE LUIZ MOREIRA DO AMARAL-22,23
ANTÔNIO GLAUCIUS MORAIS-29
ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN)-3,16,20
CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)-32
CARLOS ROGERIO MARINHO DIAS-24
CLAUDIO JOSE NEVES BAPTISTA-4
CLAUDIO LUIZ TAVARES VINAGRE-23
DANIEL HENRIQUE DE SOUSA LYRA-11
DANIEL NUNES ROMERO-14
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-21
EDIGLEY DE BRITO BASTOS-34
EDSON AREDO SIQUEIRA-6
EMANUEL CARDOSO PEREIRA-29
EMILSON DE LUCENA FORMIGA-35
EVANDRO NUNES DE SOUZA-29
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ-12,13,14
FÁBIO CIUFFI-26
FABIO FIRMINO DE ARAUJO-25
FABRICIO MONTENEGRO DE MORAIS-15
FLÁVIO SOGAYAR JÚNIOR-26
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-31
GALILEU DE BELLI NETO-19
GEORGE DA SILVA RIBEIRO (COREN)-6,7,8,9
GUILHERME MELO FERREIRA-21
HOMERO FLESCH-26
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-31
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-31
JOANA D’ARC DA SILVA RIBEIRO-2
JOAO GONCALVES DE AGUIAR-27
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA-15,34
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-16
JOSE MARTINS DA SILVA-31
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-31
KILMARA ARAÚJO MEIRA MORAIS-29
LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO-37
LINDINALVA TORRES PONTES-28
LISANKA ALVES DE SOUSA-1
LUIZ ANTONIO COLLAÇO BEZERRA-34
LUIZ HUMBERTO UCHOA TROCOLI-20
MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA-17
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-25
MARIA DA SALETE GOMES-4
MARIA JOSE MEIRELES DA FONSECA-33
MARIA TERESA NEGREIROS-22
MARIO FORMIGA MACIEL FILHO-34
MARTINHO CARNEIRO BASTOS-36
NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE CARVALHO-30
ODISA MARIA NOBREGA DE MIRANDA-30,32
ORISVALDO BATISTA DE ALMEIDA-22,23
OSCAR DE CASTRO MENEZES-31
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA-21
PERIVALDO ROCHA LOPES-34
RENE PRIMO DE ARAUJO-5,11,26
RODRIGO NOBREGA FARIAS-37
SEM ADVOGADO-2,3,4,5,6,7,8,9,10,12,13,15,18,36,
38,39,40
SEM PROCURADOR-1,17,19,27,29,35,37,38,39,40
SIMONE LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE-11
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA-10,24,28
WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA-36
ZELIA MARIA GUSMAO LEE-18
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
GLAUBER PESSOA ALVES

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

1 - 2004.82.02.000791-0 ANANIAS DA COSTA
GADELHA (Adv. MAGDA GLENE N. DE ABRANTES
GADELHA, JOSE DE ABRANTES GADELHA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO
BONFIM).Tendo em vista o título judicial, abra-se vista
ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer, as-
sinalado o prazo de 30 dias para tanto, findo o qual os
autos deverão ser devolvidos já com a prova docu-
mental do cumprimento da obrigação. Em seguida,
intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para em 30 dias
requerer(em) o que eventualmente ainda entenda(m)
de direito, arquivando-se os autos logo em seguida,
no caso de inércia. Int..

2 - 2005.82.02.000689-1 MARIA LOPES DOS SAN-
TOS (Adv. ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR).  Tendo em vista o título
judicial, abra-se vista ao INSS para cumprimento da
obrigação de fazer, assinalado o prazo de 30 dias para
tanto, findo o qual os autos deverão ser devolvidos já
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com a prova documental do cumprimento da obriga-
ção. Em seguida, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para
em 30 dias requerer(em) o que eventualmente ainda
entenda(m) de direito, arquivando-se os autos logo em
seguida, no caso de inércia. Int..

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

3 - 2007.82.02.003238-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCELO RAPOSO
DE FRANCA) x MARIA DE FÁTIMA MACIEL BRAGA
(Adv. SEM ADVOGADO). 1.Apense-se este feito aos
autos da execução correlata. 2.Ante a tempestividade
dos embargos, recebo-os para  discussão e, em con-
seqüência, suspendo o curso da ação principal até o
julgamento deste feito (art. 739, § 1º do
CPC).3.Certifique-se na ação principal a suspensão ora
determinada. 4.Intime-se a parte embargada para im-
pugnar os embargos no prazo legal. 5.Havendo con-
cordância do(a) embargado(a) com os cálculos do(a)
embargante, venham-me os autos conclusos para sen-
tença. 6. Do contrário, remetam-se os autos à conta-
doria judicial, para verificação dos cálculos apresenta-
dos, sem prejuízo da intimação das partes para se pro-
nunciarem a respeito, no prazo de 10(dez) dias.

4 - 2007.82.02.003732-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEBASTIAO MANDU
FILHO) x MARIA DE LOURDES DUARTE DA SILVA
(Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA).1.Apense-se este feito aos autos da execu-
ção correlata. 2. Ante a tempestividade dos embargos,
recebo-os para  discussão e, em conseqüência, sus-
pendo o curso da ação principal até o julgamento des-
te feito (art. 739, § 1º do CPC).3. Certifique-se na ação
principal a suspensão ora determinada.4. Intime-se a
parte embargada para impugnar os embargos no pra-
zo legal.
5.Havendo concordância do(a) embargado(a) com os
cálculos do(a) embargante, venham-me os autos
conclusos para sentença. 6.Do contrário, remetam-se
os autos à contadoria judicial, para verificação dos cál-
culos apresentados, sem prejuízo da intimação das
partes para se pronunciarem a respeito, no prazo de
10(dez) dias.

5 - 2007.82.02.003734-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEBASTIAO MANDU
FILHO) x FRANCISCO ALMEIDA BRASIL (Adv. FRAN-
CISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES).1.
Apense-se este feito aos autos da execução correlata.
2.Ante a tempestividade dos embargos, recebo-os para
discussão e, em conseqüência, suspendo o curso da
ação principal até o julgamento deste feito (art. 739, §
1º do CPC). 3. Certifique-se na ação principal a
suspensão ora determinada.4.Intime-se a parte
embargada para impugnar os embargos no prazo
legal.5.Havendo concordância do(a) embargado(a)
com os cálculos do(a) embargante, venham-me os
autos conclusos para sentença.6.Do contrário, reme-
tam-se os autos à contadoria judicial, para verificação
dos cálculos apresentados, sem prejuízo da intimação
das partes para se pronunciarem a respeito, no prazo
de 10(dez) dias.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL MARCELO DA RO-
CHA ROSADO
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6 - 00.0014222-0 FRANCISCA MARIA FILHA (Adv.
JOSE COSME DE MELO FILHO, FRANCISCO BAR-
BOSA DE MENDONCA, JOAO COSME DE MELO,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x FRANCISCA MA-
RIA FILHA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. ISMALDO ISIDRO DOS SAN-
TOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS.(...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, com base no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso,
ao arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-
se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

7 - 00.0025772-9 FRANCISCO DE SOUZA REIS (Adv.
DIRCEU MARQUES GALVAO FILHO, LUIS CARLOS
BRITO PEREIRA, ZELIO FURTADO DA SILVA) x
UNIÃO (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES). (...)6.
Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 7.De-
corrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, anotan-
do-se o que necessário.Publique-se.  Registre-se.  In-
timem-se.
(...)

8 - 00.0026227-7 MARIA NEVES TORRES (HABILI-
TADA) E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARA-
UJO, JOSE COSME DE MELO FILHO) x AURELIANO
GOMES DOS SANTOS (HABILITADO) E OUTROS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. (...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente
execução, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao
arquivo, anotando-se o que necessário.Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se.(...)

9 - 00.0027612-0 SEBASTIAO VIEIRA DE MELO (HA-
BILITADO) E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).
(...)Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução,
com base no art. 794, I, do Código de Processo
Civil.7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arqui-
vo, anotando-se o que necessário. Publique-se.  Re-
gistre-se.  Intimem-se.

10 - 00.0028646-0 LUZIA DE PAIVA NUNES E OU-
TROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.(...)6.Ex positis,
JULGO EXTINTA a presente execução, com base no
art. 794, I, do Código de Processo Civil.7.Decorrido o
prazo legal sem recurso, ao arquivo, anotando-se o

que necessário. Publique-se.  Registre-se.  Intimem-
se.(...)

11 - 00.0028694-0 MARIA RITA DE LUCENA (Adv.
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Ex positis, JULGO EXTIN-
TA a presente execução, com base no art. 794, I, do
Código de Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal
sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que necessá-
rio.  Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

12 - 00.0030892-7 ALICE LEITE DE ALMEIDA (Adv.
JOSE LACERDA BRASILEIRO) x ALICE LEITE DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.7.
Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, ano-
tando-se o que necessário. Publique-se.  Registre-se.
Intimem-se.

13 - 00.0031037-9 CELSO GOMES DOS SANTOS
(Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO, FRANCISCO
BARBOSA DE MENDONCA, JOSE COSME DE MELO
FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO
BONFIM). Ex positis, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução, com base no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arqui-
vo, anotando-se o que necessário. P u b l i q u e - s e .
Registre-se.  Intimem-se.

14 - 00.0036278-6 RAIMUNDA ANA DA CONCEICAO
(Adv. JOSE LACERDA BRASILEIRO, AVANI
MEDEIROS DA SILVA, ROBSON ANTAO DE
MEDEIROS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAU-
JO BONFIM). Ex positis, JULGO EXTINTA a presente
execução, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao
arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se.

15 - 00.0037303-6 ESPEDITO BEZERRA (HABILITA-
DO) (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO, JOSE
COSME DE MELO FILHO, FRANCISCO BARBOSA
DE MENDONCA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS
ALMEIDA).(...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, com base no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso,
ao arquivo, anotando-se o que necessário. Pub l i -
que-se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

16 - 00.0037334-6 ADELIA AMBROSINA DE
QUEIROZ (HABILITADA) E OUTRO (Adv. JOSE
COSME DE MELO FILHO) x ADELIA AMBROSINA
DE QUEIROZ (HABILITADA) (Adv. HILDEBRANDO
DINIZ ARAUJO, JOSE COSME DE MELO FILHO,
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM). Ex
positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.
7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo,
anotando-se o que necessário. Publique-se.  Regis-
tre-se.  Intimem-se.

17 - 00.0037335-4 CANDIDA DINIZ (Adv.
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO, JOSE COSME DE
MELO FILHO, FRANCISCO BARBOSA DE
MENDONCA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA).(...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a presente
execução, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao
arquivo, anotando-se o que necessário.  Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se.(...)

18 - 00.0037347-8 ALBERTINA MARIA DA SILVA (Adv.
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO, JOSE COSME DE
MELO FILHO, FRANCISCO BARBOSA DE
MENDONCA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS
ALMEIDA).(...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, com base no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso,
ao arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-
se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

19 - 00.0037365-6 FRANCISCA MARIA DE OLIVEI-
RA E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO,
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA, JOSE
COSME DE MELO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). (...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente
execução, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao
arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se.(...)

20 - 00.0037367-2 MANOEL FERREIRA DE LIMA E
OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO,
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA, JOSE
COSME DE MELO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MAR-
COS ALMEIDA). (...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a
presente execução, com base no art. 794, I, do Código
de Processo Civil.7.Decorrido o prazo legal sem re-
curso, ao arquivo, anotando-se o que necessário. Pu-
blique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

21 - 00.0037379-6 GENI GONCALVES DANTAS (Adv.
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES) x GENI
GONCALVES DANTAS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS.(...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a
presente execução, com base no art. 794, I, do Código
de Processo Civil. 7. Decorrido o prazo legal sem re-
curso, ao arquivo, anotando-se o que necessário. Pu-
blique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

22 - 00.0037460-1 FRANCISCA ALVES LIMA E OU-
TROS (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO, FRAN-
CISCO BARBOSA DE MENDONCA) x NILA ALVES
DE LIMA E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS.(...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a presente
execução, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao
arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se.(...)

23 - 00.0037766-0 JOAO LEANDRO NETO (Adv.
FRANCISCA LIGIA LEITE DE FREITAS, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA) x JOAO LEANDRO NETO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. Ex positis, JULGO EX-
TINTA a presente execução, com base no art. 794, I,
do Código de Processo Civil. 7. Decorrido o prazo le-
gal sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que ne-
cessário.Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

24 - 99.0102369-6 FRANCISCA DE JESUS (Adv.
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS, JOSE MARTINS DA SIL-
VA, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Ex positis, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, com base no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso,
ao arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-
se.  Registre-se.  Intimem-se.

25 - 99.0106094-0 RITA LIMA DE SOUSA (Adv. AVANI
MEDEIROS DA SILVA) x RITA LIMA DE SOUSA (Adv.
AVANI MEDEIROS DA SILVA, JOSE LACERDA BRA-
SILEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Ex positis, JULGO
EXTINTA a presente execução, com base no art. 794,
I, do Código de Processo Civil. 7.Decorrido o prazo
legal sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que ne-
cessário.Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

26 - 99.0106506-2 JOSE TOMAS (HABILITADO) E
OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN
CAMARA DE OLIVEIRA) x JOSE TOMAS (HABILITA-
DO) E OUTROS (Adv. MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JOSE COSME DE MELO FILHO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
KATARINA ROCHA BRANDÃO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA).(...)6.Ex positis, JULGO EXTIN-
TA a presente execução, com base no art. 794, I, do
Código de Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal
sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que
necessário.Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

27 - 99.0106552-6 CICERO GOMES FERREIRA (HA-
BILITADO) E OUTRO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE COSME
DE MELO FILHO, JOSE MARTINS DA SILVA) x
CICERO GOMES FERREIRA (HABILITADO) (Adv.
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, AN-
TONIO PEREIRA DOS ANJOS, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, JOSE MARTINS DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, JOAO
FELICIANO PESSOA). (...) Ex positis, JULGO EXTIN-
TA a presente execução, com base no art. 794, I, do
Código de Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem
recurso, ao arquivo, anotando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

28 - 99.0106560-7 FRANCISCO MENDES LIMA E
OUTROS (Adv. MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELE-
NA CAVALCANTI PORTELA, JOSE COSME DE
MELO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PES-
SOA). (...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, com base no art. 794, I, do Código
de Processo Civil.7.Decorrido o prazo legal sem re-
curso, ao arquivo, anotando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

29 - 99.0107107-0 ANTONIO FELISMINO DE
ANDRADE (Adv. MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x ANTONIO
FELISMINO DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (Adv. KEILA
CRISTINA BRITO DA SILVA). Ex positis, JULGO EX-
TINTA a presente execução, com base no art. 794, I,
do Código de Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal
sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que necessá-
rio. Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

30 - 2000.82.01.003884-8 ALINE SOARES FELIX
REPRESENTADA POR JOSE FELIX E OUTROS (Adv.
JEOVA VIEIRA CAMPOS) x ALINE SOARES FELIX
REPRESENTADA POR JOSE FELIX E OUTROS (Adv.
JEOVA VIEIRA CAMPOS) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MAR-
COS ALMEIDA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS E OUTRO (Adv. SEM PROCURA-
DOR, SEM PROCURADOR).(...)6. Ex positis, JUL-
GO EXTINTA a presente execução, com base no art.
794, I, do Código de Processo Civil. 7.Decorrido o pra-

zo legal sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que
necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

31 - 2000.82.01.003895-2 JORGEANE DE SOUZA
OLIVEIRA SOARES REPRESENTADA POR ANTO-
NIO VIEIRA DE SOUSA E OUTROS (Adv. JEOVA
VIEIRA CAMPOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Ex positis, JUL-
GO EXTINTA a presente execução, com base no art.
794, I, do Código de Processo Civil.7.Decorrido o pra-
zo legal sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que
necessário. Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

32 - 2000.82.01.003911-7 PEDRINA MARIA DE JE-
SUS E OUTROS (Adv. JEOVA VIEIRA CAMPOS) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO). (...) Ex
positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo
Civil.7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arqui-
vo, anotando-se o que necessário. Publique-se.  Re-
gistre-se.  Intimem-se.

33 - 2002.82.01.005490-5 GERCINA SARAIVA DA
SILVA (Adv. JEOVA VIEIRA CAMPOS) x GERCINA
SARAIVA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JULIANA ALVES DE
ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS.(...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a
presente execução, com base no art. 794, I, do Código
de Processo Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem re-
curso, ao arquivo, anotando-se o que
necessário.Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

34 - 2003.82.01.002773-6 ROSA LEONES (Adv.
CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA) x ROSA
LEONES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO
(INSS/CG)) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS.(...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a
presente execução, com base no art. 794, I, do Código
de Processo Civil.7. Decorrido o prazo legal sem re-
curso, ao arquivo, anotando-se o que
necessário.Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

35 - 2003.82.01.005588-4 VALDENICE IDALINO PE-
REIRA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x VALDENICE IDALINO PEREIRA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
TALES CATAO MONTE RASO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
(...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execu-
ção, com base no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arqui-
vo, anotando-se o que necessário. P u b l i q u e - s e .
Registre-se.  Intimem-se.(...)

36 - 2004.82.02.000883-4 MARIA DIAS LUIZ (Adv.
MAGDA GLENE N. DE ABRANTES GADELHA, JOSE
DE ABRANTES GADELHA) x MARIA DIAS LUIZ x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
(...)6.Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execu-
ção, com base no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. 7.Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arqui-
vo, anotando-se o que necessário. Publique-se.  Re-
gistre-se.  Intimem-se. (...)

37 - 2004.82.02.001041-5 MARIA GERALDA DA SIL-
VA (Adv. ROSA MARIA ELIAS SILVA, ROCHAEL
CARREIRO DE ALMEIDA NETO) x MARIA GERALDA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAU-
JO BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. (...)6. Ex positis, JULGO EXTINTA a
presente execução, com base no art. 794, I, do Código
de Processo Civil.7.Decorrido o prazo legal sem re-
curso, ao arquivo, anotando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.(...)

38 - 2004.82.02.001261-8 ARTEMIZA CECÍLIA DA
SILVA (Adv. ROCHAEL CARREIRO DE ALMEIDA
NETO) x ARTEMIZIA CECÍLIA DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Ex positis,
JULGO EXTINTA a presente execução, com base no
art. 794, I, do Código de Processo Civil. 7.Decorrido o
prazo legal sem recurso, ao arquivo, anotando-se o que
necessário. Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

39 - 2005.82.02.001064-0 JOSEFA MARIA DE
ANDRADE SILVA (Adv. GERALDA SOARES DA FON-
SECA COSTA) x JOSEFA MARIA DE ANDRADE SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 7.De-
corrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, anotan-
do-se o que necessário. Publique-se.  Registre-se.
Intimem-se.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

40 - 2007.82.02.003402-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEBASTIAO MANDU
FILHO) x LIDIA NEVES FERNANDES (Adv. SEM AD-
VOGADO). (...)11.Ex positis, julgo PROCEDENTES os
presentes embargos à execução promovidos pelo INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em
desfavor de LÍDIA NEVES FERNANDES para reduzir
a execução ao valor de fls. 41-42, extinguindo o feito
(art. 269, II do C.P.C.).12. Condeno a parte
embargada a arcar com os honorários de sucumbência,
ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do art. 20, § 4?., do C.P.C., dada a singeleza
da causa e a dignidade da advocacia, com pagamento
condicionado aos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/
50. 13.Sem custas (art. 7º da Lei n. 9.289/96). 14.Tras-
lade-se cópia desta sentença e dos cálculos por ela
acatados para os autos da ação principal e, após o
trânsito em julgado, arquivem-se estes embargos, dan-
do-se baixa no Sistema de Controle Processual.15.
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Nos autos da execução, desde logo, expeça-se a ne-
cessária ordem de pagamento (precatório ou RPV) e,
em seguida, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.(...)

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

41 - 00.0034992-5 MARIA DUARTE JORGE E OU-
TROS (Adv. JOSE LACERDA BRASILEIRO) x JOAO
DUARTE MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO
DE ARAUJO BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS.   Nos termos do art. 3º, inciso
25, do Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Re-
gião, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, remeto os presentes
autos ao Setor de Publicação, ao tempo em que deter-
mino a intimação do(a) exeqüente para regularizar o
seu CPF nos autos. Apresentado o CPF, requisite-se o
pagamento, conforme determinado pelo Juízo.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

42 - 2003.82.01.000752-0 JOSE RIBEIRO NETO (Adv.
JEOVA VIEIRA CAMPOS) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO
MONTE RASO).                Nos termos do art. 3º, inciso
25, do Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Re-
gião, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, tendo em vista o
trânsito em julgado do(a) Acórdão/ Sentença
prolatado(a) no feito, remeto os autos ao Setor de Pu-
blicação para intimar a parte vencedora para requerer
o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos atualizados da dívi-
da exeqüenda.

43 - 2004.82.02.001055-5 maria antunes de sousa
(Adv. JOSE DE ANCHIETA VIEIRA, ESPEDITO
VIEIRA DE FIGUEIREDO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTO-
NIO DE ARAUJO BONFIM). Nos termos do art. 3º,
inciso 25, do Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª
Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, tendo em vista o
trânsito em julgado do(a) Acórdão/ Sentença
prolatado(a) no feito, remeto os autos ao Setor de Pu-
blicação para intimar a parte vencedora para requerer
o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos atualizados da dívi-
da exeqüenda.

Total Intimação : 43
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-26,27,28,29
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-16,27
ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA-15,18,20,25,30
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS-26,27,28
AVANI MEDEIROS DA SILVA-14,25
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM-
1,13,14,16,29,36,37,41,43
CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA-4,34,35
DIRCEU MARQUES GALVAO FILHO-7
ESPEDITO VIEIRA DE FIGUEIREDO-43
FRANCISCA LIGIA LEITE DE FREITAS-23
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA-
6,13,15,16,17,18,19,20,22
FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES-5
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-24,27
FRANCISCO TORRES SIMOES-7
GERALDA SOARES DA FONSECA COSTA-39
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)-34
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO-6,8,9,10,11,13,15,16,
17,18,19,20,22
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-26,27,28,29
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS-6
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-26,29
JEOVA VIEIRA CAMPOS-30,31,32,33,42
JOAO COSME DE MELO-6
JOAO FELICIANO PESSOA-9,10,11,12,17,21,22,26,27,28
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-24,26,27,28,29
JOSE COSME DE MELO FILHO-6,8,13,15,16,17,18,
19,20,22,26,27,28
JOSE DE ABRANTES GADELHA-1,36
JOSE DE ANCHIETA VIEIRA-43
JOSE LACERDA BRASILEIRO-12,14,25,41
JOSE MARTINS DA SILVA-24,27
JULIANA ALVES DE ARAUJO-33
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-23,26,27,28,29
KATARINA ROCHA BRANDÃO-26
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-29
LUIS CARLOS BRITO PEREIRA-7
MAGDA GLENE N. DE ABRANTES GADELHA-1,36
MARCELO RAPOSO DE FRANCA-3
MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA-38
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-
21,26,27,28,29
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-21,24,26,27,28
ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA-2
ROBSON ANTAO DE MEDEIROS-14
ROCHAEL CARREIRO DE ALMEIDA NETO-37,38
RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO-32,39
ROSA MARIA ELIAS SILVA-37
SEBASTIAO MANDU FILHO-4,5,40
SEM ADVOGADO-3,40
SEM PROCURADOR-2,19,23,24,25,30,31
TALES CATAO MONTE RASO-35,42
ZELIO FURTADO DA SILVA-7

IRAPUAM PRAXEDES DOS SANTOS
Diretor da Secretaria da 8ªVara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária da Paraíba – Sousa
Fórum Desembargador Federal Paulo Gadelha –

8ª VARA
Rua Francisco Vieira da Costa,

s/nº Bairro Rachel Gadelha
Sousa – CEP.: 58.803-160 Fone/Fax: (83) 3522-2673

Boletim nº022/2008
Expediente do dia 27/05/2008

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-

DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
GLAUBER PESSOA ALVES

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

1 - 2006.82.02.000374-2 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. IVALDO OLIMPIO DE LIMA) x
AUREMAR LIMA MOREIRA (Adv. LILIAN TATIANA
BANDEIRA CRISPIM). Em diligências, art. 499 do CPP.
Não sendo requerido, abra-se o prazo para as alega-
ções finais, art. 500 do CPP.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL MARCELO DA RO-
CHA ROSADO

2 - 2001.82.01.007508-4 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ANTONIO EDILIO MAGALHAES
TEIXEIRA) x JOSE ALVES DE SOUSA (Adv. JOSE
PAULO TORRES GADELHA, FABRICIO ABRANTES
DE OLIVEIRA). Cumpra-se o despacho de fls. 403.
Despacho de fls.403: Ciência às partes para fins do
art.499 do CPP.(...)

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL ANTONIO JOSÉ DE
CARVALHO ARAÚJO

3 - 2007.82.02.000786-7 MINISTÉRIO PÚBLICO FE-
DERAL x JOSÉ KENEDY GUIMARÃES também co-
nhecido como “FRANCISCO JURACI DE SOUZA” E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO, HERMANO FRAN-
CISCO DE Q. LIMEIRA) x GERALDO FERREIRA
MOURA (Adv. FABRICIO MOREIRA DA COSTA). 1.
A defesa do réu Geraldo Ferreira Moura requer a
dilação do prazo do art. 500 do CPP, bem como vista
dos autos fora do cartório, sob a alegação de haver
dois réus com patronos diferentes, caso em que, sen-
do observado o prazo comum, como ainda é previsto
na lei processual penal, a defesa não teria tempo sufi-
ciente para apresentar as alegações finais a contento,
em face da complexidade do caso. 2. Embora o referi-
do pedido não encontre amparo na lei adjetiva penal,
parece está em perfeita sintonia com a nova ordem
constitucional. 3. Com efeito, o advento uma nova
Constituição exige que se faça uma releitura de toda a
ordem infraconstitucional que havia antes dela, num
processo que a doutrina convencionou chamar de re-
cepção. Ou seja, há que se averiguar se uma lei ante-
rior à Constituição foi recepcionada por esta. 4.No caso
específico da lei processual penal, vários de seus dis-
positivos vão de encontro aos princípios basilares da
ampla defesa e do contraditório, previstos no art. 5º da
Carta Magna, a exemplo do art. 500, § 1º e 501, que
prevêem prazo comum e em cartório para apresenta-
ção de alegações finais, em se tratando de dois ou
mais réus com patronos diferentes. 5.Esses dispositi-
vos legais limitam o exercício da ampla defesa, ferindo
a Constituição justamente na parte que constitui o seu
núcleo duro, isto é, a cláusula pétrea do art. 60, § 4º,
inciso IV. 6.Ressalte-se que a doutrina já vem se ma-
nifestando favoravelmente nesse sentido, como faz Eu-
gênio Pacelli nos termos seguintes: “...havendo co-réus,
com defensores diferentes, deve o juiz conceder o pra-
zo de três dias para alegações finais a cada um deles,
separadamente”. 7.Assim também se manifesta Sou-
za Nucci, “Atualmente, diante das dificuldades impos-
tas aos defensores, para o acesso aos autos, em car-
tório, bem como pelo desejo de exercer, com eficiên-
cia, a ampla defesa - inclusive com vista dos autos
fora do ofício judicial - tem sido admitido que, para cada
réu, haja um prazo distinto”. 8.Por todo o exposto, de-
firo o requerimento da defesa de fls. 462/464, determi-
nando que o prazo das alegações finais seja dado a
cada réu e fora do cartório.Intimem-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

4 - 2008.82.02.000402-0 MINISTERIO PUBLICO FE-
DERAL x EREMITA FLORA DE HONÓRIO E OUTRO
(Adv. JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA). (...)Em
não havendo manifestação, observem-se os artigos
499 e 500 do CPP.(...)

Total Intimação : 4
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA-2
FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA-2
FABRICIO MOREIRA DA COSTA-3
HERMANO FRANCISCO DE Q. LIMEIRA-3
IVALDO OLIMPIO DE LIMA-1
JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA-4
JOSE PAULO TORRES GADELHA-2
LILIAN TATIANA BANDEIRA CRISPIM-1
SEM ADVOGADO-3

IRAPUAM PRAXEDES DOS SANTOS
Diretor da Secretaria 8ª Vara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA P ARAÍBA
Forum Juiz Federal Ridalvo Costa

1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 DIAS

Ação Penal nº 2006.82.00.000074-7 - Classe 07000
Autor – MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réus – WALTER JACKSON BRITO BEZERRA
O Dr. JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA, Juiz
Federal da 1ª Vara, na forma da Lei, etc.
Faz saber a todos que o presente edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem, ou dele notícia tiverem, que
tramita neste Juízo a Ação Penal acima epigrafada,
promovida pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
contra WALTER JACKSON BRIT O BEZERRA , brasi-
leiro, casado, empresário, natural de Campina Gran-

de/PB, portador de Cédula de Identidade nº 430.376
SSP/PB e CPF nº 886.023.894-34, com endereço na
Av. Mar da Sibéria, nº 26, Intermares e Via Coletora I,
476, BR 230-Km 6,5, Portal do Poço, ambos em
Cabedelo/PB, e como não tenha sido possível citar
pessoalmente, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, CITA e CHAMA  o acusado WALTER
JACKSON BRIT O BEZERRA  a comparecer neste
Juízo no dia 12/agosto/2008, às 16:30 horas , a fim de
ser interrogado, na forma da lei, assistir à instrução
criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até
o final da sentença e de sua execução, sob pena de
revelia, cientificando o acusado de que o mesmo de-
verá fazer-se acompanhar de advogado, sob pena de
ser-lhe nomeado defensor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e dos ditos acusados, mandou
passar o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado no “DIÁRIO DA JUSTIÇA” . Ou-
trossim, faz saber que a audiência será realizada na
Rua João Teixeira de Carvalho, 480, 1º Andar, Brisamar,
João Pessoa/PB.
EXPEDIDO nesta cidade de João Pessoa, em 14/maio/
2008. Eu,  Jailson Rodrigues Chaves, Supervisor da
Seção de Procedimentos Criminais, digitei-o. Eu,
Rômulo Augusto de Aguiar Loureiro, Diretor da Secre-
taria da 1ª Vara, conferi e o subscrevo.
JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara
Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa – Rua João Teixeira
de Carvalho, 480 – Pedro Gondim – 58031.220 – João
Pessoa – PB.
Fone: (83) 2108-4040 – Fax : (83) 2108-4067

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA – 3ª VARA
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim
João Pessoa-PB – CEP: 58.031-220 – Fone: 216-4040

EDITAL DE CITAÇÃO CRIMINAL
PRAZO: 20 DIAS

EDT.0003.000011-0/2008

*00168000300001102008*

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº.
98.0000951-5 - Classe: 97AUTOR: MINISTERIO PU-
BLICO FEDERALREU(S): CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
A Juíza Federal Titular da 3ª Vara e das  Execuções
Penais desta Seção Judiciária, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
notícia tiverem, ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da Ação Ordinária  nº
98.951-5 – Classe 97,, tendo sido proferido por este
Juízo decisão em 27/02/2008 (fl. 273/274), de teor se-
guinte: “...Cuida-se de execução de sentença
mandamental da Ação Ordinária promovida por MA-
RIA JOSÉ DE MORAIS, JOSÉ IVANILDO DA SILVA,
OLÍVIA ALMEIDA NÓBREGA, ULISSES MARCELINO
DE MELLO e ADAUTO APRÍGIO DE ATAÍDE contra a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 461 do CPC.  Devidamente intimada, a CEF infor-
mou sobre a transação efetuada pelos exeqüentes:
MARIA JOSÉ DE MORAIS, OLÍVIA ALMEIDA
NÓBREGA e ADAUTO APRÍGIO DE ATAÍDE, acos-
tando aos autos os respectivos termos de adesão,
devidamente assinados (fls. 264, fls. 265-267 e fls.
268).Isto posto, DECLARO SATISFEITA A OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER determinada no julgado, em rela-
ção aos exeqüentes supramencionados . Quanto aos
demais exeqüentes: JOSÉ IVANILDO DA SILVA  e
ULISSES MARCELINO DE MELLO , os autos encon-
tram-se suspensos, conforme decisão de fls. 238-243,
em virtude do falecimento do antigo advogado da cau-
sa. Por outro lado, constata-se da certidão de fls. 220
que ambos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do. Assim sendo, determino que sejam intimados por
edital, para, no prazo de 30 (trinta) dias, constituírem
novo advogado, sob pena de extinção da execução,
nos termos do art. 794, III, do CPC. Expeça-se edital.
No decurso, voltem-me conclusos. I.CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ -  Juíza Federal Titular””. E, por cons-
tar dos autos que o Sr. EDIVAR FERREIRA DA SIL VA
brasileiro, casado, confeiteiro,  portador do RG nº
387.620 e CPF nº 512.903.167-91 - SSP/PB, natural
de Santa Rita/PB, filho de Lourenço Ferreira da Silva e
Hozana Benevides de Souza, e ULISSES
MARCELINO DE MELO, brasileiro, casado, motoris-
ta, portador do RG nº 04638589-4 e CPF nº
593.892.147-34 – SSP/RJ, natural do rio de Janeiro.
Filho de Jose Marcellino de Mello Filho e Ivone
Francisca de Mello, nascido em 05/10/1959,  que en-
contram-se em lugar incerto e não sabido, foi expedi-
do o presente edital através do qual, fica(m) o(s)
mesmo(s) NOTIFICADO(S) para no prazo de 30 (trin-
ta) dias, constituírem novo advogado, sob pena de
extinção da execução, nos termos do art. 794, III,
do CPC.
E, para que a notícia chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que vai publicado na imprensa oficial e
afixado no local de costume, na forma da lei. Expedido
nesta Cidade de João Pessoa - PB, aos 05 dias do
mês de maio de 2008. E para constar, eu,  Tânia Go-
mes da Silva Lima – Técnico Judiciária, digitei e impri-
mi. Eu,  Rita de Cássia Monteiro Ferreira, Diretora de
Secretaria da 3ª Vara,  conferi e subscrevo.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000188-9/2008

PROCESSO Nº: 2007.82.00.001600-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: MONICA MARIA MELO
DEVEDOR(ES): MONICA MARIA MELO (CPF nº.
040.942.314-98).

FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 142.052,19
(atualizada até 18/12/2006) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 42106000913-43, 42106000933-97,
42106000971-12.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000189-3/2008

PROCESSO Nº: 2004.82.00.016560-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: COMÉRCIO DE ALIMENTOS BOM
DEMAIS LTDA e outro
DEVEDOR(ES): COMÉRCIO DE ALIMENTOS BOM
DEMAIS LTDA (CNPJ nº. 03046965/0001-03) e o Sr.
FÁBIO SANTOS DE SALES (CPF nº. 011.049.514-44),
na qualidade de co-responsável.
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 18.969,07
(atualizada até 30/05/2008) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a SIMPLES,
inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42404000428-04.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000190-6/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.000941-6
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: DPL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA e outro
DEVEDOR(ES): DPL DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA (CNPJ nº. 023386722/0001-
51) e o Sr. DANILO DE MELO BEZERRA JUNIOR
(CPF nº. 541.381.164-00).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 12.406,03
(atualizada até 21/12/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a TRIBUTOS
DIVERSOS, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42 2 02 000273-00, 42 2 03 000349-70, 42 4 02 003300-
40, 42 6 02 001503-73, 42 6 03 000622-71, 42 6 04
000100-79, 42 7 02 000533-16, 42 7 03 000297-19.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO
PESSOA

5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000191-0/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.001719-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: TECKINOX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outro
DEVEDOR(ES): TECKINOX INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA (CNPJ nº. 04732862/0001-60) e DANIEL
LEITE DELGADO (CPF nº. 007.595.074-06).
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária da Paraíba
8ª VARA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Bairro Rachel
Gadelha – Sousa.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU AUSENTE COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA)  DIAS Nº. ECV.0008.000002-3/2008.

O DOUTOR ANTONIO JOSE DE CARVALHO ARAU-
JO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 8ª VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem dele notí-
cias tiverem ou interessar possa, que perante este Juízo
se processam os autos da Ação Ordinária nº.
2006.82.02.000910-0, que a Caixa Econômica Fede-
ral move contra ELISIO SOUZA DOS SANTOS,  brasi-
leiro, casado, natural de Cajazeiras – PB, CPF. nº.
053.166.773-15, , residente (último endereço) na Rua
Dom Manoel, 65, Centro, em Cajazeiras - PB, e como
consta dos autos encontrar-se o acusado, atualmente,
em lugar ignorado, determinou este Juízo, a expedi-
ção do presente edital através do qual fica CITADO o
acusado acima referido, para comparecer a este Juízo,
localizado na Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Bair-
ro Rachel Gadelha, Sousa – PB (vizinho ao Fórum
Estadual), a fim de CONTESTAR a ação no prazo de
15 (quinze) dias, ficando, desde logo ciente de que,
não sendo contestada a ação no prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor, nos termos do art. 285 do CPC.
Eu, Karina Ramos Bezerra, Supervisora da Seção
Cível, o digitei.
IRAPUAM PRAXEDES DOS SANTOS
Diretor de Secretaria da 8ª Vara da Paraíba

FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 15.338,29
(atualizada até 30/05/2008) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a SIMPLES,
inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42405002418-68.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000192-5/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.000889-8
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: FRANCISCO ALVES DE MOURA ME
e outro
DEVEDOR(ES): FRANCISCO ALVES DE MOURA ME
(CNPJ nº. 40968315/0001-41) e o Sr. FRANCISCO
ALVES DE MOURA (CPF nº. 502.373.301-72).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 12.533,44
(atualizada até 19/12/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a TRIBUTOS
DIVERSOS, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42 2 05 000423-56, 42 2 05 001173-80, 42 6 05 000625-
77, 42 6 05 002202-37, 42 6 05 002203-18.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000193-0/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.001014-5
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: ASTELP ASSESSORIA DE
TELECOMUNICACOES DA PARAIBA LTDA e outro
DEVEDOR(ES): ASTELP ASSESSORIA DE TELECO-
MUNICAÇÕES DA PARAÍBA LTDA e JAPI FERREIRA
DA SILVA (CPF nº. 069.293.034-53).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 14.276,96
(atualizada até 07/12/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a TRIBUTOS
DIVERSOS, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42 4 02 003514-71, 42 4 04 000734-32, 42 6 01 000624-
80, 42 6 01 000625-61, 42 7 01 000135-09.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000194-4/2008

PROCESSO Nº: 2005.82.00.007340-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: ROBERTO SANTIAGO DA SILVA
DEVEDOR(ES): ROBERTO SANTIAGO DA SILVA
(CPF nº. 010165914-89)
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 158,76 (atu-
alizada até 30/05/2008) , com juros de mora, multa,
correção monetária e custas judiciais ou garanta(m) a
execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 42604003607-20.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000195-9/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.001706-1
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: C E C ARTEFATOS DE COURO LTDA e outro
DEVEDOR(ES): C E C ARTEFATOS DE COURO
LTDA (CNPJ nº. 02066258/0001-16) e a Sra. ISABEL
POULLINE CAVALCANTE DE OLIVEIRA (CPF nº.
791.177.324-68).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 13.579,50
(atualizada até 30/05/2008) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a SIMPLES,
inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42405002305-80.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000196-3/2008

PROCESSO Nº: 2003.82.00.003028-3
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PORTAL PORTAS E ESQUADRIAS
DO NORDESTE LTDA e outros
DEVEDOR(ES): JOSÉ ALMIR FERNADES REGIS
(CPF nº. 162.001.874-87) e JOSÉ GOMES DE
MORAES (CPF nº. 044.943.184-34).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 30.177,71
(atualizada até 30/08/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a MULTA,
inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 35.269.561-
7, 35.269.562-5.

SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000197-8/2008

PROCESSO Nº: 2005.82.00.012548-5
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: SUPERMERCADO CLAUDINO LTDA
e outro
DEVEDOR(ES): SUPERMERCADO CLAUDINO LTDA
(CNPJ nº. 04778002/0001-67) e o Sr. ANTONIO DE
PADUA COUTINHO DA SILVA (CPF nº. 237.957.434-00).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 44.174,76
(atualizada até 30/05/2008) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 4240500041-49.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000198-2/2008

PROCESSO Nº: 2007.82.00.003818-4
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: EMILIA DE RODAT PESSOA SOUZA
DEVEDOR(ES): EMILIA DE RODAT PESSOA SOU-
ZA (CNPJ/CPF nº. 5001.077.607-07)
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
9.719,58 (atualizada até 16/05/2007) , com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais
ou garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/
80), ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dí-
vida e nem garantida a execução, serão penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia inte-
gral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS , inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 353073938.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000199-7/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.003337-6
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: P AYRES ELETROFERRAGENS LTDA
e outro
DEVEDOR(ES): P AYRES ELETROFERRAGENS
LTDA (CNPJ nº. 35585199/0001-41) e PEDRO
ATILANO DE LEITE AYRES (CPF nº. 205.968.984-87).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 25.655,62
(atualizada até 12/12/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 42 6 03 004260-60, 42 6 06 000909-71, 42
7 99 000542-62, 42 7 99 000543-43.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000200-6/2008

PROCESSO Nº: 2006.82.00.003222-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
EXECUTADO: FRIGORIFICO BERNARDO LTDA
DEVEDOR(ES): FRIGORÍFICO BERNARDO LTDA.
(CNPJ nº. 08.848.905/0001-28).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 135.221,74
(atualizada até 25/04/2006) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a MULTA,
inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 0112/2006.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de maio de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


